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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

SEcRETARTA DE TNFBAESTBUTUBA E sERvrÇos púBLtcos

coNcoRRÊNclA púBttca n" oocl2o22-cpL

EDITAL

t. pReÂueuto

A PREFEITURA IVUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, alTavés da COMISSAO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO OO UUNTCíp|O DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto ne 44, de 31 de jutho

de 1997, e Portaria ne 3.259 de 20 de .ianeiro de 2022, loÍna público para conhecimento dos

interessados que às 9:ü) h do dia 04 de abÍil de 2022, serão recebidas as documentaÇões e

propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígraÍe. na modalidade

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na Íorma presencial, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, Regime:

Empreilada por Preço Global, de interesse da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERV!çOS PÚBLICOS - SINFRA, nos termos da Lei nq. 8.666/1993 e suas alterações posterioresi
pela Lei Complementar ne 

.123, de .14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n' 147,

de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto nq 8.538, de 06 de outubro de 201 5, bem como pelas demais

normas pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nq

02.10.00.009/2022 - SINFRA, de 28 de janeiro de 2022, conlorme descrito no Termo de
ReÍerência/Projeto Básico, Edilal e em seus anexos. As sessões ocorrerão temporariamente no

Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua Urbano Santos, nq

1657, 3a andar, Baino Juçara, lmperatriz/MA. Caso ocoÍra ponto Íacultativo ou oulro
impedimento legal, a presente licitaçao será realizada no primeiro dia útil subsequente.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a EXECUÇÃO

DAS OBRAS E SERV|çOS RELATTVOS À ReCUReAaçÃO lUereXrAL DA ÁREA
DEGRADADA PELO L|XÃO MUNtCtpAL, CONFORME ESPEC|F|CAçOES DO TERMO DE

HEFERÊNqA E Do pLANo DE REcUpERAçÃo DE ÁRea oscRloADA - PRAD, conÍorme
condiÇões, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de ReÍerência/Projeto Básico, Anexos
neste edital.

1.2. O valor estimado para execuÇão da obra é de Rg 5.8í7.524,96 (Cinco milhôes, oitocentos e
dezessete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e seis cêntavos).

1.3. LOCALTZAçÃO e ICESSO ÀS |-OCIUOAOES

1.3.1. As obras objeto deste Edital e Termo de Referência serão execuladas no endereço abaixo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTUBA E SERVIÇOS PÚBLICOS

2. PRAZO DE EXECUÇÃO

2.1. O ptazo para execução das obras e serviços será de 240 (duzentos e quarenta) dias,
contados a partir da data de emissão de Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos lermos do

art.57, §§ 1e e 2q da Lei 8.666/93.

240 (duzenlos e quarenta)

2,2, O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislaçáo vigente e deÍinido no

Código Civil Brasileiro.

2.3. Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação BrasileiÍa de

Normas Técnicas - ABNT (Lei n. , 4.150 de 21.11.62) no que couber principalmente no que diz

respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

3. DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçáo orçamentária
própria, prevista no orçamento da PreÍeitura Municipal de lmperatriz para o exercício de 2022, na

classiÍicaçáo abaixo:

GESTÃO/UNIDADE: 15 - Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Serviços Públicos;

PROGRAMA DE TRABALHO: 15.512.0064.1 152 - Construção do Aterro Sanitário;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;/ Ficha
868;

FONTE DO RECURSO: 1700 - Convênio.

CONTRATO DE REPASSE N' 861 798/201 7/MMA/CAIXA.

4. DO LOCAL OE RETTRADA DO EDITAL E APRESENTAçAO DE TMPUGNAçAO E PED|DOS

DE ESCLARECIMENTOS

4.Í. A Comissão Permanente de Licitaçáo juntamente com o Setor Técnico da SINRA, prestaráo

todos os esclarecimenlos solicitados pelos interessados nesta licitação sobÍe este Edital, Termo

de ReÍerência, Projeto Básico e seus anexos.

4.2. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos da seguinte íorma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da PreÍeitura, através do endereço

eletrônico wwYy.imperatriz.ma.oov.br/licitacoesdisponível para download, para visla na sede

da CPL, na Rua Urbano Santos, ne 1657, Baino Juçara, lmperalÍiz/MA, CEP 65.900-505, no

horário comercial, de segunda a sexta{eira, de 08:00 às 14:00 horas; ou

b) obtidos MEDIANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a s

§ECREÍÀRIÀ DE TNFR ESTRUTUR^ E S§ny$O§ PUTUCOú

Rúâ t 3/o' - §vâ lírpêr.Hz - CEP: ó5.907-tE0 WWW.im
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SECRETARIA DE INFBAESTBUTURA E SEBVIçOS PÚBLICOS

através de Documento de ArÍêcadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de

Plane.iamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO;

4.3. Os pedidos de esclarecimêntos, providência ou impugnação sobre o Edital desta

Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-Íeira,

de 8:00 às 14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação ou medrante

via postal com Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item 4.2, "a".

4.3.í. Temporariamente no período da Pandemia, os pedidos de esclarecimentos bem como

lmpugnações, seráo aceitos e recebidos em FORMATO PDF E IDENTIFICADOS PELO

soLlc!TANTE,atraVéSdoendereçoeletrÔnico:@'
4.4. A impugnação dos lermos do Edital se efetivará em conformidade com o Art.41 da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadáo, até 05 (cinco) dias úteis anles da data Íixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para abertura dos envelopes de

habilitaÇão.

4.5. Os pedidos de esclarecimentos deveÍão ser protocolizados até 03 (três) dias úteis
antes da data Íixada para abertura dos envelopes de habilitaçáo;

4.6. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da preÍeitura, qual seja, www.impeÍatriz.ma.oov.bÍ/licitacoes, bem como

no Portal da Transparência;

conforme previslo no Art. 3e da Lei Complementar n.e 123/2006 e altera
posteriores;
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5. DOCUMENTOS INTEGRANTES OESTE EDITAL

5.1. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Composiçáo de Preços Unitários,
Encargos Sociais e Composiçáo de BDI;

b) Anexo ll - Carta Credencial;

c) Anexo lll - Declaração de Concordância;

d) Anexo lV - Modelo de Carta Fiança Bancária;

e) Anexo V - Declaração conÍorme Artigo 27, lnciso V, da Lei ne. 8.666i 1993;

Í) Anexo Vl -Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entÍe licitantes e de

responsabilidade sócio-ambiental ;

g) Anexo Vll - Declaração que o(s) empresário (s), socio (s), dirigente (s), responsável (eis)

técnico (s) não é (são) servidor (es) publico (s) do Município de lmperatriz - MA;

h) Anexo Vlll - Declaraçáo de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

SECRETARTÀ Dt |IfRAESTRUTURA E SEWç06 PÚIUCO§
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i) Anexo lX - Declaraçáo de Visita ao local dos serviços OU de Náo Visitação ao local dos

serviços;

l) Anexo X - Minuta do Contrato;

k) Anexo Xl - Das Medidas Preventivas ao Combate da COVID-19 na Realizaçáo das Sessões.

6. DA PARTIC|PAÇÃO NA L|C|TAçÃO

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro

das condições aqui exigidas e que, na Íase inicial de habilitação, comprovem para a Comissâo
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Obleto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,

cláusulas e condiÇôes deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT e da

SINFRA, rêssalvado o disposto no ParágraÍo 3q, do Artigo 41, da Lei ne. 8.666/1993 e suas

alteraÇões posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

6.3.Í. Pessoa Íísica ou jurídica que esteia cumprindo sanção de suspensão de licitar com a
Administração Pública;

6.3.2. Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os molivos determinanles da punição ou até que

seja promovida a reabilitação;

5.3.3. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitaÇão;

6.3.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidoÍ ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

6.4. E vedada a participação de consórcios nesta licitação, conÍorme, subitem 6.6, do Termo de

ReÍerência;

6.5. Não poderão participar desta licitação pessoa jurídica na qual haja adminisÍador ou sócio com
poder de drreção detentor de cargo em comissão ou Íunçáo de conÍiança que atue na áÍea

responsável pela demanda ou contratação; ou que exerça Íunção de autoridade hierarquicamente

superior no âmbito do poder executivo municipal.

6.6. Empresas cujos pÍopÍietários e/ou sócios exerÇam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previslos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal.

Servidor público municipal de lmperatriz.

7. CREDENCTAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitaçáo, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deveráo efetuar seu credenciamento e entreg á-lo no ato de

SE€RETARTA D€ TNFR ESTRUTURA E SErWKOS ÚIUCO§
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ESTADO OO MABANHAO
PBEFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARtA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS pÚBLTCOS

7.í.1. SÓCIO(A), EMPRESÁR|O(A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua Íoto,

Íequerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorizaçáo, em se tralando de empresa ou sociedade estrangeira em tuncionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competenle,
quando a atividade assim o exigir, que compÍovem sua capacidade de representante legal, com

expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigaçóes. Em caso
de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembléia
em que se deu a eleição.

7.1.2. PROCURAOOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.2.1. Deverá apresenlar lnstrumento Público dê Mandato (Procuração), assinada por tabelião

e possuindo o selo de Íiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando

obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitaÇÕes públicas, interpor recurso e
renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conÍerir a(ao)outorgado(a) poderes

para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da

oulorgante. Deverá apresentar juntamente com o reÍerido instrumento, cédula de identidade ou

documento equivalente que possua Íoto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no

caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de

eleiçâo de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que

comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expÍessa previsão dos
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou

7.1.2.2. Oeveráapresentar lnstrumento Particular de Mandato (PÍocuração) ou Carta CÍedencial
(l[odelo no Anexo ll dêste Edital), outorgando obrigatoriamente poderes para representar a
mesma em licitagões públicas, inteÍpor recurso e renunciar a sua interposiÇáo. A outorgante
poderá ainda, conÍerir a(ao)outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimação/convocaçáo, assinar contrato, assim como praticar lodos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com
o referido inslrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento equivale
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possua Íoto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou

empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, e se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedade por açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em Íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de

representante legal do outorgante, com expressa previsáo dos poderes para exercício de direitos

e assunçáo de obrigações.

7.1.3.Se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas deverão

apresentar declaraçâo de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, apta a usuÍruir do tratamenlo
Íavorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 1 23, de 2006.

7.1.4.Os licitantes interessados em participar do certame náo necessitam encaminhar seus

representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,

inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários Íinais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá

ser endereçada com Aviso de Recebimento (AR) para a Comissáo de LicitaÇão no endereço
indicado no ltem 4.2 "a", deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das

declaraçôes complementares, com antecedência mínima de 1(uma) hora do momento marcado

para abertura da sessão pública.

7.2. Os documentos enumerados neste Edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da

seguinte íorma:

7.2.1. Documento(s) original(is); ou

7.2.2. por qualqueÍ processo de cópia autenticada por cartório competente,

7.2.3. por servidor membro da CPL, ou publicaçâo em órgão da imprensa oÍicial;

7.3. A não apresentação ou incoÍreção nos documentos de credenciamento a que se reÍere o item

destê edtal, bem como a apresentação de documentos ilegíveis,nâo excluirá a empÍesa licitante do

certame, mas impedirá o representante de se maniÍeslar e responder pela mesma, e de praticar

qualquer oulro ato inerente a este certame.

7.4. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credenciado na sessão pública anterior.

7.5. Náo será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.
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8. SESSÃO PÚBL|CA PARA RECEBTMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃOE

PROPOSTA DE PREçOS

8.1. Documentação Exigida: A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da
empresa licitante à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, em 02 (dois) envetopes

opacos, devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identiÍicado como "ENVELOPE Ne 01 -
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO", o segundo, como "ENVELOPE Nr 02 - PROPOSTA OE

PREçOS", em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante,

deveÍão conter:

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPEBATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Rua UÍbano Santos, n0 1657 - BairÍo Juçara- lmperatriz - MA
coNcoRRÊNclA PÚBLICA Ns OO4/2022-CPL - Data: O4tO412022 às 9:00 horas.
(Razâo social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTAR PREFERENoIALMENTE ENCADEHNADA E

NUMERADA);

8.1.1. Os Documentos de Habilitaçào poderáo ser acondicionados em caderno único, ter todas
as suas páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante e deveráo ser
apresenlados, allernativamente, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente, por servidor da administração ou publicaçáo em órgáo da imprensa oficial.
(Redação dada pela Lei n0 8.883, de 1 994 Art. 32), para permitir que a Comissão Permanente de
Licitação - CPL, ateste sua autenlicidade. Só serão aceitas cópias legíveis, que oÍereçam
condições de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

]]ENVELOPE NS O2'' - PROPOSTA DE PRECOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL
Rua Urbano Santos, ne 

.1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA
CONCOHBÊNCIA PÚBLICA Ne oo4/2022-CPL - Data: O4tO4t2O22 às 9:00 horas.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço).
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DEVERÁ ESTAR PREFERENCIALMENTE ENCADERNADA E
NUMERADA)

sEcRrÍAflA Dr rNrnAESÍRUn RA E 5rWçO5 puruCo§
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8.1.2, Na dala, local e hora marcados para o cerlame, antes do início da sessão, as empresas

licitantes deverão apresentar:

8.1.3. CREDENCIAMENTO (somente para as empresas que se íizerem presentes, devendo

cumprir o disposto no item 7 deste Edital), separadamente dos envelopes.

8.1.4. Envelope "DOCUMENTAçÃO oe HlelLtTAçÃO", conlendo os documentos para

habilitação, observando o disposto no item 9.2 deste Edital.

8.1.5. Envelope "PROPOSTA DE PREÇOS", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,

observado o disposto no item 10 deste Edital.

8.1.6. Declarada à abertura da sessáo, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-

se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de

habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

lã1

&
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9. OlnaerurlçÃo

9.1. VERIFICACÃO PRÉV|A PELA COM|SSÃO PERMANENÍE DE LICITACÃO:Como condição

prévia ao exame da documentaçáo de habilitação do licitante poderá seÍ veÍiíicado o evenlual

descumprimento das condiçôes de paÍticipação, especialmente quanto à exrstência de sanção que

impeÇâ a participação no certame ou a íutura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

9.1.Í.StCAF;

9.1.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.oov.br/ceis);

9.1.1.2. Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reouerido.oho).

9.1.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos
- CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU;

9.1.2.4 consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanÇôes

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
conlralar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

9.1.3.Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a existência de Oconências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve Íraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndirelas.
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9.1.4,4 tentaliva de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outÍos.

9.1.5.O licitanle será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassiÍicação.

9.l.6.Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.7.4s Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de

habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos lermos do art.

43, §10 da LC ne 123, de 2006.

9.2. DOCUMENTOS DE HABILITACAO - "ENVELOPE NE O.I"

9.2.1. HABILITACÃO.tURÍotCl: A documen tação reÍerente à habilitaçáo jurídica compreende os

documentos abaixo relacionados :

9.2.1.1 . Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI ;

9.2.1.2. Ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor acompanhando de todas as suas

alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais/empresariais e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

a) Os documentos mencionados no item 9.2.1.2 deverão estar acompanhados de suas

alteraçÕes ou da respectiva consolidação e deles deverá conslar, entre os objetivos sociais, a

execução de atividades da mesma nalureza ou compatível com o obleto desta Concorrência;

9.2.1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

9.2.í.4. Dec[eto de autorizaÇáo, em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira em

Íuncionamenlo no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.2. :A documentação reÍerente à
habilitação Íiscal, social e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

9.2.2.1. Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), nos termos do Arl.
29 incisos l, da Lei nq 8.666/93) do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou

empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou do presidente (no

caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

9.2.2.2. Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do

Comprova

Minístério

Federal.

nle de lnscriÇão e de Situaçáo Cadastral, emitido pe la Secretaria da Receita Federal do

da Fazenda, comprovando possuir situaçâo cadastral ativa para com a Faz a
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9.2.2.3. Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da licitantê,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

9.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao

domicÍlio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

uniÍicada em relaçáo aos Débitos Relativos às Contribuiçóes Previdenciárias e às de Terceiros
junto a Seguridade Social - CND/INSS, coníorme a Portaria PGFN/RFB nr.358/20.14, e Portana

PGFN/RFB ne 175112014.

9.2.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicÍlio ou sede do Licitante,

emitida até .120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidáo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

9.2.2.5.1. Quando a prova de regularidade de que tÍata o item 9.2.2.5, Íor comprovada
mediante a apÍesentação de uma única certidáo, e dela náo conslaÍ expressamente essa
inÍormação, caberá a licitante dêmonstrar com documentação hábil essa condição.

9.2.2.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de enÍega dos envelopes, quando não vier

expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidáo Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de Qualquer
Nalureza - ISSQN e Taxa de Licença e VeriÍicação Fiscal - TLVF.

9.2.2.6.1. Ouando a prova de regularidade de que trata o item 9.2.2.6, Íor comprovada
mediante a apresentaÇão de uma única certidáo, e dela não constar expressamente essa

inÍormação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

9.2.2.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei,

comprovada mediante a apresentação de:

a) CertiÍicado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômica

Federal - CEF.

9.2.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medrante a

apresentaçáo da:

a) CNDT - Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas, íornecida pelo Tribunal Superior
Trabalho

0
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9.2.2.9. Declaração de que náo emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos, de conÍormidade com o disposto no aft. 27 , inciso V, da Lei

n' 8.666/93, nos termos do Anexo V deste Edital;

9.2.2.10. Declaraçáo de que atenderá o disposto no art. 1o da Lei Estadual n0 10.789, publicada

no Diário OÍicial do Estado do Maranhão no dia 26 de janeiro dê 2018.

9.2.3. OUALIFICACÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: Será comprovada mediante a apresentaÇão

dos seguintes documenlos:

9.2.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstraçôes Contábeis do último exercício social: Balanço

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

Íorma da lei, vedada a sua substituiÇáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizado por índices oÍiciais, quando enceÍrados há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

9.2.3.2. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deveráo estar assinados por

contadoÍ ou outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Rêgional de

Contabilidade, comprovado mediante a apresêntação do CertiÍicado de Regularidade Profissional
(CRP), devendo ainda ser demonstrado através de cálculos à obtenção dos índices de Liquidez

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1 (um), resultantes

da aplicação das seguintes Íórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRÂZO
LG= PASSIVO CIRCULANÍE + EXIG|VEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULÂNTE
LC=

9.2.3.3. As licitantes deverão comprovar, até a data de apresentação das propostas, o capital
social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor orçado da conlratação:

9.2.3.4 A comprovação será Íeila relativamênte à data da apresentação da proposta, na Íorma da
lei, admitida a atualização para esta dala através de índices oficiais.

9.2.3.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço de abertura.

9.2.3.6. Serão considerados aceitos como na Íorma da lei o balanço patÍimonial Â
contábeis assim apresentados: /

SG

demonstr s

§ECngrAa DÊ rNrtAÊil?un i I sEínç6 Úiuco§
&râ Y' ,n - Xôvâ lmpcrâtÍ!: - CEP: ór.907'ÍE{,
li?.ràtír -,l CXPJ: 0ó.í5t.a55^mt.l6

SINFRA
Processo n9.

02.7O.OO.OO9/2022

www.imperatriz.ma. br

Folha:



õ

*

SINFRA
Processo ns.

02.7O.OO.O09/2022

Folha

a. Publicados em Diário OÍicial ou:

b. Publicados em jornal de grande circulação ou;

c. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

da licitante, na Íorma da lN n" 65 do Departamento Nacional do RegisÍo do Comércio - DNRC,

de 1o de agosto de 1 997, art. 6o, acompanhada obrigatoriamente dos TERMOS DE ABERTURA

e de ENCERRAMENTO.

e. As empresas sujeitas à Escrituraçáo Contábil Digital (ECD), deverão apÍesentar o Balanço

Patrimonial transmitido através do Sistema Público de Escrituraçáo Digital (SPED).

9.2.3.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a Íealizaçáo do Balanço Patrimonial, a

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada

na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço Íoi arquivado.

9.2.3.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano

calendário, mantiver Livro Caixa nos teÍmos da Lei n" 8.981, de 20101/1995, deverá apresentar,

iuntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos TERMOS DE ABERTURA e

ENCERRAMENTO.

9.2.3.9. Certidão negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida pelo

menos a 60 (sessenta) dias, contados da data da sua êmissão.

9.2.3.10. Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de

acordo com o art. 1o do Decreto n'21.04012005, para empresários e sociedades empresariais do

Estado do Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra

Unidade da Federação, terá que apresenlar Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial do Estado,

sede da empresa.

9.2.3.11. As empresas Licitantes, que não Íorem enquadradas como Microempresa - ME,

Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Micro empreendedor lndividual - MEI deveráo subcontratar

de l0% a 30% (dez a trinta por cento), considerando o valor total estimado para a licitaçáo,

atendendo assim o disposto no art. 8q, incisos I a lV, da Lei Estadual n'p 10.403, de 29 de dezembro

de 2015. No momento da Habilitação, a empresa licitante de grande porte deverá apresenlar,

iuntamente com a sua documentação, a documentação de Íegularidade lurídica, íiscal,
trabalhista da Microempresa - ME, Empresa de Pêqueno Porte - EPP ou Micro
empreendedor lndividual - MEI exigida neste edital e anexos, indicada como subcontratada,

atendendo assim o disposto no art. 84, inciso lll, da Lei Estadual na 10.403, de 29 de dezembro de

2015, devendo ser apresenlada a declaração de subcontratação juntamente com declaração de

aceite da subcontratada e os documentos dos itens 9.2.3.1, 9.2.2.9 e 9.2.3.9., deste Edital.

9.2.3.12. Os Licitanles que deixarem de apresentar qualquer dos documenlos igido aa
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habilitaÇão serão julgados inabilitados e terão suas propostas devolvidas devidamente lacradas.

9.2.4. GARANTIA DA PIOPOSTA: TERMO DE RECEBIMENTO DE GARANTIA DA

PROPOSTA EMITIDO PELA TESOURARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - A

licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a l% (um por cento) do valor estimado

para a contrataÇão, optando por uma das modalidades previstas no art. 31, inciso lll, da Lei Federal

n.e 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

9.2.4.í. Se a opçáo da garantia Íor Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
Íorma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo

Ministério da Fazenda.

9.2.4.2. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido

como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintês contas: Banco do Brasil: Ag:

0554-1, c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA, para obtenÇáo do termo

de recebimento do seguro garantia emitido pelo Departamento de Tributos da Secretaria Municipal

de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária (SEFAZGO).

9.2.4.3. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por

entidade em Íuncionamento no País, em nome da PreÍeitura Municipal de lmperatriz, estado do

MaÍanhão, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante

desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e

vinte) dias a conlar da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas.

9.2.4.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de Íiança bancária, no original,

emitida por entidade em Íuncionamento no País, em nome da PreÍeitura Municipal de lmperatriz,

Estado do Maranhão, com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da

data de recebimento dos envelopes de habilitaÇão e pÍopostas.

9.2.4.5. A garantia prestada, só será liberada após a decisáo que inabilitar ou desclassiÍicar a

licitante, desde que não lenha havido recurso ou após sua denegaÇão, e no caso de habilitadas e

classiÍicadas, após a adjudicaçáo e homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a

devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia

do contrato.

9.2.5. OUALTFTCACÃO TÉCN|CA: A qualiÍicaçáo técnica, requisito necessário para participar na

licitação, dar-se-á por:

9.2.5.1. lnscrição ou registro da licitante (pessoa jurídica) e do profissional junto ao CREA -
Conselho Begional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente da região a que esliver

vinculada, que comprove atividade relacionada com o objeto;

9.2.5.2, DeclaraÇão de visita do local onde seráo executadas as obras/serviços e Íorneciment

emitida pela própria licitante, nos termos do subitem 8.0. do TR, assinajfl pelo(s) (s)
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Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal ou declaração de que tomou conhecimenlo
das reais condiçóes de execuçáo dos serviÇos, bem como coletaram informações de todos os

dados e elementos necessários à perÍeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-

se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório.

9.2.5.3. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da empÍesa, expedido(s) por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a licitante tenha executado

serviços de obras compatíveis ou obras similares de porte e complexidade ao objelo desta

licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para

execuçáo do objeto. No entanto, a empresa deverá apresentar atestado de Capacidade Técnico-

Operacional onde através do mesmo seja possível a identificação de execução de recuperação

de local utilizado para disposição inegular de resíduos sólidos (recuperação de área degradada),

de uma área mínima igual a 30.000 (trinta mil) metros quadrados.

9.2.5.4. Não será admitida, para Íins de comprovação de área mínima, o somatório de
atestados.

9.2.5.5. ComprovaÇáo de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega

da proposta, engenheiro Sanitarista, Ambiental e/ou Civil habilitado na área, detentor de atestado

de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o proÍissional

executado serviço relativo à obra de sistema integrado de resíduos sólidos urbanos, ou obras

similares. Assim, o profissional deverá apresentar atestado de Capacidade Técnico-Prof issional

onde através do mesmo sela possível a identificação de execução de recuperação de local

utilizado para disposiçáo inegular de resíduos sólidos, ou seja, recuperaçâo de área dêgradada.

9.2.5.6. Entende-se, para Íins deste Edital, como perlencente ao quadro permanente:

a. O empregado;

b. O sócio;

c. O detentor de conlralo de prestação de serviço.

d. Comprovação de disponibilidade Íutura do proÍissional com anuência do mesmo.

e. A licitante deverá comprovar o vínculo através da.juntada de cópia de: Íicha ou livro de registro

de empregado ou carteira de trabalho do proÍissional, que comprove a condição de pertencente

ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do proÍissional, ou

do conÍato de prestação de serviço, celebÍado de acordo com a legislação civil comum ou ainda

declaÍaÇão de contratação Íutura com anuência do proÍissional.

Í. Quando se tralar de dirigente ou sócio da licitantê tal comprovação será através do alo

constitulivo da mesma.

g. Caso o vínculo conste nas certidôes de registro do CREA em nome da emp

proÍissional Íicará dispensado de apresentar os documentos listados nas letras
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h. No caso de duas ou mais licitantes apresenlarem atestados de um mesmo proíissional como

responsável técnico, como comprovação de qualiÍicação técnica, ambas serão inabilitadas, não

cabendo qualquer alegação ou recurso.

9.2.5.7. Fica proibida a indicaçáo, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável Técnico,

hipotese na qual todas serão inabilitadas.

9.2.5.8. Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante cópia do ConÍato, cópia
da ART/RRT, e/ou originais, para Íins de esclarecimentos.

9.2.5.9. Os atestados solicitados visam qualiÍicar o procedimento e resguardar a PreÍeitura

Municipal de lmpeÍatriz com a participação de empresas que detenham infraestrutura adequada

em Íazão das características dos trabalhos.

9.2.5.10.O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preÍerencialmente, somente o(s) ateslado(s) e/ou

certidão(ões) necessário(s) e suÍiciente(s) para a comprovaçáo do exig ido, oriÍandq qom marca

!gI!g os itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte

dos membros da EQUIPE TÉCNICA DA SINFRA.

9.2.6. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade sócio ambiental. (Anexo Vl deste Edital).

9.2.7. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, conÍorme
previsto no Art.3, da Lei Complementar n0 123/2006 e alterações postêÍiores. (Anexo Vlll deste

Edital).

9.2.8. A empresa licitante que Íor enquadrada na situaçáo de microempresa ou empresa de

pequeno porte que desejar exercer o direito de preÍerência como critério de desempate, deverá

apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideraçáo o último ano-calendário
já exigível.

9.2.8.1. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.2.8 deste Edital e não

apresentar a reÍerida declaração ou descumprir a Íorma da apÍesentaçáo da mesma, náo usuÍruirá

o direito de preÍerência como critério de desempate.

9.2.8.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa de

pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de íalsidade da declaraçâo

e consequentemente será declarada inabilitada.

9.2.9. Todos os documenlos necessários para habilitaçâo deverão obedecer rigorosamente a

sequência a partiÍ do subitem 9.2, enumerados em ordem crescente e rubricados pela empresa

licitante.

9.2.10. Os documentos expedidos pela participante deverão, obrigatoriamente, ser emitidos, em

papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo,

teleíone e endereÇo eletrônico e e-mail. Os reÍeridos documentos deverão ainda estar as s

ou rubricados pelo representante legal, contendo o nome completo do mesmo.
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9,2.11. Não será concedida prorrogaçáo de prazo para apresentação dos documentos exigidos para

a habilitaçâo, com exceção ao disposto no Art.43 da Lei Complêmentar ne 123/2006 e alterações
posteriores, conÍorme segue:

9.2.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, poÍ ocasiáo da participaçâo em

certames licitatórios, deverão apresenlar toda a documentação exigida para efeito de

comprovaçáo de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma resÍição.

9.2.11.2. Havendo alguma restrição na comprovaçáo de regularidade Íiscal será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coíesponderá ao momento em que o proponente

Íor declarado vencedor do certame.

9.2.12. Se a documentação de habilitação estiver expirada, incompleta, incorreta ou contrariar
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente de Licitaçâo inabilitará a
licitante.

9.2.Í3. A Íalsidade das declarações prêstadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no

artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sançóes administrativas previstas no Edital, bem

como demais legislações vigentes.

9.2.í4. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada
pela licitante em sua versão original nos autos do processo.

9.2.í5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apÍesentar, ou apresentar de Íorma
incompleta, incompreensÍvel, ilegível, com erro, rasura, omissáo, qualquer exigência contida neste

Edital.

9.2.16. Os documenlos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do ENVELOPE Ne 01, poderão

seÍ entregues, preÍerencialmente encadêrnados e numerados sequencialmente e na ordem

indicada neste Edital, a Íim de permitir maior rapidez durante a conÍerência e exame

correspondentes.

10. DAPROPOSTA

10.1. Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, dalilografada ou impressa
por qualquer outro meio, datada e assinada pêlo seu responsável ou representante legal da licitante,

rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e lotais, absolutamente líquidos já
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá seÍ inÍerior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de abertura da licitaçáo;

b) PRAZO DE EXECUÇÂO
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b.1. O prazo para execução das obras e serviços será de 240(duzentos e quarenta) dias,
contados a partir da data de emissão de Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos

do art. 57, §§ 1q e 2, da Lei 8.666/93.

c) Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de
Planilha Orçamentária anexo ao Edital.

10.2. A Planilha de Custos e FormaÇão de Preços, conÍorme Planilhas Orçamentárias em anexo

este edital e Termo de ReÍerência.

í0.3. Composiçáo de preços unitários.

10.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à máo de obra, materiais, equipamentos e serviços;

10.4. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuÇão do objeto e todos os insumos que os compôem, tais como despesas com impostos, taxas,

fretes, seguÍos e quaisquer outros que incidam na contrataçáo do obieto;

10.5. Todos os dados inÍormados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com Íidelidade os

custos especiÍicados e a margem de lucro pretendida;

10.6. Planilha de encargos sociais:

10.7. Náo se admitirá, na proposta de preços, custos identiÍicados mediante o uso da expressáo
"verba" ou de unidades genéricas.

10.8. BeneÍícios e Despesas lndiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em

Íorma percentual, conÍorme modelos em anexo ao Edital;

10.9. Os custos relalivos à administração local, mobilização e desmobilizaçáo e instalaçâo de

canteiro e acampamento, bem como quaisquer oulros itens que possam seÍ apropriados como custo

dirêto da obra, não poderáo ser incluídos na composiçáo do BDl, devendo ser cotados na planilha

orçamentária.

10.10. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites

estabelecidos na legislação tributária;

10.11. Os tributos considerados de nalureza direta e personalístico, como o lmposto de Renda de

Pessoa JuÍídica - IRPJ e a Contribuiçáo Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos

no BDl, nos termos do art. 9q, ll do DecÍeto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

10.12. As licitantes su.ieitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de conkibuições sociais comprovando que os

percentuais dos reÍeridos tributos adotados na laxa de BDi correspondem à média dos

eÍetivos recolhidos em virtude do direito de compensaÇáo dos créditos previstos no art.

percentu

is
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10.63712002 e 10.833/2003, de Íorma a garantir que os preços contratados pela Administração

Pública reflitam os beneÍícios tributários concedidos pela legislação tributária.

í0.í3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de lSS, PIS

e COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as alíguotas a que estão

obrigadas a recolher, coníorme previsâo contida no Anexo lV da Lei Complementar 12312006.

10.14. A composição do BDl, detalhando todos os seus componenlês, em valores nominais como

também sob a forma percentual, coníorme anexo neste Edital e Termo de ReÍerência.

10.15. A composiÇão de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá

incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai,

Sebrae etc.), conforme dispôes o art. 13, § 30, da referida Lei Complementar;

10.16. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.í7. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores

Íuturos e incertos, lais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o prêvrsto inicialmente em sua proposta não se.ia satisfatório para o
atendimento do ob.ieto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos

do §1'do artigo 57 da Lei n'8.666, de Í993.

10.18. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantilativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá eÍetuar o pagamento seguindo estrilamente
as regras contratuais de Íaturamento dos serviços demandados e execulados, concomilanlemente
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

'10.19. A empÍesa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou colação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

10.20. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execuçáo contÍatual;

10.21 . Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento.

10.22. Se o regime Íibutário da empresa implicar o rêcolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à
Íiscalização, a qualquer lempo, comprovaÇáo da adequaÇão dos recolhimentos, para os Íins do
previsto no subitem anterior.

Í0.23. lndependentemenle do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente
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10.24. Enos no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta.

10.25. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Setor Técnico da
SINFRA, desde que não haja majoração do prego proposto.

10.26. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇôes

nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.

10.27. Os preços oÍertados, tanlo na proposta inicial, serâo de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão

ou qualquer outro pretexto.

10.28. Os licilantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçóes públicas (Acórdáo ne 1455/2018

-TCU - Plenário).

10.29. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçào por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empÍesa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso veriÍicada a ocorrêncla de superÍaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

10.30. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, será

colhida a maniÍestaÇão escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

10.31. As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), Íormato

.XLS "Excel" e em conÍormidade com a proposta impressa. A ausência da proposta em mídia, bem

como as divergências entre as proposlas em mídia e escrita, não implicará na desclassiÍicação da

empresa.

1032. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta

apresentada;

10.33. As pÍopostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser deÍinida pela Comissão

PeÍmanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

10.34. Em nenhuma hipotese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos

serviços, equipamentos e materiais, coeÍicienles de produtividade ou de qualquer outra condi

que importe modificação dos seus lermos originais, ressalvadas aquelas destinadas a s nas
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íalhas Íormais, alteraÇÕes essas que serão analisadas pela Comissão Permanente de Licitação.

10.35 Serão corrigidos automaticamente pelo Setor Técnico da SINFRA quaisquer erros
aritméticos, bem como as divergências que porvênlura ocorrerem enlre o preço unitário e o total do
item. quando prevalecerá sempre o primeiro.

10.36. A Íatta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes "PROPOSTA" e com poderes para esse Íim, sendo

desclassiÍicado o licitante que não satisÍizer tal exigência.

10.37. A Íalta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope ne 01 - "DOCUMENTAçÃO DE
HABTLTTAçÃO".

Í0.38. Será considêrado inabilitado o licitante que:

a) Não apresentar os documenlos exigidos por este lnstrumento Convocatório no prazo de

validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação, ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade Íiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007.

b) lncluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

11 DAS MICRO E PEOUENAS EMPRESAS

1 1 .Í. Por Íorça da Lei Complementar n 1 23106 e do art. 34 da Lei n0 11 .488107 , as microempresas

- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs
que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir

dispostos:

a) As licitantes que se enquadram na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma resÍiçáo no tocante à documentação Íelativa à regularidade fiscal e trabalhista,

deverão consignaÍ tal inÍormação expressamenle na declaração prevista no item 7.1.3.

a.l) Havendo alguma restriÇão na comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogável por igual período, para a regularização

da documentaçáo, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

a.2l O pÍazo para regularização Íiscal ê trabalhista será conlado a partir da divulgação do
resultado da fase de habilitaçáo.

a.3) A prorÍogaÇão do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justiÍicativa.

a.4) A não regularização da documentaÇão, no prazo previsto na subcondição anterior, impli

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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b) No momento da oportuna Íase de habilitação, caso a licitante delentora da melhor proposta

seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade Íiscal e
trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha

comprovar sua condiçâo de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) Como critério de desempate, será assegurada preÍerência de contratação para MEs, EPPS ou

COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por

MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta

classiÍicada.

11.2. Para eÍeito do disposto no rtem acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte

modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classiÍicada terá a oportunidade de apresenlar nova pÍoposta

no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá sêr iníerior àquela considerada
vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em Íavor da detentora

desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda

às exigências habilitatórias;

c) Não ocoÍendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na iorma da alínea anterior, serão

convocada as MEs, EPPS ou COOPS remanescentes, na ordem classif icatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 10.1, será realizado sorteio enlre elas para que se identiÍique

aquela que primeiro poderá apresenlar a melhor oferta;

e) Na hipótese da náo-contratação nos termos previstos no item 11.1., alínea c, o objeto licitado

será adjudicado em Íavor da proposta originalmente vencedora do certame;

í) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por ME, EPP ou COOP.

12 - DOS CRITEHIOS DE JULGAMENTO

12.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público as condições de Menor Preço

Global, como disposto no art.45, § 1e, inciso l, da Lei n.e 8.666/93.

12.2. Não se considerará qualquer oÍerta de vantagem náo prevista no Edital inclusive

Íinanciamento subsidiado ou a fundo perdido nem prêço ou vantagem baseada na oÍerta dos demais
licitantes.

sfcnEÍAi, D€ NFnAESTnUn RA E SEiV§OS ÚBLKOS
nuâ Y, ín' - ta,oyr lÍlrpcrüz - CÊP.. ó5.907-lt{,
lmrcÍütrlz - ,itA CNPJ: (f.158,,ír5{[0t-íó

SINFRA
Processo ns.

02.LO.OO.OO9/2022

www.lmpêatíz.ma. br

u-ft-"\
(_,r-)
\.elL+c

Folha:



í'\

,orl

*

s&o i
\-F;idr

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

12.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou devalor
zero, incompatÍvel com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos.

12.4. As propostas serão veriÍicadas quanto à exatidáo das operações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correÇões correspondentes, nos casos de eventuais erros
encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante que não aceitar as correçôes

eÍetuadas terá sua proposta desclassiÍicada.

12.5. A proposta apresentada que não se adequar aos lermos dêste Edital será Íejeitado pela

Comissáo Permanente de Licitação.

12.6. Obedecidas às disposiçôes da Lei n.e 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de
Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentaçáo das pÍopostas, sem que caiba
às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vanlagens a
qualquer título, o direito de:

a) Julgar livremente a presente licitaÇão;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisÍatória
do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que conlenham preÇos

excessivos ou maniÍestamente inexequíveis (art.48, incisos le ll, da Lei Federal n.o 8.666/93);

d) Art. 48, Lei n.q 8.666/93 § 3q Quando todos os licitantes Íorem inabililados ou todas as propostas

Íorem desclassiÍicadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas

referidas neste artigo.

13 - DO CH|TÉRIO DE DESEMPATE

í3.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-

se-ão aqueles previstos no §20 do arl. 30 da Lei n0 8.666/93.

13.2. Persistindo o empale, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados (art. 45, §20, da Lei nq 8.666/93).

14 - DTVULGAçÕES OOS RESULTADOS

14.í. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se
presentes os representantes dos licitantes no ato em que Íor adotada a decisão pela CPL, quando

poderá ser Íeito diretamenle aos interessados e lavÍada em ata.

15 - DO PBAZO RECURSAL

15.1 Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, decor
aplicação dos termos desta licitaÇáo, caberão recursos, conÍorme previstos na Lei 8.

da
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15.2 Eventuais recursos reÍerentes à presente Concorrência deverâo ser interpostos no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petiÇão

escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no horário
comercial, de segunda a sexta{eira, das 08h às 14h no Protocolo Geral da Comissáo Permanenle

de Licitação, Rua Urbano Sanlos, n0 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, CEP:65.900-505 ou
medianle via poslal com Aviso de Recebimento (AR) no endeÍeço mêncionado, ou temporariamente

no período da pandemia pelo endereço eletrônico atendimento@im triz.ma.oov.br

15.3 lnterposto o recurso, o Íato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

15.4 Recebida(s) a(s) lmpugnaçáo (ões),ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o prazo para

tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de

5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo pÍazo, submêtêr o recurso/esclarecimento, devidamenle
instruído, e respectiva(s) lmpugnação(ões)/Esclarecimentos, ao Secretário Municipal de

lnÍraestrutura e Serviço Público, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

í5.5 A Comissão Permanente de Licitação juntamente com a autoridade superior, na qualidade

de órgão iulgador do certame licitatório e no exercÍcio de sua Íunção decisória, deliberará a Íespeito;

15.6 A impugnação Íeita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta

licitação até o trânsito em iulgado da decisão a ela pertinente;

15.7 Os recursos e contrarrazões a este Edital, bem como as respostas a estes, estarâo

disponíveis no site da preÍeitura, qual seja, www.imperalriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como no

Portal da Transparência;

15.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por Íepresenlante
nâo habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo como representante da licitante;

15.9 Será Íranqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de
recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a ser indicados

pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

í5.í0 . Os recursos das decisões reÍerentes à habilitação ou inabilitaçáo de licitante e julgamento

de Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
motivadamente e se houver interesse paÍa do SecretáÍio Municipal de lnÍraestrutura e ServiÇos

Públicos, atribuir eÍeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisóes.

16. DOS ENCARGOS LEGAS

16.1. Os encargos legars vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou frscal, bem como

os originários da relaçáo empregatícia enlre a empresa a ser conÍatada e o pessoal por ela
empÍegado na execução do objeto da presente licitação (trabalhi

Íicarào inteiramente sob a responsabilidade da proponente

AdministraÇão qualquer vínculo com os empregados da mesma.

sta, previdenciária e securitária)

vencedora, não mantend a
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17- DO REAJUSTE

í7.í. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela

CONTRATADA e observado o inlerregno mínimo de 1 (um) ano contado na Íorma apresentada no

subitem que se seguirá, o valor consignado neste Edital poderá seÍ repactuado, competindo à

CONTRATADA justiÍicar e comprovar a variaçáo dos custos, apresentando memóÍia de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovaçáo da CONTRATANTE.

Í7.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas Íorem necessárias, em respeito

ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da conÍatação, podendo ser realizada em

momenlos distintos para discutir a variação de custos que tenhâm sua anualidade resultanle em

datas diÍerenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

17.3. O interregno mínimo de 1(um) ano para a primeira repactuação será contado:

17.4. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria proÍissional: a

panir dos eÍeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época

da apresentação da proposta, relativo a cada categoria proÍissional abrangida pelo contrato;

17.5. Para os insumos discriminados na planilha de custos e Íormação de preços que estejam

diretamenle vinculados ao valor de preço público (lariÍa):do último reajuste aprovado por autoridade
govêrnamenlal ou realizado por determinação legal ou noÍmativa;

17.6. Para os demais cuslos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para

apresentaÇão das propostas constante neste Edital.

17.7. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última

repacluaçáo correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos Íinanceiros, independentementê daquela em que

celebrada ou apostilada.

17.8. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convençáo coletiva que Íixar os novos custos

de máo de obra da calegoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da
vigência do contralo, caso náo haja pronogaçâo.

í7.9. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
Íixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuaçáo.

'17.Í0. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido proíogada, nova repactuação só
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, conlado:

17.í1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anlerior, em relação aos cus

decorrentes de mão de obra;
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17.12. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação

legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e Íormação de preços que

estejam diretamenle vinculados ao valor de pÍeÇo público (tarifa);

Í7.13, Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentaçáo da proposta, em relação

aos cuslos sujeitos à variaÇão de pÍeços do mercado,

í7.14. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda náo tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda náo tenha sido possÍvel à CONTRATANTE

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo

de prorrogação para resguardar o direito Íuturo à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha

dos valores reaiustados, sob pena de preclusão.

17.í5, Quando a contratação envolver mars de uma categoria proÍissional, com datas base

diÍerenciadas, a repactuação deverá ser dividida em lantas paÍcelas quantos Íorem os acordos,

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contrataçâo.

17.í 6. É vedada a inclusáo, por ocasião da repactuação, de beneÍícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornaÍem obrigatórios por Íorça de instrumento legal, sentença normativa,

acordo coletivo ou convenÇão coletiva.

17.17. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenÇões

coletivas que náo tÍatem de matéria trabalhista.

17.í8. Quando a repactuação se reÍerir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA eÍetuará a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da

categoria proÍissional abrangida pelo contrato.

í7.í9. Quando a repactuaÇáo se reÍerir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a

variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumenlo dos preços

dê mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

'17.20. Os preços praticados no mercado ou em oulros contratos da Adminiskaçáo;

17.21. As particularidades do contÍato em vigência;

17.22. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

17.23. lndicadores setoriais, tabelas de Íabricantes, valores oficiais de reÍerência, lariÍas públicas

ou outros equivalentes;

17.24. índice especíÍico, setorial ou geral, que relrate a variaçáo dos preços relativos a alguma

parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e
Formação de Preços da Contratada.

17.25. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conÍerir a variaçáo de
pela CONTRATADA.
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17.26. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas

observando-se o seguinte:

17.27. A partir da ocorrência do Íato gerador que deu causa à Íepactuação;

17.28. Em data Íutura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de
peÍiodicidade para concessão das próximas repactuações ÍutuÍas; ou

17.29. Em data anlerior à ocorrência do Íato gerador, exclusivamente quando a repactuação

envolver revisão do cuslo de mão de obra em que o próprio Íato gerador, na Íorma de acordo,

dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normaliva, contemplar data de vigência retroativa,
podendo esta ser considerada para eÍeito de compensaçâo do pagamento devido, assim como para

a contagem da anualidade em repactuaÇões futuras.

17.30. Os efeitos Íinanceiros da repactuação íicarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diÍeÍença porventura existente.

17.3í. A decisão sobre o pedido de repactuaÇão deve ser Íeita no prazo máximo de sessenta dias,

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variaçáo dos custos,

17.32. O pÍazo reÍerido no subitem anterior Íicará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.

Í7.33. As repactuações serão íormalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem

com a prorrogaçáo conlralual, caso em que deveráo ser Íormalizadas por aditamento ao conlrato.

18 - DO CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS

18.1. A vistoria aos locais de prestaÇão dos serviços NÃO serão obrigatórias, porém, recomenda-

se as licitantes que seja Íealizada a visita aos locais onde serão executadas as obras/servrços e

suas circunvizinhanças, com a presença de pelo menos um engenheiro civil, indicado pela licitante,

ou de seu Represenlante Legal ou Responsável Técnico, para ter pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras/serviços a serem executadas, avaliando

os problemas Íuturos de modo que os custos propostos cubram quaisquer diÍiculdades decorrenles
de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as inÍormações que possam

ser necessárias à elaboraçáo da proposta e execução do contrato.

18,2. E de inteira responsabilidade da licitante a vêriÍicação "in loco" das dif iculdades e

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não veriÍicação dessas

diÍiculdades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como Íonte de alteração dos

termos contraluais que venham a ser eslabelecidos.

18.3. Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante.

18.4. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executadas as obras/serviços, s

licitantes deverão contatar a Secretaria de lnÍÍaêstrutura e Serviços Públicos - SINFRA, na
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Rua Y, S/Nq, Bairro Nova lmperatriz, CEP: 65.907-180, lmperatriz, Maranhão.

't8.5. A vistoria aos locais onde serão executadas as obras/serviÇos poderá ser substituída por

DECLARAÇÃO FOBMAL assinada pelo Íesponsável técnico ou representante legal acerca do

conhecimento das condiçôes e peculiaridades da obra, conÍorme decidido pelo TCU no Acordão na

184212013 - Plenária.

18.6. Em caso de visita ao (s) local (ais) onde serão executadas as obras/serviços as licitantes

deverão apresentar declaração de visita em modelo próprio.

18.7. As visitas devem ser agendadas na sede da Secretaria de lnÍraestrutura e Serviços Públicos

- SINFRA no endereço indicado no item 8.4 de segunda a sexta Íeira das 08:00 as 12:00 horas e

das 14:00 as 18:00 horas até 1 (um) dia antes da data marcada para a licitação.

19 -SUBCONTRATAÇÃO

19.Í. Será permitida a subcontrataçáo de 10(dez) até 30% (Íinta por cento) dos serviços
pertencentes ao objeto desta licitaÇão, com anuência prévia da SINFRA.

19.2. A subcontratação não êxclui a Íesponsabilidade do contratado de suas responsabilidades

contratuais e legais.

19,3. É vedada a subcontrataçáo total do objeto.

19.4. Caso ocorra a subcontralação citada no subitem 6.1, deverá ser observado o privilégio

estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte nos termos do art. 48, inciso ll da Lei

n' l 23106, alterado pela lei complementaÍ ne 14712014.

19.5. As empresas subcontratadas também devem comprovar perante a SINFRA, antes do início

dos trabalhos, que estáo em situação Íegular juÍídico/Íiscal, previdenciária e trabalhista; e que entre

os seus direlores, rêsponsáveis técnicos ou sócios não constam Íuncionários, empregados ou

ocupantes de cargo comissionado na SINFRA.

20 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

20.Í. As obrigações da Conlratada são as estabelecidas no item 20 do Termo de ReÍerência anexo

a este Edital.

22 -DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIçOS

22.Í. A descriÇão do recebimento deÍinitivo dos serviços são

de RêÍerência, anexo a este Edital.

$ciEr§a DE INFi ESTRUÍURA E SEnvçO,S PI,0UCOS
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2í . DAS OBRIGAçÕES DA SINFRA

21.1. As obrigaçôes da SINFRA sáo as estabelecidas no item 21 do Termo de ReÍerência anexo a

este Edital.
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24 - Do PAGAMENTo e ueorçÃo

24.1. A Íorma e condiçóes de PAGAMENTO são as estabelecidas no item 1 
'1 do Termo de

ReÍerência, anexo a este Edital.

24.2. MEDrçÃO

24.2.1. A medição dos serviços, paÍa eÍeito de Íaturamento e cobrança, será Íeita em períodos

mensais, conÍorme programaçáo de serviços e emissáo das Ordens de Serviço especíÍicas.

24.2.2. O valor das medições será obtido mediante aplicaçáo dos preços unitários constantes da
planilha de orçamento proposta pela Contratada, integrante do contrato, às quantidades

eÍetivamente executadas e aprovadas pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SINFRA.

24.2.3. As quantidades eÍetivamente executadas serão medidas conÍorme critério de mediçáo

estabelecido no presente documento e na planilha de quantidades e preços, para cada um dos

serviÇos previstos em contrato.

24.2.4. Somente serão medidos e pagos os serviços executados de acordo com as especificações

técnicas contraluais que Íaçam parte dos Planos de Trabalho apresentado e aprovado pela SINFRA.

24.2.5. Preços Unitários são os valores correspondentes à realização de uma unidade do serviço

em análise. Todos os preços unitários, ou os valores globais, salvo menção êxplícila em contrário,

consideram em sua composiÇão, os custos e despesas relativos a:

24.2.6. Fornecimento, carga, transporle, descarga, manuseio, armazenagem, proteção e guarda

dos materiais de consumo, tais como combuslíveis, graxas, lubriÍicantes, pneus, câmaras, Íiltros,

sabão em pó, desinÍetantes, detergentes, impressos, softwares e demais materiais de uso geral,

necessários às atividades relacionadas ao planejamento, elaboraçáo dos planos de trabalho e à
execução dos serviços, tais como contêineÍes para utilização nas operações.

24.2.7. Mobilização e desmobilizaçáo, uniíormes nos padrões determinados pela PreÍeitura,

transporte, alimentação, assistência social, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros

necessários à segurança pessoal e/ou execução dos serviços;

24.2.8. Fornecimento, operação e manutenção de lodos os veículos e equipamentos, utilizados pela

Contratada, e necessários à execução dos serviços, objeto do contrato.

24.2.9. Fornecimento, operação e manutenção de todas as Íerramenlas necessárias à execução

adequada dos serviços obleto do conlrato, tais como vassouras, pás, enxadas, gaíos, escovas,

contêineres, etc.

24.2.10. Disponibilizaçáo, utilização e manutenção de todas as instalações necessári o

sE€RSÍAn A DS tNFn ESTRUTURA E SEIU|çO6 Pt IIJCOS
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23 - DA FTSCALTZAçÃO

23.Í. A descriçáo da Íiscalização são as estabelecidas no item 18 do Termo de Reíerência, anexo

a este Edilal.
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cumprimento do objeto contratual, em consonância com o disposto no Projeto Básico e nas

especiÍicaÇões técnicas.

25. DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

25.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eÍiciência dos

serviÇos que eÍetuar, bem como pelos danos decorrentes da realizaçáo dos trabalhos. Durante a

execuçáo dos serviços contratados náo serão admitidas paralisações dos serviços por prazo,

parcelado ou único, supeíior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,

aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizaçôes.

26 DASSANçÕESADiflNTSTRATVAS

26.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nq 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário

que:

a) Náo assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) Apresentar documentaçâo Íalsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

e) Não mantiver a proposta;

Í) Cometer Íraude Íiscal;

g) Comportar-se de modo inidôneo.

h) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às condições

de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

26.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das inÍrações acima discriminadas Íicará

sujeita, sem preluízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

26.3. Advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signiÍicativos para a Conlratante;

26.4. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta

do licitante;

26.5. Suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

SECRETAruA DE IXFRAESTRUIUiA E SESI/çOS PUSUCOS
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26.6. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada

ressarcir a Contratanle pelos prejuízos causados.

26.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

26.8. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, sê houvêr indícios de prática de inÍração

administrativa tipiÍicada pela Lei na 12.846, de 1e de agosto de 201 3, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho Íundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

26.9. A apuraçáo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como alo
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 

.la 
de agosto

de 2013, segurrão seu rito normal na unidade administrativa.

26.Í0. O processamenlo do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçáo
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

26.í1. Caso o valor da multa não seia suÍiciente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta
do licitante, PreÍeitura Municipal de lmperatriz poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conÍorme artigo 4'19 do Código Civil.

26'12. A aplicação de qualquer das penalidades previslas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o conÍaditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiaÍiamente na Lei na 9.784, de 1999.

26.í3. A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideraçáo a gravidade
da conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçào,
observado o princípio da proporcionalidade.

26.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

26.15. As sanções por alos praticados no decorrer da contratação estão previstas no pro1eto
Básico.

27.

27.1.

DÂ LEt ANTTCORRUPçÃO

Na execuçâo do Íuturo contrato é vedado à SECRETARIA MUNlcrpAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANO
seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

S - SINFRA e à Contratada e/ou a emp
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Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou

a quem queÍ que seia, ou a terceiÍa pessoa a ele relacionada;

Obter vantagem ou beneÍício indevido, de modo fraudulento, de modiÍicações ou
pronogaçôes do presenle Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licttaçáo
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

Criar, de modo Íraudulento ou irregular, pessoa.iuÍídica para celebrar o presente Contrato;

Manipular ou ÍÍaudar o equilíbrio econômico{inanceiro do presente Contrato; ou

De qualquer maneira Íraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.84612013
(conforme alterada), do Decreto ne 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.

ForeignoorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou

regulamentos aplicáveis ("Leis AnticoÍrupçáo"), ainda que náo relacionadas com o presente

Contrato.

28. DAS DTSPOSIÇÕES GERATS

28.1. Fica assegurado à Autoridade Superior o direito de, no interesse da Administraçáo, sem que caiba
aos licitantes qualquer tipo de reclamaçáo ou indenização, adiar a data de abertura das propostas

da presente Licitação, dando conhecimento aos inteÍessados através de e-mail ou oulro meio
adêquado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também
o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta
licitação, desde que fixe novo pÍazo para apresentaÇáo das propostas, ou ainda revogar o processo

licitatório por razões de interesse público deconente de Íato superveniente devtdamente
comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade de oÍício ou provocação de terceiros, mediante parecer
escÍilo e devidamente fundamentado, a qualquer tempo.

28.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.r 8.666/93,
o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos,
poderá ensejar a inabilitação ou desclassiÍicaçáo, rêspectivamente.

28.3. As decisões da Autoridade Superior e da Comissão Permanente de Licitações, bem como os
demais atos de interesse dos licitantes, serâo publicadas no Diário OÍicial do Estado, caso não
possam ser Íêitas direlamenle aos seus representantes.

28.4. Na hipótese de o processo licitatóÍio vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas
Íica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito.

28.5' Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito
sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, Íalh
irregularidades que o viciaram.

u
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28.6. O Conlratado é Íesponsável por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislação Íiscal,

social e tributária, bem como pelos danos e pre.juízos que a qualquer título causar à Administração

Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por

si e seus sucessores.

28.7. A Secrêtaria Municipal de lnÍraestrutura ê ServiÇos Públicos fornecerá ao licitante vencedor, todos

os elementos técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

28.8. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposiÇóes da legislação
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a

perÍeita análise das pÍopostas. Enquadram-se nesta estratqJia, inclusive, a eventual solicitaçáo dos

originais dos documentos, principalmente reÍerentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão estar
disponíveis paÍa serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da documentação de
habilitação.

28.9. Quaisquer outras informações de caráter técnico seráo prestadas aos interessados, junto à

Secretaria Municipal de lnÍraeslrutura e Serviços Públicos - SINFRA.

28.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o dia do vencimenlo.

28.1Í. A Comissão Permanente de Licitação junlamente com o Setor Técnico da SINFRA.
prestarão todos os esclaÍecimentos solicitados pelos interessados nesla licitação, sobre o Edital e

seus anexos. Seráo considerados os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações
protocolados no horário comercial, de segunda a sexta-Íeira, das 08h às 14h no Protocolo Geral da

Comissão Permanente de LicitaÇão, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Baino Juçara, lmperatriz-MA,

ou via postal com Aviso de Recêbimento (AR) no endereço mencionado, ou temporariamente no
período da Pandemia pelo endereço eletrônico atêndimento@im riz.ma.qov.br.

28.12. DAS MEDIDAS PBEVENTIVÂS AO COMBATE DA COVID'lg NA REALIZAÇÃO DAS
SESSOES

28.12.1. Todas as sessões de Conconência Pública e Tomada de Preço serão realizadas
lemporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na Rua
Urbano Santos, ne 1657, 3e andar, Bairro Juçara, lmperatriz-MA;

28'12.2. Serão adotadas lodas as medidas preventivas visando evilar quaisquer riscos de conlágio
aos representanles das empresas que se Íizerem presentes, bem como aos membros da
comissáo de licitaçáo e equipe de apoio, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel
(70'Q INPM) para todos os representantes presentes; organização do auditório com afastamento
mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensiÍicação da higienização
das áreas de acesso onde as sessões ocorrerão, além de higienizaçáo do próprio recinto, com
especial atençâo às supeíícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

§ECRETÂ A Df tNFR^É$nfiun^ E trivrcot niu,Ico§
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28.12.3. As informações e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer
momento de acordo com a evolução da pandemia da Covid-19, conÍorme orientação dos órgãos
Íiscalizadores.

28.13. O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de Rg 50,00
(cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadaçáo Municipal - DAM, emitido
pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/lvlA -
CEP 65.900-505, estando disponível para atendimento em dias úteis, 08h às 14h.

lmperatriz (M de Íevereiro de 2022.

Zigoma Costa tn Filho
Secretário Municipal rutura Serviços Públicos
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TERMOS DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO
1 . 1 . O ob;etivo destes Termos de Referência é o estabelecimento de normas'

criténâs, condiçóes contratuais principais, e o fornecimento de todas as

informaÉes quà permitam a elaboração de Édital por Concorrência Pública nos

termos da Lei nd I666/93, apresentaÉo de propostas. e, posteriormente a

celebracáo de contrato para EXEC-UÇÃo ols oBRAS E SERVIÇOS

NÉLÁiiIúóS À RECUPERÀçÃO AMBIENTAL DA AREA DEGRADADA PELO

uúô úuurcrpAl - PáÀD, coNFoRME EsPEclFlcAÇÕES TÉcNlcAS No

MUNICiPIO DE IMPERATRIZ - }IA.

1.2 A presente hcitaçáo p?ra obras e servrços de engenharia. s.er3 
1a

modalidade côHconnÊNcie pÚautcn do trpo Menor Preço Global de

acordocomoqueregealeis666/lgg3esuasmodificaçóesnoquecouberem.

2. COMPETÊNCN§
2,1'CompeteàSlNFRAaresponsabilidadepelalicitação,contratação,fiscalização,

inspeção e pagamento dos serviços obieto dos conlratos a que se tÍatam estes

Termos de Referência.

3. LOCALIZAçÃO E ACESSO AS LOCALIDADES
31.As obrás obieto deste termo de reÍerência serão executadas no endereço

abaixo:

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL DA AREA DEGRADADA PELo LlxÃo,-c-oxFgRME

Ê§ããôlrróacot§ óô Éno*ro BÁstco E Do pLANo DE REcUpERAÇAo DÉ

ÁRee oEeRaDADA - PRAD.
Município: IMPERATRIZ / MA
Á."r.ó, ESTRADA DO ARÀOZ A I KM DA SEDE - ATUAL LIXÂO MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ,

4. DESCR]çÃO GERAL DOS SERVIçOS.
41.Os serviços objeto deste Termo de Referência deverá ser executado em

conformidade à legislação vigente e outras que se fizerem pertinentes'

5. ESTIMATIVA DE CUSTO
5.1. os custos dos insumos, obras e serviços obieto destes Termos de ReÍerência

atendem ao disposto no Contrato de Repasse no 861798/2017/MMA/CAIXA
orçados de acordo com a seguinte dastribuiçáo:

RECUPERAÇÃO DA ÁREA DEGRADADA CONFORME PRAD:
R$ 5 817.524,96 (Cinco milhôes, oitocentos e dezessete Ínil, quinhentos e vinte e

SINFRA
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5.2. Estes valores apresentam, inclusos, o BDl. os encargos sociais, as taxas. os

impostos e os emolumentos. Os quantitativos e orçamentaçáo da-s obras e

serviços constam das Planilhas de Orçamenta$o de Obras - SINFRA -
Anexos, partes integrantes destes Termos de ReÍerência.

8. SUBCONTRATAçÃO E COilSÓRCIO
6. 1 . Será permitida a subcontrataçáo de até 30o/o (trinta por cento) dos servrços

pertencentes ao objêto desta licita$o, com anuência prévia da SINFRA'

6.2.4 subcontrataçáo não exclui a responsabilidade do contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais.
6 3. E vedada a subcontratat'o total do obieto.
6.4.caso ocorra a subcontratação citada no subitem 6.1, deverá ser observado o

pnvilégio estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte nos

termoi do art, 48, inciso ll da Lei n'123/06, alterado pela lei complementar no

14712014.
6.5 As empresas subcontratadas também devem comprovar perante a SIN-FRA

antes do inicio dos trabalhos, que estão em situaçáo regular jurídico/Íiscal,

previdenciária e trabalhista; e que entre os seus diretores, responsáveis

iécnicos ou sócios não @nstam Íuncionários, empregados ou ocupantes de

cargo comissionado na SINFRA
6 6 Nãõ será permitida a participaÉo de empresas reunidas e organizadas sob a

forma de Consórcio.

7. CAPITAL SOCIAL
7.1 . As licitantes deverão comprovar, sob pena de inabilitaÉo, o capital social ou

PatÍimÔnio Líquido mínimo de 1O% do valor orçado da contrataÉo:

§IÍ{FRÂ
Procesto n9.
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çord., A6

s. vrsrTA Ao LoCAL OAS OBR S
8..! A vistoria aos locais de prestafo dos serviços NÃO serão obrigatórias, porém,

recomenda-se as licitanles que seja realizada a vlsita aos locais onde serão

executadas as obrayseíviços e suas orcunvtzinhanças, com a presenÇa de

pelo menos um engenheiro civil' indicado pela licitante, ou de seu

ilepresentante Legal ou Responsável Técnico, para ter pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza das obras/serviços a serem

execuiadas, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos

cubram quaisquer dificuldades deconentês de sua execuÉo, e obter, sob sua

exclusiva responsabrlrdade. todas as rnformaçóes que possam ser necessáÍias

à elaboração da proposta e execuçáo do contralo
I2 É de inteiia responsabilidade da licitante a veriÍicaÉo "in loco" das dificuldades

e dimensionamento dos dados necessános à apresentaÉo da Proposta' A náo

verificação dessas dificuldades náo poderá ser avocada no desenrolar dos

trabalhos como Íonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser

estabelecidos.
8.3. Os custos de visita aos locais das obras e serviços conetão por êxclusiva conta

da licitante
14 Em caso de dúviclas sobre a visita ao local onde seráo executadas as

obras/serviços, as licitantes deverão conlatar a secretarla de lnfraestrutura e

i'&í6,
Â.!.,,ssr.r (,. í-,.t,.-' .i : .i ; t l
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Serviços Públicos - slNFRA, Situada na Rua Y, S/No, Bairro Nova lmperatriz,

CEP: 65 907-180, lmperatriz, Maranháo
8.5.A vistoria aos locais onde seráo executadas as obras/seNiços poderá ser

substituida por DECLARAÇÃO pOnfUAt assinada pelo responsávêl técnico ou

repÍesentante legal acerca do conhecimento das condições e peculiâridades da

obra, conforme decidido pelo TCU no Acordão no 184212013 - Plenária

8 6 Em caso de vrsita ao (s) local (ais) onde serão executadas as obras/serviços as

licitantes deveráo apresentar declaraÉo de visita em modelo próprio

8.7. As visitas devem ser agendadas na sde da secretaria de lníraestrutura e

Serviços Públicos - SINFRA no enderêço indicado no item I 4 de segunda a

sextâ Íeira das O8:OO as '12:OO horas e das 14:OO as 18:00 horas até 1 (um) dia

antes da data marcâda para a licitação.

,t

PRAZO DE EXECUçÃO
I 1 o prazo máximo para execução das obras e serviços objeto clo presente Termo

de Referência seÍá conforme especificado abaixo, contado a partir da data de

emissão de ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57.

§§ 10 e 20 da Lei 8.666/93:

Recupeiãção la I Érazo máxrmo de Execuçlp do Cg4trqlo --Q[AS

Área Degradada .240 (duzentos e-q!a!'q414

g 2.Prazo de Execuçáo da obra é contado em dias corridos, a partir da emissão,

pela SINFRA, da Ordem de Senviço (OS)

9.3.ô prazo de vigência dos contratos é contado em dias, com eíicácia após a
publicaçáo do leu extrato no Diário Oficial da Uniáo e emissão de Ordem de

serviço, tendo início e vencimento em dia de expedlente, devendo-se excluir o

primeiro e incluir o último.

I

lO.PRAZO DE GARANTIAS.
.10. 

1 . o Prazo de Garanlia dos serviços pÍestados é o previsto na legislaso vigente e

deÍinido no Codigo Civil Brasileiro.
10 2.Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Ler n. o 4.150 de 21 1162) n0 que

couber principalmenle no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade,

utilidade, resistência e segurança

rl.FORilA E COND|ÇÔES OE PAGATúEi{TO.
11.1 Os pagamentos das obras/serviços e Íornecimentos serão efetuados em reais

de acordo com as mediçôes com base em câda etapa prevista no cronograma
físico-financeiro e nos preços globais propostos, contra apresentaÉo da Nota
Fiscal devidamente atestada p€la Fiscalização da SINFRA formalmente
designada, acompânhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e do
respectivo Boletim de Mediçáo referente ao mês de competência,
observando-se o disposto nos subitens segutntes.

11 .2. Pae eíeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contado da data final do período de adimplemento de cada parcela

SINFRÂ
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1 1 .3. O cronograma f ísico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as

exrgências destes Termos de Referência e ser entendido como primeira

eslrmativa de evento dos serviços objeto desta licitaçáo Com base nesse
cronograma de licitaçáo, será a.iustado um cronograma de execução de

acordo com a programação física ê financeira existente por ocasião da

emissáo da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro documento
hábir

1't .4. O pagamento referente a cada medição da êtapa prevista no cronograma
físico-financeiro será liberado mediante comprovaçáo, pela contratada do

recolhimento.
1 1 5 Previdôncia Social, através da GPS - Guia de Previdência Social (Art. 31, da

Lei 8.212, de 24lO7lg1l, iuntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contêndo a

relação dos funcionários identiÍicados no Cadastro EspecÍÍco do INSS - CEI'

da obra obleto da pÍesente licitaÉo.
11.6. No primeiro Íaturamento deverá ser apresentada a inscriÉo no CEl, conforme

art 19. lnciso ll c/c art 47, lnciso X da lN 971/09 SRF

117 FGTS - Fundo de GaÍantia por Tempo de Serviço, mediante GRF - Guia de

Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária

11.8. ISS - Caso o municipio onde será executada a obra, não disponha de

convênio com a Secrelaria do Tesouro Nacional' para retenSo do lSS, a

contratada deverá apresentar Juntamente com a Nota Fiscal o formulário

DAM - Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do

lss da Nota Fiscal anleriormênte apresentada, com a identificação do número

da respecliva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida autenticâção

Bansária, conforme Lei Complementar no. 116/2003'

11 9 As comprovaÉes relativas ao INSS, FGTS e lss a serem apresentadas

deverão correlponder à competência anteriormente ao do mês da emissão da

NFS apresentada. Devido os serviços §erem executados no Municipio da

lmperairiz, oconerá por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZMA, a retençáo do ISS
1 1 . 10. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:

11 10 1 Bâse de cÉlculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos

serviços realizados em atendimento à Lei 8 2'12191 ' bem como a lN
971/09 - SRF

11.10.2. Base de cálculo. alíquota e o valor a ser retido do lSS, referente aos
serviços realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003:

1 1 10 3 O valor do IRPJ e demais contíbuições incidentes, para fins de
retenÉo na Íonte, de acordo com o art. 1o, § 6o da IN/SRF n.o

48012004. ou inÍormar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de
renda e das contribuições sobre o valor total do documento Íiscal. no
percentual conespondente à natureza do bem ou serviço.

11 11 A fatura deverá vir acompanhada da documentação relativa à aprovaSo por
parte da Fiscalizaçáo do serviÇo faturado, indicando a data da aprovagáo do
evento, que será considerada como dala Ínal de adimplemento da obrigação,
conforme eslabelece o Art. 90 do Decreto 1.054. de 07 de fevererro de 1994

11 12. A SINFRA considera como data final do período de adimplemento, a data útil
seguinte à de entrega do documento de cobrança no local de pagamento das

'r: §
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obras/serviços, a partir da qual será observado o prazo citado no subitem
13.1 .1 , pará pagamento, conforme estabelecido no Artigo 90, do Decreto n'
'I 054, de 7 de fevereiro de 1994.

'1 1 . 13. Somente serão pagos os maleriais e equipamentos instalados, assentados e

utilizados, mediante alesto de uso pelo Íiscal do conlrato.
1 1 . 14. As faluras só seráo liberadas para pagamento depois de aprovadas pela área

gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões' sem o que seráo' de

iorma imediata. devolvidas à licitante vencedora para correções, não se

alterando a data de adtmplemento da obrigaçáo.
1 1 .1 5 Os documentos de cobrança indicaráo, obrigatoriamente. o número e a data

de emissáo da Nota de Empenho, emitida pela SINFRA, e que cubram a

execufro das obraJserviços e fomêcimentos
1 1 .16 Caso á COruf nnfnOA seia optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de

lmpostos e ContribuiçÔes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

- SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nola Flscal/Fatura a

devada comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos trlbutos e

contribuiçôes, conforme legislaçáo em vigor'
11 .17 . E de intáira responsabilidade da licitânte vencedora a entrega à SINFRA dos

documentosdecobrançaâcompanhadosdosseusrespe(ÍivosAnexosde
forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica

desconsideração pela SINFRA dos prazos estabelecidos'
1 1 . 1 8. Não constituem motivos de pagamento pela SINFRA serviços em excesso,

desnecessários à execução das obras e que forem realizados sem

autorização prévia da Fiscalizaçáo. Não terá faturamento serviço algum que

não se ênquadre na foÍma de pagamento estabelecida nestes Termos de

Referência.
11.19 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuso do contíato

todas as condições de nabilitação e qualificação exigidas, em compalibilidade

com as obrigaçôes poÍ êla assumidâs, que deverão ser comprovadas a cada

mediÉo.
11.20. euaiiquer tributos ou encargos legais cnados, alterados ou extintos, após a

assinatura do contrato, de comprovada repercussáo nos preços contratuais,

ensejará a revisáo dêstes, pâra mais ou para menos, conforme o caso
11 .21 . Ficam excluídos da hipótese reísrida no item anterior. tributos ou encargos

legais que, por sua natureza .]urídico tributária (impostos diretos e/ou
pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

'1 1 22 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prâzo

estabelecido no subitem 'l 1.2, caso em que a SINFRA efetuará atualização
íinanceira, aplicando-se a segurnte Íórmula:

AM=Pxl
Onde.

AM = AtualizaÉo Monetária,
P = Valor da Parcela a ser paga. e
| = Percentual de atualização monetárra, assim apurado:
| = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im21100)dx2l30 x x (1+imn/100)dxn/30 - 1

Onde:
i = Variação do indrce de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês'm',
d = Número de dias em atraso no mês 'm";
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m = Meses considerados para o c'álculo da atualização monetária

1 1 .23. Não sendo conhecido o indiCe para o periodo, será utilizâdo no cálculo, o

último índice conhecido
.l 1 24 Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do vâlor a.iustado será

procedidotãologosejapublicadooindicedeÍinitivocorrespondenteao
período de atraso. Não caberá qualquer remuneraÉo a título de correçáo

monetária para pagamento decorrente do acerto de Índice'

1 2. HABIUTAçÃO'DOCUTUIENTÂçÃO
12 .l . A documentação de habilitação exigrda neste Termo de Referência e seus

Anexos, deveião ser apresentados em 1 (um) ENVELOPE opaco e lacrado'

em separado, contendo âs seguintes indicações no seu anverso:

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃo
ENVELOPE NO O1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
CONCORRÉNCA PÚBLICA NO XX)U2O2O

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE
CNPJ NO

12.2. seÍá exigida a apresentaÉo dos documentos de habilitaçáo, originais ou

ópias autenticadas.
12.2.1. Em caso de inabilitaÇão, serão requeridos e avaliados os

documentos de habilitação dos licitantes subsequentes, por oÍdem de

classiÍicaçáo
'12 3. Hâbilitaçáo Jurídica:

1 2.3. L Registro comercial, no câso de empresa individual;

12.3.2 Alo constitutivo, estatuto OU Contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores,
12.3.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis' acompanhada

de Prova de diretona em exercício;
12.3.4. Decreto de autorizaçáo. em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no país, e ato do registro dê autorrzaçáo
para Íuncionamento expedido pelo órgáo competente, quando a

atividade assrm o exigtr:
'12.3.5. Declaração da inexistência de fato superveniente que impeça a sua

habililação, prevista no § 2o do Art 32 da Lei no 8.666/93; de que não Íoi
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública: e de
que não está impedida de licitar ou contratar com a SINFRA, bem como
de que cumpÍê o disposto no inciso XXXlll, do Art. 7o da Constituição
Federal, conforme modelo constante dos Anexos, integrante destes
Termos de Referência.

12.3.6 Declaraçáo de Elaboração lndependente de PÍoposta, conforme modelo
nos Anexos.

12.3 7. Deda?ção, sob as penas da let, no caso de ME ou EPP, de que cumpre
os requisrtos legais para a qualiÍicação como microempresa ou empresa

Pt,lro 1l
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de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento diíerênciado e

favorecidoestabelecidonosarts.42a4gdaLeiComplementarno
123t2O06. com base no que preceitua o aí 11o do Decreto no

6.2o4t2007 . ou arnda a certidáo de que lrata o aÍt 80 da lN 103' do

Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC

Qualificação Econômico'Financeira
As licitantes deveráo comprovar, até a data de apresentsÉo- das

propostas, o capitâl social ou patrimônio liquido mínimo de 10% do

valor orçado da contÍatação:
A compiovação será Íeità relativamente à data da apresentação da

propotta. nu ior*" da lei, admitida a atualiza$o para esta data alrâvés

de índices oÍiciais.
. A qualificaçáo econômico-Íinanceira das licitantes será confirmada por

meio Uatanço patnmonial e demonstrâÉes contábeis do último exercÍcio

social, iá eiigiveis e apresentados na forma da lei. que compÍovem a

boa srtuaçãJ Íinanceira da empresa, vedada a sua substituiçáo por

balanceteá ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poí índices

óticia,i qranoo enienàdo há mais de 3 (três) meses da data de

apresentaÉo da proposta. adotar-seão os critérios descritos a seguir

1242

1243

LG = Ativo Ci nte+R lizá Lon Pra

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulente + Exigível a Longo Prazo

LC=At ivo Circulante
Passivo Circulante

Onde:
LG - Liquictez Geral
SG - Solvência Geral
LC - Liguidez Corrente
Devem ser apresentados os seguintes índices calculados:

SG (indice de Solvência Geral)
LG (indice de Liquidez Geral)
LC (indice de Liquidez Corrente)

12.5
12 5.1

QualiÍicação Técnica
. lnscrrçáo ou registro da licitante (pessoa jurídica) iunto ao CREA -

Consétno RegioÃd de Engenharia, Arquitetura e Agronomia competente

da regiáo a {ue estiver vinculada, que comprove atividade relacionada

com o obieto,
.Declaraçãodevisitadolocalondeserãoexecutadasasobras/serviços

e fornecrmentos. emitida pela própria licitante, nos lermos do subitem

8 0 deste TR, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou

Representante Legal ou declaração de que tomou conhecimento das

rrF. ü
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reais condiçóes de execução dos serviços, bem como coletaram

inÍormações de todos os dãdos e elementos necessárlos à perfeita

elaboração da proposta comercial, rêsponsabilizando-se por manter as

garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo

licitatório

12.5 3 Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional' em nome da

empresa. expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado, que comprovem que a licrtante tenha executado serviços de

obras compatíveis ou obras simílares de porte e complexidade ao

ob,eto desta licitação, executadas com técnicas construtivas

semelhantes ou supenores às requeridas para execução do objeto No

entanto, a empresa deverá apresenlaÍ atestado de Capacidade

Têcnico-Operacional onde através do mesmo seja possivel a

identificação de execu$o de recuperaSo de local utilizado para

disposiçá-o inegular dê resíduos solido§ (recuperaÉo de área

degradáda;, de uma área mínima igual a 30'000 (trinta mil) metros

quadrados.
1i.5.3.1. Não será admitida' para fins de comprovação de área

mínima. o somatório de atestâdos

12.5.4. Definem-se como obras similares: obras construtivamente afins às de

saneamento básico, especialmente no c€mpo de geotecnia' engenharia

hidráulica (barragens, diques) e sistemas de esgotamento sanitário'
.12.5.5. DeÍinem-se comó obras de porte e complexidade similares àquelas que

àpresentam grandezas e caraclerísticas técnicas semelhantes às

descritas no pioleto Executivo - Anexos, parte integrante destes Termos

de Referência,
12.5.6 Comprovaçáo de que a licltente possui em s-eu quadÍo permanente' na

data'daentregadaproposta,engenheiroSanitarista'Ambientale/ou
Civil habilitaclo na área, detentor de atestado de Íesponsabilidade

técnica. e devidamente registrado no CREA acompanhado da

respectiva Certidáo de Acervo Técnico - CAT' expedida por este

Conselho,quecomproveteroprofissionalexecutadoserviçorelativoà
obra de sislema integrado de resíduos sólidos urbanos' ou obras

similares. Assim, o profissional deverá apresentar atestado de

Capacidade Técnico-Profissional onde através do mesmo seja possível

ardentiícaçáodeexecuçáoderecuperaçãodeloca|utilizadopara
disposição íregular de reiÍduos sólidos. ou seia, recuperação de área

degradada.

1 2.5 7. Entende-se, para ÍinS destes Termos de ReÍerência, como pertencente

ao quadro Permanente.
a. O empregado,
b. O sócio;
c. O detentor de contÍato de pÍestaçáo de serviço'
d. Comprovaçáo de disponibilidade futura do profissional com anuência

do mesmo.
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e.A licitante deverá comprovar o vinculo através da juntada de cóPia de

ficha ou livro de Íeg istro de emPregado ou carteira de trabalho do

profissional, que comprove a condiçáo de Pertencente ao quadro da

licitante. do contrato social. que demonstre a condição de sócio do

profissional, ou do contrato de PrestaÉo de serviço, celebrado de

acordo com a leg islaçâo civil comum ou ainda declaraçáo de

contratação futura com anuência do Profissional

Ouando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal compÍovaçãoÍ
será através do ato constitulivo da mesma'

g. Caso o ,ln.uÜ tàntiá nas certidÕes de..registro do CREA 
"rn 1o.1" 1"

empresa e ào 
-proRssional 

ficará dispensado de apresentar os

documentos listados nas letras e e f '

h. No caso O" ã"t- o' mais licitantes .apresentarem 
atestados de um

,"rro pron,iLl-.,""r Jo*ã Lipontável iécnico' como comprovaçáo de

qualificaçáoté;;;t'-;;ú""serãoinabilitadas'nãocabendoqualquer
alegação ou recurso'

t3. DA PROPOS'ÍÀ DE PRÉçO§ - :':-::i::r'. '' '- .' ' 
:' :

13.1 A PROPOSTAõ'ÉneçOS' exigida neste Íermo de Referência e seus

Anexos, deverão .", ãp'r"."ntàOos no ldiom" português em 1.(uma) via, 
.e,1 

I

(um) ENVELOpE opáo e lacrado em separado contendo as seguintes

indicaçÕes no seu anveÍso:

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO. 
^

ÉúüÊLópr No 02- PRoPosrA DE PREÇos

õór.rcoanÊHclA PUBLIcA N" xxx/2020
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

CNPJ NO

13.2. Todas as folhas da proposta deveráo estar rubricadas pelo representante

legaldaf-lcit,nt"""-nH!ãassequencialmente'daprimeiraàúltimafolha'
oã modo a refletir o seu número êxato'

13.3 A eventual talta eTou áupricidade de numeração ou ainda d" lyll::^nu'
Íolhas, será tútuu pLrô representante cred'enciado ou por membro da

COMISSÁO técnrca de lulgamento
13,4.oENVELoPE--r,nopô"srnDEPREÇoSdeveráconteroelementoa

seguir Ielacionadol
a. O preço total da proposta em algarismo e poÍ extenso

b. Orçamentol""riit' *' preçoã unitários' assinados nas últim-as folhas

e rubricaool iàt-ã"Ã'iJ cãnÍorme Anexo constante no Íermo de

ReÍerência.
c' Composição de custo unitário dos serviços'

d' Quadro de composição do BDI aplrcando aos píeços 0a uDra' - -
e. os tributos rhiL e,csr-r- não devem integrar o cálculo do LDI (BDl),

nem tampouco a planilha de custo direto;

f. os itens: nãáinititàçao Local' lnstalação de Canteiro e Acampamento'

uonitizaçao e óesmàoitizaçao' devem constar na planilha orçamentária

e não no LDI (BDl)

l0
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g. Planilha de Encargos Sociais conforme modelo apresentado no Anexo

a este termo de referência;
13.5 As licitantes deveráo apresentar a proposta êm mídiâ oletrônica (CD-ROM)

formato XLS 'Excel' e em conformidade com a proposta impressa A

ausência da proposta em mídia, bem como as divergências entre as

propostas em mídia e escrita, não implicará na desclassiÍicação da empre-sa'

devendo o pregoeiro solicitar que o llcitante promova as devidas correçóes

durante a sessáo
13.6 A Licitante deverá conslderar incluída nos preços propostos todas as

despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, tributos. encargos socia's, que

possam influir direta ou indiretamente no custo de execuçáo dos serviços' 
-

13.7. Á Lacitante deverá utilizar, sempre que possível. nos valores propostos, mão

deobra,materiais,tecnolograsematériasprimasexistentesnolocalda
execuSo das obraíserviços, desde que não se produzam prejuízos à

eÍiciência na execução do objeto e que seja respêitado o limite do orçsmenlo

estimado para a contrataÉo.
13 8. É de inteira responsabilidade da Licitante, obter dos órgãos competentes

informasessobreaincidênciaounáodetributosetaxasdequalquer
naturezà devidas para o fomecimento, objeto desta licitação, nos mercados

anterno e/ou externo, náo se admitindo alegaçáo de desconhecimento de

incidência tributária, ou outras correlatas
I3.g,NaPROPOSTADEPREÇos.aLicitantedeveráutilizar2(duas)casas

decimais.
13,10A§PropostasdePreçosquenáoatenderemàscondiçóesdesteTermode

Referência, que oferecerem altemativâs de ofertas e cotações' bem como

vantagens nela náo previstas ou preços unitários e/ou global superlores ao

limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento estlmadÔ

da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis.

assim considerados âqueles que náo venham a ter demonstrado sua

viabilidadeatravésdedocumenta$oquecomprovequeoscustosdos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes dê

produtividadesáocompatíveiscomaexecufrodoobjetodocontrato,bem
como aqueles que náo atenderem ao Artigo 44, § 3", da Lei no B 666/1993

serão desclassificadas Deverá ser observado o disposto no AÍtigo 48 da Lei

no. 8 666/1993, em especial o seu § 1o para apuraçáo de preços unitários ou

global rnexequíveis

l4.CRlTÉRloS DE JULGAMEMO DA PROPOSTA DE PREçOS
14 1 . No julgamento levar-se-ão em conta, no rnteresse do serviço público as

conóiçóes de Menor Preço Global, como disposto no art 45, § ío, inciso I da

Lei noI666/93
14.2. Não se constderará qualquer ofêrta de vantagêm náo Fevista no Edital

inclusive Íinancramento subsidiado ou a Íundo perdido nem preço ou

vantagem baseada na oíerta dos demais licitantes
14 3, A CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS. CONfOTME

Anexos, destes Termos de Referência. contendo o valor global em Reais'
para a execuÉo das Obras e serviços, obJeto destes Termos de Referência.
que deverá constituir-se no pnmeiro documenlo da Proposta.

ll
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14.4. Planilhas de Preços devidamente preenchidas, com clareza e sem rasuras'

coníorme Anexos, destes Termos de Refêrência'
14.5. Para eÍeito de preenchimento das Planilhas de Preços, a Licitante dev.erá

observar a planiiha orçamentária em anexo a este Termo de Referência além

de atender os seguintes requisitos.
a. Não poderá cotar preço global superior ao orçamento previamente

estimado pela SINFRA,'ou inexequível, ressalvado o disposto no item

14.30 deste Termos dê Referência
b. As Planilhas de Preços deverão contemplar todos os serviços que

compõem o objeto destes Termos de Referência' observando todas as

descnçõêS, caraclerísticas técnicas e demais recomendaÉes constantes

das Eápecificaçoes Técnicas e prqeto Executrvo, Anexos destes Termos

de Referência.
c Não poderáo ser apÍesentados preços diferenciados para um mesmo

servrçonocasodaexistênciadeBDl'sdiferenciados,ospreÇosdeverão
ser conespondentes aos respectivos serviços.
A empresa que não âpresentar preços para a totalidade dos serviços

previsios nas Planilhas de Preços será convidada a corrigir a sua

proposta.
À Licitante deverá apresentar coMPoslÇÃo oe eneços UNITARIOS'

podendo utilizar os anexos, destes Termos de Referência, para todos os

itens das obras descritos nas planilhas, inclusive os itens referentes à

MobilizaÉo de Pessoal e Equrpamentos, Manutenfro de Acampamentos

e Canteiio de Serviços, AdministÍação Local da Obra, Desmobilizaçâo de

Pessoal e Equrpamántos, bem como deverá preencher ainda formulários

para demonstr:a$o da Taxa de BDI e Taxa de Encargos Sociais'

conforme Anexos. dêstês Termos de ReÍerência.

No preenchimento do Detalhamento de BDl, â Licitante deverá considerar

todos os impostos e taxas conforme previsto na legislação vigente'

considerando, portanto, sua inclusão no preço flnal de venda dos Serviços

Complementares para Conclusáo do obieto desta licúaçáo'

A Licitante deverá apresentar por meao magnético (CD-ROM - contendo

os aÍquivos em Excel, sem proteÉo) as Planilhas de Preços com os

diversos insumos, utilizados em suas composiçóes de preços, tais como,

cuslos horários de equipamentos, de máo de obra e custos unitários de

materiais.
Os custos Íeferentes aos servrços de AdministraÉo Local náo poderão

ser mnsiderados como despesas indiÍetas e, portanto' não deverão
constar do BDI A Licitante deverá apresentar um montante globaí

especifico na Planilha de Preços, onde deverão estar contemplados os
itens transpoÍte de pessoal, mâo de obra, ferramentas, medicina e

seguranÇa do trabalho, seguros, alimenta$o do pessoal, veiculos e
equipamentos. outros materiais diversos, controle tecnológico'
comunicação e energia, etc., devendo observar os quantitativos mínimos
necessários ao atendimento do escopo destes Termos de Referência.
Nos preços propostos deverão estaí incluídos todos os custos, despesas
com seguros, transporte interno e exlerno de pessoal e materiais, carga.
transporte e descarga de materiais, mão de obra. leis sociais,

d
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alimentação, veículos, ferramentas e quaisquer demais encargos que

rncidam sobre os projetos e obras, objeto destes Termos de Referência

No caso de qualquer omissáo, considerar-se-á incluso nos preços

ofertados.

.i. A Licitante deverá apresentar cronograma financeiro, conforme Anexos.

atendendo às exigências destes Termos de Referência, como primeira

estimativa de evento dos serviços obieto desta licitaçáo. Com base nesse

cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execuÉo de

acordó com a prográmação física e financeira existenle por ocasião da

assinatura do Contrato ou de outro documento hábil.

k. Os cronogramas deveráo detalhar as principais atividades a serem

desenvolvidas no transcorrer dos serviços a serem contratâdos, conÍorme

Anexos. mencionado, identificando a vinculação das atividades a serem

desenvolvidas, seus prazos e valores.
l. O cronograma Íísico-ínanceiro estará, também, sujêito a aiustês, em

funçao di motivos de interesse da SINFRA, desde que devidamente

autúado em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art' 57 da Lei

8.666/93)
14 6. os prazos constantes acima poderão ser proírogados nos casos previstos

no Art. 57, § 1o, e lncisos, da Lei 8 666/93.
i4 7 . Em caso dã discrepâncias dos valores ofertados nos documentos elencados

no item 16.3 a COMISSÂO procederá às correçôes da seguinte forma:

14.8 Entre o preço global das PLANILHAS DE OUANTIDADES E PREÇOS' para

a GARTÀ oÊ ÀpnrsexrAÇÃo DAS PRoPosTAs DE PREÇo prevalecerá

o primeiro.
14 g Entre valores grafados em algansmos e por eíenso, prevalecerá o valor por

extenso
14.10. No caso de erro de multiplicaçáo do preço unitário pela quantidade

correspondente, o produto será retií'icado, mantendo-se inalterado o pÍeço

unitário e a quantidade.
14.1 1. No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas

as parcelas.
14 12. O preço total da PROPOSTA DE PREÇOS será aiustado pela COMISSAO'

em conformidade com os procedrmentos enumerados nos itens precedentes

paracorreÉodeenos'ovalorresultanteconsistiránopreçocorrigido
global da PROPOSTA DE PREÇOS

14 13 Á COMISSÃO reservadamenté, verifrcará a conÍormidade do preço global

da pÍoposta mais vanta,osa em relaçáo ao orçâmento previamente estimado

parã a conrrata$o, sua adequaÉo com- os requisitos do, instrumento

convocatório, promovendo a desclãssificaçáo. mediante decisão motrvada.

14 14
14 15

daquela que
Contenha vÍcios insanáveis.
úãô oUeoeça às especificaçóes técnicas previstas no instrumento

convocatório.
Aprese;É preços manifestamente inexequíveis ou permaneça acima do

orçâmento estimado para a contíatação'
r',rãã i"nna sua exequibilidadê demonstrada, quando exigido pela

administração Pública.

'14 '16
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14 18. Apresente desconÍormidade com quaisquer outras exigências do
instrumento convocâtóno, desde que insanável.

14.19. ApresentaÍ qualqueÍ oferta de vantagem baseada em proposta das demais
Licitantes ou de qualquer outra natureza, inclusive Íinanciamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

14.20. As pÍopostas que não estejam em conformidade com os requisitos previstos
nestes termos de ReÍerência.

14.21. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores.
14.22. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o (cinquenta por

cento) do valor do oíçamento êstimado pela SINFRA.
14.23 A propostâ aceila deverá conler, ainda.
14.24. P.lazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo.
14.25. Delc;lara$o expressa de estarem incluídos no preço cotado todos os

rmpostos, taxas, Íretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas,
diretas e indiretas, incidêntes sobre o objeto desta CONCORRÊNClA, nada
mais sendo lícito pleitear a esse título

14 26. Raz.áo social, o CNPJ, a referência ao nÚmero do edital de
CONCORRÊNCIA, na forma presenctal, dia e hora de abertuÍa, o endereço
completo, bem como o número de sua conta corrente, o nome do banco e a
respectiva agência onde deseja receber seus créditos.

14.27. Meios de comunicaçáo disponíveis para contalo, como por exemplo:
telefone. íac-símile e e-mail.

14.28. A COMISSÃO de Licitação promoverá diligência de forma a conferir a

Licitante à oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

14 29 Se houver indícios de inexequibilidacle da PROPOSTA DE PREÇO, ou em

caso da necessidade de esclarecimenlos complementares, poderá seÍ
efetuada diligência, para eÍeito de comprovação de sua exequibilidade,
podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedtmêntos:

14 30. Na hipotese de que trata o item 14.5 letra a, â Licitante deverá demonstrar
que o valor da proposta é compatível com a execuçáo do objeto licitado no
que se reíere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade

adotados nas composições de cuslos unitários.
14 31 A análise de exequibilidade da proposta não considerará matertais e

instalações a serem fornecidos pela Licitanle em relaçáo aos quals ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo. desde que a renúncia
esteja expressa na pÍoposta.

14 32. A Economicidade da pÍoposta será aferida com base nos custos globais.
14 33 O valor global da proposta não poderá superar o orçâmento estimado pela

administraÉo pública com base nos parâmetros previstos no §§ 30, 4o ou 60

do art 8o da Lei no 12 462. de 2011
14.34. Em situaçoes especiais, devidamente comprovadas pela Licitante em

relatóno técnico circunstanciado, desde que aprovado pela COMISSAO, os
valores das etapas do cronograma físico.financeiro poderão exceder o limite
constânte do orçamenlo estimado em relação aos itens materialmente
relevantes.

SINFRA
Proc€sso nq.

02.10.00.009/2022

tolhà

Ptd

't1
aaI

ô



,i @
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICOS

14.35. Os relatórios técnicos circunstanciados deverão ser feitos em duas partes,

demodoacontemplartantoodesdobramentodoscustosunitános(diretos)
quantoodastaxasdeEonificaÉoeDespêsaslndiretas(BDl)emrelaçáo
aos rêspectivos valoÍes estabolecidos no orçmento-base'

14 36. No élculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários

diferentes daqueles previstos nos §§ 3o, 40 ou 60 do art So da Lei no '12 462'

de 201'1, desde que o vâlor global da proposta e o valor de cada etapa

prevista no cronograma financeiro seja igual ou inferior ao valor calculado a

partir do sistema de referência utilizado
t4.37. ôaso o vâlor global da proposta e o valor de cada etapa prêvista no

cronograma Íinánceiro permaneçam acima do orçamento base elaborado

peb §tXfRR, e o relatório técnico circunstanciado não sela acatado pela

COMISSÃO haverá negociação com a Licitante para adequar seus preços

unitários aos preços cõnespondentes do orçamento-base elaborado pela

SINFRA, a.lustando deste modo tamtÉm o valor global da proposta, sob

pena de desclassiÍica$o.
14.38 Serão conv@adas ai Licatantes subsequentes em ordem de classificação.

quando o preço do pnmeiro colocado, for desclassiÍicado por sua proposta

permânecer aôima do valor do orçâmento prêviamente estimado'
'14.39. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de Íequisitos

estabelecidos nesles Termos de Referência e seus Anexos, a Proposta será

desclassiÍicada.
14 40 Na ânálise da PROPOSTA DE PREÇOS será verilicado o atendimento a

todas as especiÍicaçôes e condiÉes, estabelecidas nestes Termos de

ReÍerência e seus Anexos.
14 41 Para o julgamento das propostas. o Presidente da COMISSÃO poderá

utilizar-se de assessoramento técnico especíÍico na área de competência

cabível, através de parecêr que integrará o processo.

14.42. Adiferença percentual entre o valor global do Contrato e o obtido a partir dos

custos unitários do orçamento estimado pela SINFRA não poderá ser

reduzida, em Íavor do contratado. em dêconência de aditamentos

contrâtuais que modifiquem a composiÉo orçamentária.
14 43 Encerrado o julgamento. será disponibilizada a respecliva ata, com a ordem

de classificação das propostas
14.44. Sendo aceita a proposta mais bem classiÍicada após o julgamento da

PROPOSTA DE PREÇOS sêÍá verificado o atendimento das condições

habilitatórias pela iicitante {uQ a tiver Íormulado, mediante apresentação
dos DOCUMENTOS DE HABILITAGÃO de acordo com as exigências

estabelecidas no ttem 14 desles Terfi.JS de ReÍerência.
14.45 Caso a mais bem classificada não atenda as condrçóes habilitatórias será

solicitada a apresentaçáo dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO da
segunda melhor classificada, e assim por diante, até se alcançar a proposta

válida

í5. REGnlrE DE CONTRATAçÃO.
15 í . O regime de contrataÇáo a ser adotado nesse processo licitatório ê de

empreitada por preço global
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í6. REÀ'USTAIENTO

'l 6. 1 . Os preços permanec.erão válidos por um período de um ano, conlados da
data de apresentação da proposta. AÉs este prazo serão reajustados
aplicando-se a seguinte Íórmula (desde que todos os índices tenham a
mesma data base).

R=V. N 1 . (Ti-To)/To+N2. (Ei-Eo)/Eo+N3 (CAi-CAo)/CAo+N4 (MPi-MPo)/Mpo+N5. (Fi-
Fo)/Fo+N6. (MOi-MOo)/MOo+N7. (MEr-MEo)/MEo.
Onde:
R - valor do reaiustamento
V - valor a ser realustado
N1 - percentual de ponderação de serviços de Terraplenagem Írente à totalidade dos
serviços a executar.
N2 - percentual de ponderaçáo de serviços de Edificaçôes frente à totalidade dos
serviços a executar.
N3 - percentual de ponderação de serviços de Concreto Armado frente à totalidade dos
serviços a executar.
N4 - percenlual de ponderação de serviços de Materiais Plásticos frente à totalidade
dos serviços a executar.
N5 - percentual de ponderação de serviços de Feno, aço e deÍivados Írente à
totâlidade dos serviços a executar.
N6 - percentual de ponderação de serviços de Máo-de{bra especializada frente à
totalidade dos servrços a executar.
N7 - percentual de ponderaçáo de serviços de Máquinas e equipamentos industriars
frenle à totalidade dos serviços a executar
Ti - Refere-se à coluna 38 da FGV - Tenaplenagem, ód. AO157956, correspondente
ao mês de aniversário da proposta.
To - Refere-se à coluna 38 da FGV - Terraplenagem, ód AO157956, corÍespondente
a data de apresentaÉo da proposta.
Ei - Refere-se à coluna 35 da FGV - EdiÍicáçóes Totat, cód. AO159428.
correspondente ao mês de aniversário da proposta.
Eo - ReÍere-se à coluna 35 da FGV - Ediíicaçoes Total, ód. AO 159428,
correspondente a data de apresentaçáo da proposta
CAi - Refere-se à coluna 5 da FGV - Obras Hidíoelétricas - Concreto Armado. cod.
40160116, correspondente âo mês de aniversário da proposta
CAo - Refere-se à coluna 5 da FGV - Obras HidroelétÍicas - Concreto Armado. cód
AO1601'16, correspondente à data de âpÊsentação da proposta.
MPi - Refere-se à coluna 56 da FGV - euímica materiais plásticos, ód.AO160752,
correspondente ao mês de aniv6rsáno da proposta.
MPo - Refere-se à coluna 56 da FGV - euÍnúx materiais plásticos, cod A0í60752,
correspondente à data de apresentaÉo da proposta
Fi - ReÍere-se a divurgação da FGV de údigo A1006823 - Ferro, aço e derivados,
correspondente ao mês de antversário da proposta.
Fo - Refer+se a divurgação da FGV de ódigo Aí006g23 - Feno, aço e derivados,
correspondente à data de apresentação da proposta.
MOr - Reíere-se a coruna 13 da ÊGV Mão-àe-obra Especiarizada, ód. A01598g6.
correspondente ao mês de anivêrsáío da proposta
Moo - Refere-se a coruna 13 da FGV úao-oeoura Especiarizada. cod A01498g6,correspondente à data de apresentaçâo dâ proposta.
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1 5 51 2 0064.1 152 - Construçáo do Aterro Sanitário,

3.3.90 39.00 - Outros serviços de terceiros.- Pessoa Ju ridica;

68
1700 - Convênio

Unidade
orçamentária
Natureza
Ficha
Fonte de Recurso

8

Í8.FrSCAL]ZAçÃO
'18. 1 . A coordenaçáo do contrato, bem como a Fiscalizaçáo da execução da 

-obra
será realizaãa pela SINFRA, por técnicos designados na forma do Art o 67

daLei8.666/93'aquemcompeleverificarSeaLicitanteVencedoraestá
executandoostrabalhos.observandooconlratoeosdocumentosqueo
integram.

18.2. A FÉcalizaçáo deverá venÍicar, periodicamente, no deconer da execut'o do

crntrato. se a Licitante vencedora mantém, em compatibilic'ade com as

obrigações assumidas, todas as condiSes de habilitaçáo e q{aliÍicação

ex6iOás na licitaÉo, comprovada mediante consulta ao SlCAFl, CADIN ou

certidões comprobatórias.
18 3 A Fiscalizaso terá poderês paa agir e decidir peranle a contratada.

inclusive reieitando serviços que estaverem em desacordo com o contrato.

com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor têcnica consagrada pelo

uso, obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da

Fiscalizaçáo, aos serviços, e a todos os elemêntos que forem neccssários

ao desempenho de sua missão.
1 8.4 A FiscalizaSo terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não

esteja sendô executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento

do fato à SINFRA, responsável pela execuSo do contrato'
18 5. Cabe à Fiscalizaçâo verificar a oconência de fatos pâra os quais haja sido

estipulada qualquer penalidcde contratual A Fiscaliza$o in'formará ao selor

competente quanto ao fato, ingtruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicaSo do seu valor.

18.6. Das decisões da Fiscalizaçáo poderá a Contratada recorrer ao responsável
pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da

respectiva comunicaçáo. Os recursos relativos a mullas seráo feltos na

íorma prevista na respectrva cláusula.
18 7. A aÉo e/ou omissáo, total ou parcial, da Fiscaliza$o não eximirá a

Contratada da integral responsabilidade pela execução do obieto deste
contrato.

18 I Ficâ assegurado aos técnicos da SINFRA o direito de, a seu exclusivo
critério. acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente,
diretamênte ou através de terceiÍos, da execu$o dos serviços prestados
pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtençáo
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MEr - Refere-se a coluna 36 da FGV Máquinas e equipamentos industriais, cód

AO160558, correspondente ao mês de antversário da proposta
MEo - Reíere-se a coluna 36 da FGV MáquinaS e equipamentos industriais, cód

AO160558. correspondente à data de apresentaçáo da proposta.

17. RECURSOS ORçAMENTÁRIOS.
17.1 . As despesas com a execução dos serviços conerão à conta abaixo:
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de quaisquer esclaÍecimentos julgados necessários à execução dos
serviços.

18 I A Fiscalizafio terá poderes pâÍa agir e decidir perânte a Contratada,
inclusive inlerrompendo ou reieitando os seNiços que estiverem em
desacordo com o Contralo. com as Normas Técnicas da ABNT e com a
melhor têcnica consagrada pelo uso, obngandese desde já a Contratada a
assegurar e facilitar o acesso da Fiscâlização, aos serviços, e a lodos os
elêmentos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

1810. A Fiscalização terá plenos poderes para sustaÍ qualquer seÍviço que náo
esteja sendo executado dentro dos termos do Contralo, dando conhecimento
do fato à SINFRA, responsável pela execução do contrato.

'18.11. Cabe à Fiscalização venficar a ocoírência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A FiscalizaÉo inÍormará ao setor
compelente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em c€so de multa, a indicação do seu valor.

18 12 Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada re@Írer ao responsável
pelo acompanhamento do contrato, no prazo de í 0 (dez) dias úteis, da
respectiva comunicafro. Os recursos relattvos a multas serão feitos na
forma prevista na respecliva cláusula.

18. 13. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalizaçáo náo eximirá a
Contratada da integral responsabilidade pela execução do obJeto deste
contrato.

1 8 '14 Com íundamento nos arts. 54, § 1o, in Íine, e 55, inciso Xl. da Lei no

8666/'1993, a SINFRA, por meio do fiscal designado, terá poderes para
fiscalizar penodicamente o eÍetivo pagamento dos valores salariais lançâdos
na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento
referentes aos meses de realiza@o dos serviços, de cópias das carteiras de
trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos
bancários, entre outÍos meios de Íiscalizaçáo cabíveis, conforme o Acórdão
112512009 - Plenário do TCU.

19. RECEBIIENTO DEFNmVO DOS SERVIçOS.
191 Concluidos os serviços, a Contratada solicitará à SINFRA, através da

Fiscalizaçáo, o seu recebimento provisório que deverá @orrer no prazo de

1 5 (quinze) dias da data da solicitaçáo.
19 2 A SINFRA terá até 90 (noveflta) dias para, através de Comissão, veriícar a

adequação dos serviços recebidos com as condiÉes contraladas, emitirem
parecer conclusivo e submeter a aprovaçâo da autoridade competente'

19.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para

que a Contratâda, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços

rejeitados. Aceito e aprovado o serviço, a SINFRA emitirá o Termo de

Recebimento DeÍ!nitivo dos Serviços que deverá ser assinado por

representante autorizado da contratada, possibilitando a IiberaÇão da

caufro contratual.
19.4 O Têrmo de Encerramento Físico do contrato está condicionado à emissão

de Laudo Técnico pela SINFRA sobre todos os serviços executados

li,'
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19.5. A última íatura de serviços somente será encaminhada para pagamento

após emissão do Íermo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá
ser anexado ao processo de liberação ê pagamento.
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20. oBR|GÂçôES DA COITTRÂTADA
20.1. Deverá ser colocado à disposição da Fiscalização da SINFRA, um escritório

no canteiro de obras com mesa. câdeira, armário, computador com
periférieos, a@sso à internet (quando for possível), hardware atual e
softwares, e materiais de escritório necessários à operaçáo dos
equipamentos e desempenho das atividades pelo perÍodo correspondente
ao da execução dos serviços, sendo que ao final das obras todos os
materiais e equrpamentos seráo devolvidos à contratada

20 2. Deverâo ser disponibilizados para a equipe da Fiscalização da SINFRA. com
vtstas ao atendimento das necessidades da obra, os equapamentos para
laboratório de controle tecnológico de geotecnia, inclusive manutençáo e
pessoal de apoio para controle de qualidade dos maleriais e serviços objetos
deste Termo de Referência

20.3. Todas as despesas crm o foÍnecimento dos êquipâmentos de topografia,
dos laboratórios de controle tecnológico de geotecnia, inclusive manutenção
e pessoal de apoio. deverão estar conlempladas na proposta no preço
estabelecido para a instalaçáo e manutenção do canteiro de obras, sendo
que ao Íinal das obras todos os equipamentos serão devolvidos à
Contratada.

20 4 A licitante vencedora deverá apresentar à SINFRA, antes do início dos
trabalhos, os seguintes documentos.
a. "layout" do Canteiro de Obras e identificaÉo da área para construçáo do

mesmo.
b. Plano de Trabalho a ser aprovado pela Fiscalização da SINFRA.
c. Cronograma fisico - financeiro detalhado e adequado ao Plano de

Trabalho.
d. Relação dos serviços especializâdos que serão subcontÍatados.
e Autonzação dos órgáos competentes para escavaÉo/desmonte de rocha

com uso de explosivos.
20.5 A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos

servrços, deverá comprovar perante a SINFRA a regularidade jurídico/Íiscal
e trabalhista de sua subcontratada. respondendo, solidariamente com esla,
pelo inadimplêmento destas quando relaoonadas com o objeto do contrato.
e que entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam
funcionários, empregados ou ocupantes de cargo ou função gratiÍicada na
SINFRA,

20.6. Manter no local da obra durante todo o período de execu$o em regime
permanente no mínimo um técnico de segurança do lrabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto
naNR4

20 7 Atêndimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenfro das
Licenças do Empreendimento, emitidas pelo órgáo competente, relativas a
execuçáo das obras;
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20 8. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e

Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da CONTRATANTE.
20.9. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -

ART's reÍerentes ao obreto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos da Lei no 6.496/7 7.

20. 10 Disponibilizar para a equipe da Fiscalizaçáo da SINFRA, com vistas ao
atendimento das necessidades da obra, os equipamentos para laboratório
de controle tecnológico de concreto e aterros, inclusive manutenÉo e
pessoal de apoio para controle de qualidade dos materiars e serviços obletos
destes Termos de Referência. os quais seráo devolvidos à licitante
vencedora ao final da execuÉo das obrayserviços.

20.11. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle têcnológico e
medaçôes, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de
controle tecnológico de geotécnia e concreto, inclusive manutenção e
pessoal de apoio e execução. deverão estaÍ contempladas na proposta no
preço estabelecido para a instalação e manutençáo do canteiro de obras,
sendo que ao final das obras todos os equipamentos serão devolvidos à
contratada.

20 12 A CONTRATADA deverá, sempre que necessáno, comunicáÍ-se
formalmente com a SINFRA.

20.13 Assumir a inteira responsabilidade pelo tÍansporte intemo e externo do
pessoal e dos insumos até o local das obras/serviços e fornecimentos.

20.14. UlilizaçÀo de pessoal experiente, bem como de equipamentos, Íerramentas
ê rnstrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e
fornectmentos.

20. 15. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas,
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc.. bem como
por aqueles que vier causar à SINFRA e a terceiros. exislentes no local ou
decorrentes da execuçâo das obraslserviços e Íornecrmentos objeto desta
licitâção

20. 16 Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no
local das obras/serviços e fornecimentos.

20.17. Colocar tantas frentes de serviços quantâs forem necessárias (mediante
anuência previa da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execuçâo das
obras/serviÇos e íornecimentos no prazo contratual.

20. 18. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a máo-de-obra, sem qualquer
vinculação empregatÍcia com a SINFRA, bem como todo o material
necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

20. 19. Responsabilizar-se por todos os ônus e obriga$es concementes à
legislaçao kibutária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer
encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais.
exclusivamente, conerão por sua conta, inclusive o registro do servaÇo
contratado Junto ao CREA do local de execução das obras e serviços.

20 20. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos eguipamêntos e
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos,
avaliando-se todas as suas dificuldades, pots os custos deconentes de
qualquer serviço para melhoria desles acessos correrão por conta da
Contratada.
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sEcRETARtA DE rt{FRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLTCOS
20.21. A contratada deverá manteÍ um Preposto, aceito pela SINFRA' no local do

serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (ArP 68 da Lei
8.666/93).

20.22. Responsabalizar-se, desde o inícao das obras até o encerramento do
contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a

água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros lributos que

venham a ser cobrados.
20.23. No momento da desmobilizaSo, para liberaÉo da ultima Íatura, faz-se

necessária a apresentaÉo da certidão de quitaçâo de débitos, referente às
despesas com água, energia. teleÍone. laxas, impostos e guaisquer outros
tributos que venham a ser cobrados

20.24. Prcmover a substitui$o dos proíssionais integrantes da equipe técnica
somente quando caracterizada a superveniência das situações de caso
fortuito ou força maior, sendo que a substituiÉo deverá ser feita por

profissional de perfil tá:nico equivalente ou superior e mediante prévia

autorização da SINFRA.
20.25. A contratada responsabilizar-se poÍ todos e quaisquer danos causados às

estruturas, construções, instala@es elétricas, cercas, equipamentos, etc,
bem como por aqueles que vier causar à SINFRA e a terceiros, existentes
no local ou decorrentes da execuÉo das obras/serviços e Íornecimentos
ob,eto deste Termo de Referência.

20.26. Durante a execução dos serviços e obras, caberá à empresa contratada as
seguintes medidas.

20 27. lnstalar e manter nos canteiros de obras 'l (uma) placa de identificaÉo da

obra, com as seguintes informaçóes. nome da empresâ (contratada), RT
pela obra com a respectiva ART, no do Contrato e contratante (SINFRA),
conforme Lei no 5 194/1966 e Resolução CONFEA n' 198/1971;

20.28. A placa de identificação das obras e serviços deve ser no padráo definido
pela SINFRA e em local por ela indicâdo, cujo modelo encontra-se na
publrcação lnstruções para a Preparação de Placas de Obras PÚblicas'

anexas aos TR, independente das exigidas pelos órgãos de Íiscalizaçáo de
classe - em Anexos.

20.29. Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e,

se necessáno, o alvará de demoliçáo, na forma das disposiçôes em vigor;

20.30. Manter no local das obragserviÇos um Diário de Ocorrências, no qual serão
feltas anotações diárras reÍerentes ao andamento dos serviços, qualidade

dos materiais. mão-de-obra, etc, como também reclamações, adverlências e
principalmênte problemas de ordem têcnica que requeiram solu$o por uma

das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e peÍa

Contratada em lodas as vias, ficará em poder da Contratante após a

conclusão das obraVserviços,
20.31. Obedecer às normas de higiene e preven$o de acidêntes, a fim de garantia

a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de

serviços;
20.32. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras gue possam

seÍ adotadas por guârsquer danos causados à Uniâo, Estado, Municípto ou
terceiros, em razáo da execução das obraVserviços; e
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2033. F azer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional

(operários) exerçam as suas atividades. devidamente uniformizados, em
padrão único (íarda) e Íazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislaçáo
pertinênte

20.34. Na execuÉo dos serviços e obras dê construçáo obielo da pre§enle

licitaÉo a contratada deverá atender às seguintes normas e práticas

complementares:
20.35. Projetos, Normas Complementares e demais EspecificaSes Técnicas,
20 36. Codigos, lêis, decretos, portarias ê normas federais, estaduais e municipais,

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos' e as noÍmas
técnicas da SINFRA.

20 37. lnstruÉes e resoluçóes dos órgãos do srstema CREA-CONFEA; e

20.38 Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz
respeito aos requisitos mínimos de qualidade, ulilidade, resistência e

sêguranÇ4.
2I.OBRIGAÇÔES DA SINFRA

21 .1. Exigir da CONTRATADA o cumpnmento integral deste Contrato.
21.2. Relatar em tempo hábil, ocorrências ou circunstancias que possam acârretaÍ

diÍiculdades no desenvolvimento das obras e serviços em relação a

terceiros.
21 3 Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadâs pela CONTRATADA.

através de correspondências protocoladas.
21 .4. Expedir por escrito, as determinaçóes e comunicações dirigidas a

CONTRATADA. determrnando as providências necesúrias à correção das
falhas observâdas

21.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incomplêto ou não espêciÍicado
e estipular prazo para sua retificação.

21 .6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços
contratados.

22.0A LEIÂNnCORRUPçÃO
22.'1. Na execu$o do Íuturo Contrato é vedado à SECRETARI{ MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS - SINFRA e à Contratada
e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a geslor seu:
a. Prometer, oferecer ou dar. drreta ou indiÍetamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele
relacionada;

b Obter vantagem ou beneíício indevido, de modo fraudulento. de
modificações ou prorrogações do presente Contrâto, sem autorização em
lei, no ato convocatório da licitaçâo pública ou nos Íespectivos
instrumentos contratuais;

c Criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para celebrar o
píesenle Contrato;

d Manipular ou Íraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente
Contrato: ou

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissôes gue constituam práticâ ilegal ou de
corrupçã0, nos termos da Lei no 12 8/,612013 (conforme alterada), do
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Decreto no 8.42012015 (conÍorme alteÍado), do U S
ForeigncorruptPractic€sAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer
outras leis ou regulamentos aplicáveis ('Leis Anticorrupçáo"), ainda que
náo relacionadas com o presente Conlrato.

23.CONDçÔES GERÁIS
23.1. Fica assegurado aos técnicos da SINFRA o direilo de acompanhar, fiscalizar

e participar, total ou parcialmente, diÍetamente ou através de terceiros, da
execuçáo dos serviços prestados pela contratada, com livre acesso ao local
de trabalho para obtenção de quaisguer esclarecimentos julgados

necessários à execuçáo dos serviços.
23.2. A SINFRA poderá revogar esta licitaÉo quando nenhumas das ofertas

satisÍizerem o objeto da mesma, ou anuláJa quando for evidente que tenha
havido falta de competiÉo e/ou quando caracterizado indício de colusão.

23 3 Fica garantado à SINFRA, desde que justificado, o direito de. a qualqueí

tempo, desistií da celebraçáo do conlrato, escolher a proposta que iulgar mais
conveniente, ou optar pela revogâção da licitação, no todo ou anulá-la em
parte.

23.4. A contrato a ser assinedo com a licitante vencedora disciplinará os casos em
que ocorrerá a sua rescisão, com a consequente perda da caufro e, a ;uízo
da SINFRA, o alijamento da Contratada para com ela transacionar,
indepêndente de açáo ou interpelaçáo judicial cabível.

23.5. A contratada será responsável por todos os ônus e obrigaçôes concernentes
à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer

encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais,

exclusivamente correrão por sua conta, inclusive o Íegistro do serviço

contÍatado junto ao CREA do Estado onde a obra está sêndo executada. A
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da Uniáo, no prazo de ?0

(vinte) dias após a suâ assinatura, será de responsabilidade do Contratante.
23.6. Este Termo de Referência e seus Anexos farão parte rntegrante do contrato a

ser firmado com a licitante vencedora, independente de transiçôes.
23 7. Quaisquer dúvidas quanto aos pÍocedimentos para execução de determinado

serviço deverão ser esclarecidas junto à SINFRA da SINFRA O serviço que

venha a ser condenado pela Fiscalizaçáo deverá ser refeito pela Contratada,

sem quaisquer Ônus adicionais para a Contratante.
24. DÊMA|S DOCUilENTOS (ANEXOS)

24.1. E pârte integrante deste Termo de Referência o CD-ROM contendo os

seguintes documentos
r MEMORIAL DESCRIIVO DOS SERVIÇOS;
il ESPECIFTCAÇÓESTECNICAS
ill PLANTLHAORÇAMENTARIA
IV PLANILHAORÇAMENTARIASINTETICA
V. CRONOGRAMAFISICO-FINANCEIRO
vr QUADRO DE COMPOSIÇÁO DO BDI - SERVIÇoS ',

v[. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
vilr. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
rx coMPoslÇÓEs DE cusTos uNlrÁRlos DÊ sERVIÇos
X. MEMÓRIA DE CALCULO ESTRUTURAL - OFICINA E CUBICULO
XI MEMÔRA DE CALCULO DE QUANTITATIVOS
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OBIETO: Contntação de Empresa de Clonsultoria para elaborar o Plano Municipal de Gestâo

lntegrada de Residuos Sôlidos, compreendendo: Conjunto de ações voltadas para a busca de soluçÕes

ambientalmente riávers para os rcsiduos solidos, de forma a consideraÍ as dimensõcs políticâ,

econômica, arnbrental, cultural e sooal controle sc.cial, com a inclusão de assocrações erou

cooperativa-s de catadores de materiâis recicláveis e sob a prcnrissa do desenvolümento suslefllável.

(;l.s't Ã() \fl \t('tP \t.

Francisco de Assis Ândrede Remos

Pret'eito Municipal

Aler \unes Rocha

Vice-prefeito

Rosa Arrude Coelho

Secrctária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hitlnços - SEMMARH

( o\tl'tr. I)lRtl'OR l-(X .tl. - ['ortaria n" 6280 dc Jl tle .lanciro de 20ltl

Allison Daniel Í-ernandes (loelho Souze

Secretana Municipal de Meio Ambiente e Recursos llidricos - SEMMARII

Fábio Batista Cuimarles da §ilve

Secretana Municipal de Meir-r Ambiente e Recrtrsos tlidricos - SIIMMARI I

Jairo Santana lflatos

Secretana Municipal de Meio Ambientc e Recursos Hidricos ' SEMMARH

Rui Albeío Mrrechel Srraivr

Secretana Municrpal de Regulanzaçào t;undiária - SERF

I elipe Policarpo Coelho de Melo

Secrelana Munrcipal dc Planeiamento tJrbano - SEI't.Ll

('lerismar Pereira (la n'alho Sorres

Sccrctaria Municipal tlc lnliaestrulura. I ranspoícs e Sewiços Publicos - SINFRA

l,enise Ferreira de Siqueira Paulusscn

Secretaria Municipal de lnÍiaestrutura. Transportes c Seniços Públicos - SINFRA
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CNPJ: 19.338.878.000 | ó0

CREtuSC: 12448:l-7

cAr.i 2659l-8

Rua Abramo Eberle. n" 136. sala 0l - Centro

Concórdia - Santa Catarina - CEP: 89700-204

r19),]{12-ó333
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EQUTPE TECNI('A:

Marcos Roberto Borsani, Engenheiro Ambiental. CR laÁ/SC I 162264 - Coordenador Geral

Maycon Pedott, Engenheiro Ambiental. CREA/SC I 14E99-9

Jackson Antonio Bólico, Iingenheiro Sanitansta e Ambiental, CREA/SC 1470ó0-l

l-ábio Femando Martins de Olrveira. Arqurteto e Uóanrsta - CAU,MS A32411-1

Aroldo Abussaíi l:igueiró. Engenherro Civil - CR[A./MS 555/D

illarcos Antônro Bavaresco - Contador - CRC/SC 030ó41/0- I

Mariane Delamare Afonso, fuquiteta e Uóanista - CALTMS I57596-l

f:diane Mari Biasi, Âssistenre Social - CRESS/SC 00-18511/,/1 2, Regiào

t:lton Magrineli, Bitilogo - CRBio ó900510-l-f)

Roberto Kurtz Pereira. Adr.ogado - OABISC 21 5 l9
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l:nrre os anos de 1989 e 1990, foi apresentado no Senado Federal, um Projeto de Lei refcrente

ao acondicionamento. a Coleta, o tÍatamenlo, o transporte e a destinaçào final dos resíduos sÓlidos

dos serviços de saúde. lem-se então. a primeira iniciativa de politica para os residuos solidos ent

rimbito nacional. Após 20 anos de tramitaçào de propostas para os residuos solidos, foi instituida a

Politrca Nacional de Residuos Sóhdos araves da t-ei n'12.-105 de 02 de a8o§lo de 2010' sendo

regulamcntada atÍavcs do I)ecrelo n" 7'104 no mês de dezembro do mesmo ano.

Os principios desta politica regem ao aperfeiçoamento da gestão e mallejo dos diferentes tipos

de residuos em cenário nacional Degaca-s€ o prazo rnstiluido para enceÍramento dos lixÕes. que no

principro estava estipulado em 04 anos a partir da regulanzarçào da t*i. Hoje, após o Senado aprovar

em plenário um pro]eto de prorrtrgação. os prazos aumentâratn para: municipios com populaçào

superiora l00mil habitantes ate .11 rle julho dc 2019: rnunicípros com populaçâo entre 50 m il e 100

mil habitantes até 3l dejulho de 1020; e municiptos com populaçâo inferior a 50 mil habitantes ate

3l de lulho de 2021 .

Registros fotográficos apontam que o mrrnicipio de Imperatnz utiliza lixão a céu abeío como

deslioâçâo final dos residuos sólidos domiciliares. volumosos. enlÍe outros, anlerior ao ano dc'1002.

esta prática gera passivos anrbicntais eÍtremarncnle preiudiciais ao lneio ambienle. A recupcraçào

desta área. juntamenle com a irnplantação e operaçào de um aterro sanitiino e imprercindivel para

regulariz.lr a situação da destinaçâo final dos residuos solidos de lmperatnz.

O pro,uesso de recuperaçào passa por aspcctos sociais c ambrentais. Atualmente e§lào atuando

na área do lixâo 7l catadores. muitos deles residem no local e retiram seu sustento dos materiais que

recolhcnt da separaçâo do lixo. No total Sào recuperados dentro do lixâo aproximadanlente 20

toneladas de recicláveis

A atiridade de um lirào e altanente degradante e, com a obngatonedarJc. corn a

obrigatoriedade de extinçào dos nresmos por üas lcgais e racionais. deve-se tratar as áreas t»tde os

mesmos se instalavam e o Plano de Recuperação da Area Degradada ' PRAD e o instrumento de

norteament0 das ações

l.r ste documento está fundanentado pela lnstnrçâo Normativa no 04, de I -l de abnl de l0l I do

Insliluto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - IBAMA.
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Elaborar pnletos com o intuito de solucionar os impactos ambientais causados pela disposiçào

de residuos solidos urbanos drretamente no solo sern nenhuma medida de controle. atraves da

execução de obras e seniços para a recuperaçâo da área do lixão de Imperatriz/MA.

l.l I Objctivos Espccifrcos

O trabalho propôe-se a:

i Caracterizar a área do lixâo a céu aberto.

z Controlar os llnpactos Ambientais provmados pelo chorume, atrales de drenagem dt.rs

líquidos percolados e do tratamento dos mesmos:

i Controlar os impactos ambrentais provocados pelos gases diversos. principalmente o

metano (odor, Íirgo e firmaça), atraves da drenagem do brogás:

i Controlar o contato das ágrras pluüais com o maciço de residuos, através de drenagent

pluvial:

z Controlar o deslizamento dos taludes da massa dc lixol

i Monitorar os currs d'água subtenâneos e superficiars do loçal e entorno,

z Controlar a presença de insetos e rtpdorcs, atravós da cobeÍura de lixo com solo puro:

z Controlar o irnpacto usual (esúetica) do local, através de plantio de grama, ánores c

outras espócies vegetais, dando preferência para as nativas.

PRAO - Phoo de RGcupcrâçto d!
&ea Degrdadâ
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3 r LocALrzAÇÀo

A área onde esÍá siluado o lixão rnunicipal está localizada na Estrada do Arroz em clireção a

fábrica da Suzano Papel e Celulosc e distante aproximadamente 08 km da sede do municipio, sobe as

crxrrdenadas UTM 218875.04 [ ,'9399]19,10 S. O acerso encontÍasse lrwe. sem identificação de

qualquer material para isolaçâo. scndo acessrdo diariamente por partrculares consequenlemente

aLrnrenlando o passivo.

O rnunicipio está inserido na Bacra Hidrográfica do Rio Trrcantins. a qual possur as seguintes

caracl!.nstreas

t'lrbeh I - ( trrâct.risticâs dn Bflcir do Rio Tocântins.

cÂRAc:Tf,Rrz^(:Ão o.r ea('r,t HtDRocRÁr't(:A Do Rto rocANTINS

Bacra rdrogrâlica do Tocantrns

Area (kmr) :r0 6ó5. t5

Reglrão Hrdrografrca

oo sobre a.\rea do Ijstado

População Total da Bacra

' 
).lJ

198 t05

Total de Ivl urrcipros

\,lunrcipros Mars [,opulosos
Imperatna Carolina, EstÍeilo, Joâo Lrsboa, Pono

FÍanco

Fontc ÂNr\ (2006) PNRH (200ó). lBctr (2010) c NIJGEO^,EMA (200e)
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Figur. 2 - Brcis Hklro3rífrcar do F"rrrdo do Mtnnhlo.
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l : urs rr)nrco or. rrupeÇÀo

O lixâo a ceu aberto de Imper.rtnz vcm sen&r utilizado há muitrs anos. Flntre os anos de 2002

e 2003. lrnperatriz inicrou a implantação de um Aterro Sanitário para solucionar os problemas de

destinaçâo final dos seus residuos, porern a operação do mesmo nunca aconteceu de forma satisfatóna

e o resultado foi dc um investimento e estÍutuÍa abandonada, continuando a utilizaçâo do lixão

municipal. Na época, era intitulado como o primeiro aterro sanitário do Estado do Maranhão, rnas

nunca funcionou. Atraves do registro fotográÍico realizado por de imagens de satelites disponibilizada

pelo Coogle Eaíh, é grssivel verilicar a evoluçâo do passivo ambiental do local nos anos de: 2002,

200e. 201 I . 201 2. 201 3, 2014. 201ó e 201 7.

; 2001 Presença de lixo disposo a cétt abeío com uma parcela baixa dc íumaça

regnstrada. Nota-se quc as obras de implantaçào do Ateno Sanitário já encontram-se

em estágio avançado.

, 2009 . Residuo aparentemenle cobcno, com presença de fumaça. Nola-se que o Aterro

SaÍritário encontÍa-se abandonado com presença de vegetação em estágio inicial de

regeneraçào conforme classificaçào do CONAMA n" 04 de 04 de maio de 1994:

z 20ll: Aumento signiÍicativo de residuos dispostos na área do lixào com presença de

furnaça. registra-se (r aparecimento de residências na área do lixàol

', 2012: Estrada de accsso ao lixão aparece asfaltada. Dminurçào da fumaça, porcnt com

fortes indícios de queimadas. Aumento do número de resrdência na área do lixào.

. 2013: Expansão da á,rea de disposição dos residuos. Modificaçôes no rclevo onginal

da area. Permanecem as residências.

'z 2011. Registra-se a irnplantagào de uma balança na entrada do Lixão. Aumento

continuo de residuos e modificaçâo conslmte do relevo original da área.

- 2016: Aumenlo signilicativo da fumaça e da presença de residências na área do lixâo.

z 2017. Observasse a reduçào da vegetaçâo e inicio de extraçào de solo ao lado das

instalaçÕes do aterro sanitiino. hesença de familias morando no lixão com relevo

totalmente modiÍicado do original

SINFRAl' qet
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figuÍ, J - siturclo íÍ., do lirio no rno dr 2002.

ljonte Gr»gle Eanh Pro. 2001

Figurr I - Situaçlo área do lirío no aro dc 2009.

Fonte. (iooglc Fáíh Pro. :U)9
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Íigui's 5 - Sitüâçáo árcn do lirio o aío de 201l.
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Fonte C()ogle Éríh Pm. 201 |

Figurr 6 - Situ!çio árer do lirio no rno dc 20la

Fonte G)ogle Eaíh PÍo. 201:
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FiguÍa 7 - Situ.çlo írcâ do lirlo no ino d.20lJ.

Fonte C,ooglê Eanh PÍo. l0ll

l'igura E - Siturçio Área do lirio no ano dc 20ld
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Figum s . Silu{çio irea do lirio no noo dc 201ó.

Fonte Google Eâíh Pro.:016

FiEurr l0 - Siturçio ár.r do lillo no roo dc 2017.

Fonte (imgle Eaíh Pro. l0l7
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De acordo com a classificação de Koppen. o municipio de rmperatnz apÍes€nta um clirna

tropical. quente e úmido com inverno scco (com tipología ArÀ'na sua linha dc classificação). A

temperatura media anual e de aproximdamente 25'C Já a classificaçâo do IBGE. o clima em

Imperatnz é classificado como tropical de zona equatonal, quenle e irmido. com aproximadamente .1

mescs secos durante o ano.

3 I Rl,ClMF, DF. CHUVAS

No municipro dc Imperatriz há basicanrente duas eslações do ano, a do período chuvoso

(dezembro a abril)com alta concenlração de chuvas e a estâçâo seca (maio a novembro). A médra

p[rviolnétncâ do rnunicipio e de aproximadamenle 1.450 mm anuais, estando dentÍo do volume

medio anual, E comum a ocorrência de grandes volumes pluriométricos, tendo registros de

aproximadamente 140 mm em 24 horas. Tais chuvas tonenciais sào grandes responúveis pelas

enchentes na áreâ urbana de Imperatrrz ( PMSB, 201 5 )

A rnédia pluüométrica anual na área territorial do municipio de Imperatria utilizando como

base dados inlbrmaçôes do lB(iF-, apresenta como rninima dc l.500mm e máxima de I .750 mm

3.5'l'l:Ml>l:RA t'tlRA MITDIA

A temperalura e muito importântc na análise dos residuos sólidos. pois ela possui influência

drrcta no quão rápido ocorre a decornposição da matena orgânica. Como decorrência da estabilizaçào

da tcmperatura ern uma faixa raz-oável, a decomposição pode ser acelerada, resultando em maior

libcraçào dc odorcs, nos casos onde os residuos são disg)stos a céu aberto.

A lemperalura no munrcipio dc lrnçrratriz oscila em torno dc 20"C e -]E'C (com prcos acinra

de 40"('), nplssêntantlo uma métiia estável em torno de 25"C. O Periodo de calor e dos meses de Julho

a Dcz-cmbro. e os dias mais quentes a sensação termica pode ficar acima de 45"C.

:1 6 srTUAÇÃO ATUAL

A situação atual demoslra que a precariedade da área vem aumentando. tanto o aspeclo smial

quanto o ambiental enconlraÍr-se em situações criticas e necessitam de recuperação rmediata.

conllrrrnc <Ícmostrntlo na Iigura ll

.D
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Fonte Âho Urugur Engenlarra & PlaneJaneío. :018

Vale rcssaltar que a área do lixão continua sendo utitrzada atualmenle para disposição final

dos rcsiduos stilidos urbanos. Muitas familtas sobrevivem do material reciclável que chega até o lixão.

O processo de tnagem acontece no moÍnento em que o caminhâo despeja os residuos. muitas vez-es

exislern confl ilos ncste mornento

A incxrstência de dispositivos para o controle da poluiçào gerada provoca danos de grande

magnritude sobre as caracteristicas do solo, do ar e principalmente das águas.

As ausencias de prmedimentos técntcos e metodológicos acaÍÍetam ern situações de perigo às

pes$as que estâo trabalhando e morando no local, alem disso. a inexistência de cobertura dos

residuos proporciona a proliferação de macro vetores, como moscas, ratos. entre oulros. Há relatos

da destinaçào de residuos da saúde na área do lixão, aumentando o potencial de nsco.

As qucirnadas identtficadas na iáÍea do li.lão, normalmente ocasionadas pela emissào do gás

metano gerado na decompttsiçào da maéria orgânica, impactam negattvamente na qualidade do ar.

alem de naze r desconfoío aos moradores e indústrias vianhas. A fumaça tóxica ameaça a vúde dos

catadores que estào trabalhando no local A caracteristica mats nefasla dcssa prática e que, apos

rutilizadas. as áreas sâ0. comumente. abandonadas sem nenhuma preocupaçào com sua remediação.

convivendo nelas vários anitnais e resistindo em s€u entorno apenas espécies de plantas mais

resrslent c

Ressaltasse que alem dos residuos domiciliares. na área do lixào encontram-sc diversos otttros

residuos, tais cqrno: t.ogística reversa, resíduos volumosns. residuos onundos da limpeza ptihlica

(varflçào. poda c capina), eletrodoméstrcos. constnlção ciüI, entre outros. A inexistêncra de

rnfonnaçÕes do período de rnicio da utihzaçào do lirào impossibilita estimar a quantidade de residtros

yá dispostos na área eslndâda.
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Ímportante apontar conlo inrpaclo na área do entomo do lixão a situaçào diagnostrcada «la

presençâ dc residtros nas rnâÍgens da estrada de acesso ao lixão, provavelmente oriundos dos

carrocerros. Ao trabalhar o propóíico paÍa a área do liril,o, é de extrerna necessidade de se trâbalh

a área do entomo Na

Figura | ! - Principris impectm rmbirnhis dc um lirio.

N o-\

Od or(.s
Emissão de

metano Fumaça com possÍvels
gases tóxicos

Resíduos levodos
pelo vento

Escoamento superficial
de chorume

Cu rso
d'água

Contamrna
do lençol
freático
pelo
chorume Alimento e abrigo de animais e insetos

(vetores de doenças)

l'onte Cademo foçnlco de Rcabrlíaçio de areas degradadas por residuos sohdos urbanos. Fundação Esadual do Mcro
Ànrbrente - Irt:AM. l0l0
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{ (.ONCT]ITOS E }IETODOl,O(;IAS

A tlegradaçâo de uma área ocorre quando a

vegetaçâo nâtiva e a fauna Íbrem destruidas,
removidas ou expulsas: a camada fértil do solo

Significa que o sítio degadado sení retornado a

uma forma de utilizaçào de acordo com um

plano pre-estabelecido para o uso do solo.

hnplica que urna condição estável será obtiún
ern c.onfonnidade com os valores ambientais.

estéticos e sociais da circunüz.inhança.
Significa tamtÉrn que o sitio degadado tera

condiçôes rninimas de estabelecer urn novo

cquilibno dinrâmico. desenvolvendo um t)ovô

1"r:\. SIN FRA ,/':51ft
c43

4.I CONCEITOS - ili

Conforme o marual de recuperação de área do IBAMA, temos as seErintes deÍinições

Tabela 2 - Dcfiniçio de Degradeçáo e Rccupemçio,

DEF|NTÇÃO DF. DEGRADAÇÂO f, R.ECIIPERAÇÃO COXTORUE rn,trU.r

Recu o eracâo

for perdida, remoüda ou entenada e a qualidade 
J

e o regime de vazâo de sisterna liquido lorem,
alterados. A dcgradaçào ambiental ocone 

I

quando há perda de adaptaçào das I

carâcteristicâs
inüabilizado
econômico.

fisicas, químicas ebiológicase e l

o desenvollrmento socio 
]

I solo e rrma nova 5:l It.
Fonie IBAVA. I 990

.I,2 CRI'IERIOS I'ARA RECUPERAÇÀO DE AREAS DE ATERROS DE RESÍDIJOS

Nas soluçôes técnicas âdotadas panl o cnceÍrirmento do lixão, deverão ser levados em

considcração os cspaços de tenrpo, recursos técnicos e econômicos, gmu de comprom€timento da

área e a capacidade da Prefeitura Municipal em prornover a correta destinagão dos residuos sólidos

turbanos ( FEAM. 20 I 0).

IJtilimu-se como metodologra o modelo apresentado no Artigo - Caractenzação de lmpactos

Ambientais Causados por um Vazadouro na Crdade de Mogeiro - PB para a avaliação dos impactos

ambientais, método de Matriz l-eopold (1971) para identificar os intpactos. comparar as infonnaçÕes

e tlescrever os impactos potencrais. A Matriz de Leopold (1971) Íbi desenvolvida pela Sociedade

Geológica Amencana e Ç tidâ como um pruia para avaliaçào e preparaçào de relatórios de inrpacto

ATNbiCNIAI (DA SII,VA. ARAGÀO. SILVA. ALMEIDA E SOUZA .20I2).

Frequência: remete ao padr.ão de ocorrência do impacto, que pode ser caracterizado colno:

íempori|no (l') quando o efeito do impacto se rnanilesta por um detemrinado tempo apos a realizaçâo

da açâo- pernranefite ( Pr), quando uma vez executada a ação os efeitos continuam a manifestar-se

nttm horizonte lernporal conhccido. ou cíclico (C) quando o efeito se faz sentir em detenninados

periodos (ciclos), que podem ser ou nào constâtado ao longo do tempo.

Degradacâo

PRÂD - Phno dê RrcupêÍaçáo ds
Âna Degrâdadr
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F IMPERATRIZ
PREFEITURA DE

Reversibilidade: refere-sc ao retomo do tàtor ou paràmetros ambientais às condições

originais. podendo ser caracterizÀ do como: reversivel ( Rv), quando cessada a ação o fator ambiental

retorna as condiçôes origrnais: ou irreversível (lr) quando cessada a ação o falor ambiental afetado

n{o reloma as condiçÕes originars pelo menos num horizonte de tcmpo aceitável pelo homem.

fulglg; e o alcance do impacto. qrre pode seÍ caracteriado como: local (L) quando o efeito

se circunscreve ao próprio local da açào, re2xonal (Rg). quando o efeito se propaga por uma área alem

das imedraçÕes da localidade onde sc dá a açâo

Duracilo: refere-se ao tempo que o impacto e scus cfeitos persi$em no atnbiente, podendo

ser caracterizado com: de cuno prazo (Cp). quando scus efeitos têm duraçâo de até lm ano. de nrédio

prazo íMp). quando seus efeilos têm duração dc I a l0 anos: e de longo prazo quando seus efeitos

têm duraçào de l0 a 50 anos.

Orisem: relaciona'se à procedência do irnpacto. quc pode ser caractenzado como: de ongem

direta (D), quando rcsulta de uma simples relaçâo de cau$ e efeito, ou de origem tndireta (l) quando

ô uma reaçào v:cundána da açào. ou quando é parle de uma cadeia de reaçõcs. Sentido: refere-se a

valoraçào do impaclo. ou seja. se o impaclo é caraclerizado como: positilo (P). quando a aÇâo

impactanlc causa mclhoria da qualidade de unr parànetro âmbientâl: ou nelntivo 1N), quando unra

açào causa um dano à qualidade ambiental.

Grru de imoacto: e o cnténo de classificâçâo usado paÍ? indicar a Earidade d<l impaclo no

tneio anrbiente. que pode ser: baixo (B). quando a utrLzaçâo dos recursos naturais e desprezivel

quanlo ao seu esgotamento e à degradaçào do meio ambiente e da conrunidade, sendo desprezvel e

reversível: medio (M). quando a utilizaçào de recursos naturais e considerada, sem que haja

possibiltdade de esgotamento das resenas naturais. y:ndo a degÍadaçào do mero ambienle e da

comunidade c rerersivel, porém com açoes imedialas; alto ( A) quando a açào provoca a escasscz dc

rectlrsos natttrais, a degradação do meio ambiente e da comunidade, nào lendo muitas probabilidades

de rer ersibr fidade.

J .1 IDENI'IFICAÇÀO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS

No processo de degradação da rirra pela disposiçào inegular podem oconer alguns impactos

aos meios: l'isico. brórico e antrópico. os quâts scguem.

i Aumento dos proccs:xrs erosivos,

. Compactação do Solo:

i Depreciaçâo da qualidade da água subterrânea;

ct
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Os residuos solidos urbanos, uma vez dispostos em qualquer lugar, enlram em decomposiçào

do'ido â biodcgradahi lidade de seus componentes orgânicos e inorgânicos. Os fenômenos biológicos

que ocorrcm nesta dccornposição podem ser classificados de acordo com a sua fonte de oxigênio em

processos aerótrios, processos anaerôbios e processos facultativos. (?RAD ConcórdirSC - 2001)

O chorume. que surge pela deromposiçào dos residuos, acaba se infiltrando no solo causando

sua polurçâ«r, devido á geraçào de liquidos percolados. Se ocorrer a contaminação do lençol freâtico.

pela rnfiltraçào dcsse liquido. podera resultar na poluiçào de poços alimentando endemias e

desenvolvendo surtos epidêmtcos Acrescenta-se a esta situação o tolal descontrole quanto aos tipos

de residuos recetridos ncsles ltxais. r,enficando-se até mesmo a disposição de deietos origtnados dos

sen.iços de srúde principahnente dos hospitais

Portanto, loram observados os seguintes impactos amtrientais: aumento dos processos

erosiros do solo. compactaçào do solo. proliferaçào de micro e macro vetoÍes, poluiçào risual e

oulros, que sào apresentados rra l'abela.l. de acordo com o meio fisico, btótico e antrópico.

- Poluiçào do ar:

z Poluiçào do solo.

- ProliÍ'eração de Inacro e micro vetores.

- Drnrinuiçào da Basc genética.

z Reduçào da Biota do Solol

i Reduçâo da capacidade de sustentação da fâuna:

- Interruprçâo de fluxos gênicos:

z Reduçâo da biodrversidade natira.

- Stress da fauna local:

i Visuais desnudamentos do solo.

,- Poluiçâo de áreas circunviznhas:

r- Contaminaçào dos catadorcs,

z Polurçâo risual.

.,»LR I>)E
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&!q!!!!!!g!9iT - Temporário: Pr- PerÍnroeÍte. C - Cichco. Rv - ReveÍsivel. lÍ ' lrÍerasivel. t' - tocal. Rg -

C'p aii,rro pt-o; Mp - Medio Prazo. LP'tongo Prazo: D - Drraa. l - Indireta: P- Positira. ll - Ncgatira.
Reg,ona I.

B - Batxa.

M-i\.láiro.A-Âho
Fontc Caracrenzaçào de lmpacros Ámbrcntas ('ausados por um Vazadouro ru Cidade de MogetÍo - PB. :01?. adaÍÍâdo

Âho t.'ruguai Engenhana & Plsne1âmento de Cidades, l0l8

Ao analisar a tabela antenoÍ é possirel notar a caÍacteriTação dos impactos alnbienlais

idenriÍicados na área do lixào de lmperatriz- o que leva a crer que medidas extremas devem ser

tonladils, começando pelo cnccÍramento das atividadcs na área e implantaçào dc um Alerro Sanitáno

para a destinaçào adequada dos residuos solidos.

\ xx\ x\

\ \\\ \Contamrnaçâo
dos caladoÍcs

\\ \\ \\ \Polurçào vrsual
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Dcrerâ ser mantidtr rr aces$ existenle no lirão para facilitar o acesso do maquinárro

nccesúrio para execuçào das nredidas de mitigaçào e controle dos rrnpactos arnbienlais ocorridos na

área. O dctalhanrento é possivel verificar no anexo das pranchas.

5,2 IS()I.AMI.-N'TO DA AREA E CORI'INA VIGI-.TAI,

O isr:lamento total da área do lixão e fator I'undamental para assegurar os pnncipios da

recuperaçào da área, sendo assim, devení ser efetuado o isolamenlo de todo perimero. OMunicipio

terá de cercar e colocar ügihincia constante no lrcal para impedir o acesso de pesmas não autorizadas.

incluindo novas descargas de residuos.

Será efetuado o rsôlaÍnento através da colocaçào de alambrado (ó87 metros) em uma parle da

irea- na outrâ seÍá feita a cok**açào de cerramento comum com aÍTame farpado ( 1.7ó9 metros). com

o intuito de evitar a entrada de pessoas não autonzadas e asseguÍar â recuperação. Atrares do

levantamento pelas rireas do lixào, consatou-se que serào necessários 2.4ó2 metros de isolamento,

mais 06 metros do ponão da entrada, sendo necessário a instalação do portão com capacidade de

acesso de veiculos de erandc poÍte. Dwerá ser identiíicado com placas. do tipo "ENTRADA

PROIBIDA" e a identiÍicaçâo do Projeto de Recuperagào. Alern do isolamento do perímetro do lixâo.

será necesúrro o isolanento da área reservado ao tÍatarnento de liquidos percolados, sendo necessário

336,78 nretros de isolamento. destes 0ó metros será para o portâo de accsso.

A utilização da cortina vegetal e uma técnica para o contÍole de odores, capaz de associar os

efeilos dc baneira de vento. aromatizador. paisagistico e de isolamento das áreas. Para tal sítuaçào, é

proposto o plantio de,J4§ mudâs de especies ornamentais, tais como: aroeira. angico, ipê. Estas

deverão ser plantadas logo apos o isolamento da área e respeitarâo uma distiância de 02 metros entre

mudas.

PR D - Phno dr Rrdrpêração dr
Ána Degr.da.ra
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Figuri lJ - Ercnrplo da ..r.{ com ,lrmbr.do,

Fonre Srlio eletÍóntco empÍesa N'lacatelas. l0l3

ligula ll - lltclnplo de cerca conr armnre farpedo,

fonte Pesquisa GOOGLE, 2018

Passos da instalação do alambrado
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l) Deverá ser marcado o terÍeno, utilizando uma linha de pesca, na direção em que será tnstalada a

tela dc alambrado, " 34'k-
2) E necessiirio que o lüal esteja preparado para a inslalação. liwe de matos e pedras:

l.t

3) Alinhar e delimitar o local onde serào instalados os mourões de concreto. [.emb,re-se qtre o

espaçamento entre os mourões de concreto e de 2,50 metÍos envolta da estaçâo de tratamento do

chorunre e 3,00 na parte frontal do hxâo:

,1)Corn uma cavadeira. os buracos deverào serem feitos com no minimo 0.50 cm & profundidadel

5) Inserir os mourões nos buracos, conferindo o prumo e a profundidade, pata que o mesmo nào fique

desnivelado elou desal inhado:

ó) Despeje o concreto e apoie o mourão âte que fique seco e Íinne;

7) À cada 09 rnourôes de cerca. e nos cantos deverá ser uliliudo dois mourÔes deitados, conro

escoras.

8 ) lniciar a preparação para a murela de blocos de concreto

9) Com as catracâs, eslicar o arante tensoÍ, normâlnrente são 3 fios:

l0) Descnrolar a tcla no châo- lelantá-la e posicionilla lunto aos mourÔes;

I I ) Conr o aurilio tlc unr esticador. cncaixar a írltima rnalha da tela e puxar. até que fiquc bem Íinne

e bem esticada, a tela nào podc ficar com folga e nem a envolvê-las sobre os mourões:

l2) Corn os arames. pontilhaÍ a Íela grtre os arames tensores:

5.3 I,IMPBZA DA ARh,Â DO ENTORNC)

conforme apresentado anteriormente. a área do entomo do lixâo de Imperatriz apresenÍa

actimulos tle residuos às margens da estrada que dá acesso ao lixào. Para esta siluaçào seú necessário

aEuparcoletar e dtspor junto ao maciço pnncipal de resirluos. Ressaltasse que a coleta deverâ ser

realizada por cmprem habtlttada ccxn veiculos licenciados para este Íim'

Para os residuos da logÍstica rcversa, assim como os volumosos, deve-se fazer a triagem deste

nratcrral e encaninhar para a dcstttraçào iunbterttalnlcttlc adequada

C
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5 .1 RTTORDENAMENT() t)A MASSA DE Rt,SlDtlOS

Com o objetivo dc facilrtar o controlc dc polucntes e diminuir o dano ambiental. o No

reordenamento dos residuos está pre!,río paÍa quc lacilite a etapa de coleta dos mesmos e evlt
5.2

perrgos de desliiamentos de taludes. Com base nas sondagors realizadas na árca e levantamento

topogrático. juntamcntc com softrvare de gcoprocessamento, foi estimado o montante de

1.503 3.15.86 ml de residLros. Para fins de cont'erência do dado apresentado, Íbi utilizado informaçÕcs

de geraçào. vinda da analise gravimetnca do PMGIRS tle lmperatnz, e tempo de utilizaçâo da área,

considerando aproximadarnente l0 anos. conÍirma-s€ a estimativa apresentada.

Neste sentido, deverá ser reordenado a massa de resíduos confirme as condições do terreno e

{hvorecendo o tratamento do passir,o ambiental. seguindo a NBR-11682 - Estabilidade de Taludes

Será lbrmado três patamares conforme sepuer

CPI

Macrç«T I 701 .r25.qt

,tüi/<

\Íaoço ll .lO0 50,1.95

\l:rcrço lll

tot\l t.50J..lJ5.Eó

f-onte Alto Urugüar Engenharn & Plâne1aÍneflto, 2018.

Para efeito de cálculo dos cuíos serão considerados apenas os volumes movidos nos cortes.

o que resulla em um total de aproximadarnente 30.000,00 m'.

5.5 I )RINACit'.M St ]BSllPI'.RlilClAL

Apos a realizaçào de 0,1 vrndagens de solo. as quais atingiram 10,90 metros de profundidadc-

nào í'oi constatado a eristência de lençol freàtiCo prórrmo dos resíduos acumulados Ne§te caso' nâÔ

será nccessário o rebatxamenlo do lençol frcático.

PRÂO - Pano oe netuptÍ!ção da
Araa Degradrda

I rhela { - Estimrtivr de rolume dos DrtrmrFs dc ÍÊsíduos.
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Conformc já apresenlado €m Íegistro fotográficos, a árca do lixão está completaÍnente em

chamas. Estes focos de incêndio são oriundos da ausência de um sistema de drenagem dos gases.

Deverá ser implantado tun sistema de dratagem do biogás, na sequência aplicar a cobertura

dos residuos. Caso durante as obras de recuperaçào seja obxrvado focos de fogo, estes deverâo ser

lmediatamente extintos, inclusive com o auxilio do cOrpo de bombeiros se necessário. No memonal

de cálculos. juntamente com o anexo das plantas, está descnto as especiÍicaçÔes e dimensõ€s técnicas

do sistcma de drenagcnt do brogas

5,7 SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAI,

O sistenta de drenagem rmplanlado facrlita na gestào c conlrole dos impactos ambientais

ocasionados pclo lixão. Diante diss0 deverá ser inrplanlado um sisterna para desüar as águas pluüais

!' culâr () e\ccss()

O sistema de drenagem obedecená as cuÍ\'as de níveis da área do lixào' Para tânto' foram

projetados sistemas de drenagem ao longo das laterais das áreas de resíduos e em todas as bases.

conforme Anexo I - Planlas. Tambem será obrigatóriO a conformaçào das partes superiores dos

blocos com declividade minima de 20ó' na direçâo das bordas'

5.7.1 Canaletas de f)renagem

o objerivo das canaletas de drenagem é de coletar as águas das chuvas e direcionar a lugares

que não interliram na recuperaçào da árca e ncnt ocasionam processo§ erosivos. Elas deverâo ser

in$aladas na posiçâo <.le contomo da área. ao longo de acessos e nos taludes dos montantes que serâo

Íonn ados
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HrFigúrx l! - l:rcmllo dc implrnttçio d. (.n.ld. d. ditnsg.m

Fonter Sitio eletÍôÍlro GREENER ' Ambrenrsl l0lt

5 7.1 Escadarias Hidrátrlicas
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Nas porções mars ingremes do terreno. serào adotadas escadarias hidráulicas (descida da água

enr «iegraus) em concÍeto para reduçào da velocidade de escoameltto, conforme ilustraçào abaixo'
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PNEFEIIUÊA DE

5.7 I 'l ravessiâ por Bueiros

Para os locais de acesso de veiculos. será necessárío a instalaçâo de bueiros com tubos em

concreto annado, evitando a obstnrçâo do mesmo.

5.7 4 Caixas de Pasvgem de Alvenana

Serão utilizadas selnpre que ocorrer mudanças na direçào dos escoamentos. mudança do

diârnetro da canaleta ou entâo em confluências de canaletas de drenagem.

5 8 SIS ttlMA DE tMptlRMrABtt.tzA(:Ào sUpERloR
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PRAD - PLno dê Rocurrrçâo rh
Áree Dcgnrlarh

l-igrrra 16 - l]sctd! Hidróulic, Antigo l,irio dc ('oncórdia./S(i.

Fonte PrefeÍura Munrcrpal de ( onçordla. lÍ)I8

0 sistema de impenneabilizaçâo suJrerior consiste no isolarnento dos residuos eütando

contato corn o ar. impedir a percolaçâo de áEras plur'rais através da massa de residuos depositados e

cvrlar deslizamentos. Este isolamento deverá se dar através da aplicaçào de uma camada de 50
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PREFEITURA DE

centímelros de Lrm rnaterial argiloso, aplicaçào de uma camada de adubo, e em seguida a aplicaçào

FiÊurs l7 - frcmplo de aplicaçío de Hümrscmcadura

Fonte Gxrgle.20l8

5.9 DRENAGEM DH I,IQUIDOS PERCoLADOS F: TRA]'AMF-NI"O

A formação de percolado ocorÍe em funçào das precrpitações incidentes diretamente sobre as

frentes de trabalho (área onde esiá ocorrendo a dtsposiçào de resíduos e ainda não houve

recobnmento) e a tbrmaçào de chonlme a partir das atiridades biológicas de decomposiçâo da mâssa

de residuos.

Nesle caso â sôlüÇào proposta e a implanlação de um sistema coletor subtemàneo posicionado

ao longo de Íodo perÍrnetro da base das camadas. do tipo "espinha de peixe". Esses drenos scrào

executâdos alravés da escâ\,âção de valas e preenchimento com seixo ralado graüdo ou rachâo,

cobenos B)Í geotêxtil cle 150 lon', a fim de eütar o enrupimento dos mesmos. E§e sistema deverá

encaminhar os liquidos coletados para as lagoas de tratarnento.

':w:k

Y-

PMD - Plam de Rccuperação dê
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FrfiEdiit'Éz PR^D - Plâío do R.cup.tação de

Ana Oegndeda

l'igurs lt - t.re lo da drcÍlo aonl ê\lil.

Fonle. Pesquisa Google, inovageo.eng.br, 20 t 8.

Os drenos serào instalados a uma profundidade de âte 3,00 metros, pots os resídtros

depositados abaixo dessa profundidade sào residuos antigos que apresentam quase que totalmente

decomposta a materia orgânica gerando dessa Íbrma pouca quantidade de chorume. Outro fator que

linrita a instalação dos drenos a uma profundidade acrma de 3.00 metros e a estabilidade do lixo que

caso escavado muito proíundamerte p,oderá causar o desmoronamento das parcdes laterais dos

blocos

5.9.I Tratamenlo do l'ercolado

O sistema consistc na Estação de Tratamenlo de Chonrme (ETC) propriamente dita. para

r:íêtuar o tratalnento biológrco através de uma seqtência de lagoas de esrabiüzaçâo. o
dilnensionâmcnto de cada ETC liri baseado na vazào rnáxirna obtida nâ eslimaliva de produçào tle

percolado, ou seja. 96.7ómrldia Ne§e sentido. será construido a Estação de TÍatârnento de Choruntc

(l:'l ('l quc diminuirá siprificatir anrcntc o rnlpacto arDbisntal gerado na áreâ. Iista nletodologia uvr
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otimizáÍ a operação e a estação de tratamento, a qual íjcaria superdimensionadâ. Para o

dimensionaÍnento da ETC foi considerada a vazào máxtma. üsando uma cÍiciência de remoçào

compalivel com as exigências do CONAMA. Para a ETC, será aplicado o tralamenlo bioló8ico por

intermédio de lagoas rle estabilização, compreendendo de 02 lagoas anaeróbias seguida de 0l lagoa

facultativa. em serie. O processo. as caracteÍísticas e o dimensionamento ü ETC estâo descritos no

memorial dc cálculo.

Figura l9 - Exemplo de lagoa de tÍatamento

Fonte Novas lagoas de tratanrnto do Ateno Ssnúário Munrcrpal de Lagoa Vermelha,R§ (foto ASCOM)

5 r0 s(JPRrlssÀo DE vt.GEtAÇÀO

Qualquer atilrdade que envolva a supressâo de vegetação nativa depende de autonzaçào do

órgào arnbiental conrpelente, independente do eslá$o de desenvolümento.

No processo de implantaçào das lagoas de tratamento do chorume haverá um projeto de

supressào de vegetaçào, isso justificassc deüdo ao fato de não existir espaço suficiente para esta

implantaçâo sem cobertura wgetal. Eshmasse que â supressào será de uma área de 12.5ó0 m.. 0
destaque e dado ao nirmero excessivo de árvores da especie llabaçu - ofialea r;p
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5 il DRITNAGEM. CaernçÀ«l Ir QIJIIIMA D0 BIOGAS

A decomposiçào biológica dos residuos leln colno um dos produtos o biogás. O gás assnt

produado precisa ser drenado para fora da massa de residuos para eütu processos de combustão c

até mcsmo cxplosôes. A drenagem do biogás e feita atraves de caminhos prefere.nciais criados no

rnterior da massa com a implantaçao de drenos consruídos com tubos de aço e brita ou bnta contida

por lelas. A lmptantaçào destes drenos de escoamento de biogás numa massa de residuos pÍe €xlstente

e complexa. Esta intervençào dele ser executada de forma a eülar causar instabilidade da massa de

resrduos. Os gascs produzrdos pela decomposiçào dos residuos sào constituidos basicamente por CO2

(gás carbônico) e CH4 (metano).

O melodo constÍutivo será o de perfuraçâo e colocação de tubos de aço, preenchimento dos

tubos com bnta n." 03 e poslerior remoção dos tubos Qrrando finalizzdo o dreno constituirá unr

cilindro vertical dc bnta, com 3.0 nretros de profundrdade e diântetÍo de 40 crn, que propiciará unr

camrnho prelcrencial dc escoanento do biogás. Para permitir a queima do biogris, será implantada

duas placas de concreto de I .0 x I .0 r 0,I m. corn um tubo cerâmico DN 100 mm na superficre do

leneno. sobrc o drcno vertical.
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5 I2 COBERTURA FINAI-

Uma vez executadas as etapas de conformaçào da massa de resíduos. implanlaçâo dos

sistemas de drenagem de águas pluviais, liquido percolado e biogás, a área de inlervençào delcrá

rcceber um recobrimento final. Esla cobeíura final tem a funçào de isolar a massa dc residuos.

evitando a infiltraçâo <le água. o carreamento de residuos e o deslizamento dc taludes.

Para tanto deverão ser adotadas as selruintes especificações:

z lnclinaçào dos taludes - 50oá:

z Altura rnáxima dos laludes = hmax = l0 nr

. Bermas com largura minima de 5.0 m entre os taludes:

. Cobrimento corn solo compactado: espessura da camada - 50 cm' cornpactação - 959ô

5 ll MONIIORAMF.NI0 AMBIITNI AL

O monitoramento arnbiental gaÍanle a lxrfeita recupraçào da área d lixão. Para tânto se faz

necesvirio o inicio do monitoramento krgo após concluidas as obras de rectlperaçào.

Os poços conr finalidade tlc monttorar as ágtas sttbterrâneas deverào localizar-se

prel'erencialmente nas extrcmidades da área. l.lma alençào maior para os locados a jusante, sentido

do escamento chorume, os poços locados ajusante do lixão encontram'se em harmonia em relaçào a

drreção e no sentido do escôamento da agua subtenânea. Jrrmitindo a delecção de uma possivel

alteraçào do sistema natural.

A quantidade de poços para monitoramento a serenr rnstalados deve ser deíinida de rnodo a

assegurar a detecçào de chonrme, porlanto a locação desses poços está relacionada com a topogÍafia

do terreno e o sentido do escoarnento da água subterrânea. Neste se propôe a con§tÍução de 4 poços

de monrtoramento equidistantes localizados nos vertices da poligonal ocupada pelo lixão.

lniciahnente faz.se um tirro com profundidade de 6 netros. e diâmetro de no rninimo sers 6

(sers polegadas)- ó importante a perhrraçào neste diànetÍo pelo fato dos lubos e Íihros possrírem

diâmetro nrinimo de 2 (duas polegadas) de acordo corn a ABN'['-NBR- 15495-l :2ffi7 - poços de

monitoramento de agrras suhterrâneas em aquiÍ'eros grarrulares. que estabelece o diâmetro da

tubulaçào entre 2 (duas polegadas) Os poços de monitoÍanento devem ser construidos o tnais

prôximo possivel destes de modo a dctectÍrÍ píJssiveis contaminantes. Corn a perfuraçâo realizada nos

diàmetros cstabelecidos anteriormentc exislira no minimo 7,5 centiÍnetros entre a parede de

perluraçào e a coluna dc rcvestinrento comgrsla de tulxrs e lihnrs onde scrá el'etivada a cimentaçào
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que senira de selo sanilário, vedando o poço de monitoramento para que nâo haja contato das águas

superficiais que se infiltram no solo quando ocorre precipitação pluüal, com a água do subsolo

Na paíe mais superficial desta coluna será colocado o tubo s€m ranhuras e o espaço anular

será preenchido com calda de cimento. O tubo de revestimento deverá ser rosqueado na coluna de

Íiltros que se prolongarâo de 1,5 metros aÍe a profundidade máxima de 6 metros onde deverá existrr

uma conexào de fechamento, um CAP de fundo tambán rosqueado na coluna de filtros.

Todo o espaço anular entre a parede de perfuraçào e a coluna de filtros e tubo, desde 1,5

metros de proÍundidade até 6 metros de profundidade deverào ser preenchidos com pre-filtro, que

consiste num matenal granular com diâmetro medio das partículas de um milímúro a dois milimetros.

A finalidade desse material e rctcr particulas solidas que pon'entura possam existir na agua

subterrànea. No caso de serem monitorados vapores este matenal nào impede suâ propagaçâo para

dcntro do poço.

Após a esecução do furo, procede-se o Íevestimeulo com tubo geomecàrico rosqueado na

coluna de fillros. a estabilidade do local possibilita o uso desde tipo de tubo, desde a superficie ate a

prolirndidadc de ô nretros

Na parle rnais superficial do 5x4o de moniloramenlo se perceberá e execução da câmera de

calçada corn concreto de rnodo a exislir unr vào confomre r pode üsualiza no perÍil a seguir. O

rcferido perfil e pane intcprante da uorma técnica ABNT NBR 15495-l:2007.

O poço deve permânecer íechado com tampa roqueada ou com cadeado de maneira a nâo

pcrmitir a abertura poÍ pessoas nào autorizadas

Os parâmetros a serem monitorados de forma consta[te estào âprescntados na

V TrbÊlr S - Prâmctros dc rnonitoramfito dc igurs rubtcrrânçrs.
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5-I.I ESPECIFICAÇÔES TECNICAS E NORMAS GERAIS PARA RECUPÊRAÇAO

VEGETAL

Preoaro do terreno: Serâu demarcados linhas de plantio com quatro metros entre filas. As

covas tcrào em espaçamento de dois melros entre si ao longo das linhas.

Coveanlento e adubaçào: I)cvcrâo scr aberlas covas. com enxadão ou cavadeira. ctxn

drrnensôes minimas de 0,40m r 0,40m x 0,,10m (ou compativeis com o lamanho da concha do

equipamento). Após a abertura seú preparado o substrato a ser adicionado na cova. com a seguinte

composiçào: 300 gamas de adubo orpânico benr cunido e s€co. terrâ retirada da paÍe superior dâ

cova, quando da abertura da mesma. 100 gramas de calcário e restos de vegetais decomposÍos. Tendo

feito essa mistura a mesma deverá ser colocada na cova € deixada em repouso por l0 dias' para

posterior decomposição do material adrcionado.

l)rocedência das mudas: As rnrrdas sclecionadas devem ser de boa qualidade e procedência.

devendo ser produzias com vistas à sua ulrlizaçào de recomposiçào. ou seja, nâo apresentaÍeÍn

cstrülauücnto c ser "endurecrdas" ainda no horto (sol pleno, regas minimas) para garantir a sua

sobrer.ivência. No caso de nào serem encontradas as esçÉcres indicadas nas quanlidades deseiadas,

as rnesrnas podem scr substiftridas por plantas de mesmas caracteristicas.

-fransoorte 
das mudas: Após selecionadas e preparadas, obsen'ando-se lodos os cuidados

cspeciars (rnrrdas quebradas, queima pelo sol. destorroamenÍo). as mudas deverào ser transportadas

enr veiculo especifico, fechado, cülando-sc o contato das mesmas com o vento causado pela

loconrt4ào. o que causaria a sua desidrataçào. podendo leva-las a morte.

l)rocedimentos no plantio As rnutlas sertio plantadas nas covas 1á preparadas, retirando-se â

embalagenr. O rnanejo das mudas devcrá ser feito com o cuidado paÍa nào deslonoa-las. A cova

dcverá scr completada com a própna terra retirada. compactando-a levcntente, sendo que a terra será

colocada no márimo até o colo da nruda. O plartio deverá ser realizado em dias nublados ou em

periodos clruvosos. Após plantadas serào colocadas estacas que serv'trào de tutor para as mudas.

lratos culturais e cornhâtc a oragas. ()conendo a incidência de pragas r"' doenças, deverá ser

cleluado um combate ate a eliminaçào das mesmas. Deverá ser realizado um monitoramenlo em

especial para evitar o ataque de formigas. devendo ser distribuidas iscas formicidas no dra do planlio.

Rcplantio: O replantio das mudas que não üngarem será exectttado em no máxmo 60 dias

após o plantio ou tão logo se constate a perda das mudas, os cuidados serâo os mesmos realizados no

primeiro plantio

PRÂO - Plano da fucup.raçao ds
Ána Ocgrarlarlr
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Monitoramento: O monitoranenlo postenor será execulado acompanhado o crescimento em

allura c diànctro, deficiência nutricional, ataque de pragas e doenças. O monitoramento será realizado

para lerificar quaisquer agentes que possrm pre-ludicar as mudas. como a exiíência de pes-soas nào

autorizadas que ali vão para danificar o local ou desrespeitar o atnbrente ali recomposto.

Fiscaliiraçào: A fiscali zação das atiüdades para implantaçâo do projeto será executada ent

conjunto com a SEMMARH e Orgâo Ambiental Estadual

NO
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G65
(r I ACESSO

fl)l

os acessos deverão ter unra largura minima da faixa de rolamento igual à 12 metros.

possibilitando o cruzamento de 02 caminhôes, devido ao tráfego ser intenso. E proposto a ahrttrra e

melhoramento dos acessos totalizando 1.250 metros comdos.

Largura dos Acessos: l2 metros

Cornpnmento proposto: | ,250 metÍos

TOTAL: 15.000 nt'

Junto a esta etapa será exigdo a estnlturaçào do canteiro de obras de Obras com tamanho

minimo de .12rn: e a Placa de ldentificaçâo da Obra com chapa galvanizado de tamanho minimo de

óm'. conformc ditnensÕes abatxo;

o ('anteiro de Obras: 08 rnelros de coinprimento por 04 melros dc largura.

Placa de ldentiliçacàor 03 tnelros de comprimento por 02 metros de largura

13í

6 I ISOI-AMLN fO DA AR[:A

Com base no levantamento topográfico realizado. obtel'e-se o compnmento do periDetro dâ

área do lixào. llste, por sua vez, deverá ser iwlado permanentemente com alambrado em mourôes de

concrelo corn tela de arame galvanizado. A área foi dividida em duas lbnnas de isolamento.

diferenciando a paíe fronlal a qual faz diüsa com a estradâ.

Será efetuado o isolantento atraves da colocaçào de alambrado {687 metros) em uma parle da

àrea, na outra scrá feita a colocaçâo de cercamento comum com Íurame farpado ( L775 metros). com

o inluito dc eritar a entrada de pesmas nào autorizadas e asseguraÍ a recuperação. Atraves do

levantamenb pelas áreas do ltÍâo. constatou-*- que serão neccssários 2.4ó2 Ínetros de isolalnento.

nrais 06 metros do portào da entrada. sendo necessário a rnstalação do ponão com capacidade de

acesso de veiculos de grande pone Delerá ser idcnulicado conr placas, do tipo "ENTRADA

PROIBIDA" e a rdentrlicaçáo do holeto de Recuperaçào Alénr do isolamento do peímetro do lisào.

será necessário o isolamenlo da àrea resen'ado ao tratamento de liquidos percolados. sendo necessárro

.136.78 metros de isolamento. destes 06 Ínetros será para o portâo de acesso.

Dcscril ilo dos Quantitativos.

PRÁO . Plano dc Rrcuperaçio de
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Alambrado em mourões de concreto, com lela de arame galvanizado, incluindo mureta

em concr€lo: 687 metros.

Cerca com mourôes de madeira, diâmetro de llcm, espaçamento de 2 metros, altura

lir.re de I metros. cravados 0.5 metÍos, com 05 fios de arame larpado n"l4 Classe 2 50:

I 775 metÍos.

Poíão de Ferro com chapa galvanizada plana 14 GSG, com altura de 2,20 metros e

compÍimento de 06 mekos: I3,2 metros qua&ados.

ó.3 LIMPEZA DA AREA DO T.-NTORNO

Apos o enquadratnenlo da massa gcral de residuos. nota-s€ que grande parte ainda e§á

espalhada pela área total do âteno. netessitando essa rernoçào. Todo este residuo que será recolhitlo

deverá ser lançado na masv geral de residuos. Com o levantâmento topogáfico realizado foi possivel

detectar aprorimadarnente 60 000rn: de área que necessita limpeza e rernoçào dos despejos

irregulares, dcstinando-os para à m&sM geral de residuos.

Ô { RHORT)HNAMENTO DA I\,ÍASSA DE RESIDUOS

Para o inicio da implantaçào do sistema de drenagenr pluvial, sistema de dranagem de liquidos

percolados, sistema de tratamcnlo do chorume e sistema de drenagem do biogás e eliminaçào do fogo

e fumaça, é necessiino o reordenamento da massâ de residttos Com o passar dos anos, o despe;o dc

residuos e consequente ocupaçào da área nâo passou por um planejamento, s6ndo o estado atual

classifir,ado como altamente pengoso quanto â riscos de desrnoronamentos. Para isso, seni rrtilizado

rnaquinário necessáno na organizaçào da massa pnncipal de residuos para que a mesma possa receher

o derido tralamento A abertura do acesso lateral mudará a estr$tura do monlante atuâI. isso gerará

um reordcnamento de aproximadamente li.000rn: de residuos. espaço esse ca.lculado na abenura do

acesso lalcral, confonnc rtetn ó. L

6 5 SISTI]N,IA DE DRENAGEM PLUVIAI,

O objetivo do sistema de drenagern pluüal é coletar e desüar as águas superficiais, de forma

a mlnimiiar o inpresso das águas de chuva na rnassa de residuos. O sistema a ser implantado na área

scrá drmensionado levando-se em consrderaçào os see$intes elementos:

z A rnicro baoia hidrográfica de influência na âreal

ÂLTO liâttflJr, Êfi§Enifin t PI.AIEJÂIEITo 0C C&l0t§ . rwrtoürúguâi..ng.br
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z Os indices tle preciprlaçâo media.

z A cobenura vegetal da área.

: 15*
í^D

Para avaliaçào da descarga de projelo. utilizou-sc como base o mélodo racion

utilizaçào da Íórmula:

ll- atrar'és da

t riúrlu=-- 3.6
0ndc

Q = Vazão a ser drenada na seçào considoada, em tnlls

c .. Coeficiente de estrranrento srperficial

i = lntensidade de precipitaçào, ern nrmlh

A Área de contnbuiçào. em Km:

ó 5 I C'octlcicntc dc Drenagern SuperÍicial íc)

Para a obtençào do coeficiente de escoamento superÍicial, devemos considerar os valores de

c em Íunçào do tipo de solo e cobertura.

Tnhele 6 - ( oeÍicicnte dc escolnrtnlo ru sl dc acordo rom o ti dê coberlur?.

Tipo de (-obertura Solo Argiloso

<=7 ol, >7Yo

Arcas conr matas 0.:5 0.30

( ampos cultrvados 0.10

,\reas urarnadas 0.50

I Solos sem cob vcgetal 0.70

Fontr RIGIIETTO. lqq8.

Solo Ârenoso

<=1Y" >1o/oDeclividade (%)

0.l50.:0

0.15r) 150.30

0.t0 0..r0

0.600.:]0 ().({)

Âtro Uftl6üÂt dfôe§#.A 8, prrErrrEtífo 
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Para efeito de cálculo, foi utilrz:do o C= 0,60 (solo argiloso sem cobeíura vegelal, com

N il .rll.lFllA

f6-#dç'clir idade s 7".ô

6G8
6 5 I lntensrdade de Precipitaçào (it /'. ú

A media pluvrométnca anual na á,rea territorial do municipio de lmperatriz, utilizando como

basc dados informaçtts do IBGE, apresenta conro minrma tle l.500rnm e máxima de I .750 rnnr Para

efeito de dimensronamento do sistema de drenagem das águas pluüais utilizou-se uma intensidade

de preciprtaçào i- 1.625 mm/ano ou lll5.{l mmrmês. transl'ormado em media mensal.

Resultados por maciços de residuos

Maciço 0I

0,60 x l-15.41 x 0.079 r -i.6 Q - l,$ p';5
l.h

Maciço 02

O
t't i* Á

'0.60 x 135,41 x 0.00351 r 3,ó Q - 0,08 mr/s
1.6

Macrço 03

65.j

0

o
-1.ó

. 0,60 x 135,,íl x 0,00352 / 3,6 Q- 0,08 mrrs

Iabel, ?- l tensidtde de dc cada mi(

vazão de ContribulÉo ím'/s)

1,80

0,08

0,08
Í:onte Álto Uruguai Engenharia & Phnelamento dc Crdades. 201 8

6.5.4 Canaletas dc Drenagem

Para o dlmenstonarnento das cânaletas de drenagem, os maciços loram suMilididos em varias

áreas inÍ'eriores, tlesta Íbrma. o impacto das águas pluüais sobre a área recuperada será menor. Na

tabela abaixo c possivel 
'erificar 

as vazÕes de contnbuiçâo de todas as áreas dos maciços

Área de contÍibuiÉo
Bloco

mr kmr

79873.33 0,07987333

3546,42 0,00354642

3528,43 0.00352 843

PRÂO - Plano oo Recupe..ção do

Átêa Degrôdad.

illl
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ÉrmDÊ=nÃí-ilz

m:
1734,O1

Área de contrlbu lção

kmr

0.00173403

155 7,55 0,001s5755

2357 ,42 o,oo2357 42

1588,92 0,00158892

2L14,52 0.00211452

A6 1700,85 0,00170085

A7 2570,96 0,00257096

2 819,6 0.0028196

27 49 .5 0,0027495

2366,62

2877,!5

-0,99?619?
0,00287115

3333,69 0,00333369

3458,03 0,00345803

3011.86 0,00301186

3174.89 0,00317489

3708,95 0,00370895

3106,64 0,00370664

3336,6s 0,00333665

20L9,22 0,0020192 2

1725,89 0,00372589

3718,08 0,00371808

3177,78 o,oo3t777a

2250,19 0,00225019

2779,4 o,oo27794

2957 0,0029 5 7

3094,66 0,00309466

lt7 2,24 0,@717224

2039.15 0,00203915

2 053,93 0,0020539 3

Área de contribulção

ml

t243,67 0.00124 36 7

kmr
1563,32 0,001s6332

1804,78 0,00180478

2069,36 0.00206935

1530,01 0.00153001

1314.81

1856,2 3

lm!
0,0032264s

0,001628311628,31

Área de

ml
3226,45

'.-Í '7Trbele t - \'.rio d..ontribu subdivirio dos

Área

A1

A2

A4

A5

A9

410

Alt
412

Al3
A14

415

418

419

420

421

A22

' 424

426

427

428

429

430

Área

B1

ts2

BJ

va2ão de Conülbulção (m'/sI

0,039

0,035

0,053

0,036

0,048

0,038

0,058

0,064

o,062

0,053

0,065

0,0 75

0,078

0,068

0.072

0,084

0,084

0,07s

0,046

0,084

0,084

o,o72

0,051

0,063

0,067

o,o70

0,026

0,046

0,045

0,028

--

vazão de ContÍíbuição ímr/s)

0,035

0,041

o,o47

0,035

0,030

0,042

85

B6

B7
i.,-

I Área
I

c1

0,00131481

0,00185523

vatão de Conútbulção (m'/sl

0,07 3

PRAD - Ptano e RrcupoÍação ds
Ârê, Dcgrâdadâ

,'Í\

@r)

B3

0,037

Ç] UO mnir âaüÊXtAitA t pt à€JrÊ{rc DÊ€§iADÉs. rnlrrorrrguri.rng.br {9



1613,6 0.0016136

0,0O202/l83zo24,83

1889,08 0,0o188908

1583,95 0,00158395

1s8o,o4 | o.oorssooa

Área de contrlbulflo
ml kmr

3232,47 0,00323287

2307 ,03 0,00230703

2281,8 0,0022838

2662,9 0,0026629

0,036

c3 0,046

c4 0,043

c5 0,036

c6

Área

0,036

varâo de contÍlbulção lmr/rl

D1 0,073

D2 0,052

D3 0,052

D4 0,060

Fonte Aho Urugur Engenhana & Planepmcrno de Cidades, 20lt

As caracteristicas geométricâs do sistema de drenagem pluüal foram calculadas atrarés da

seguintc expressão:

a
llr t '*s*ú

Onde:

Q '. vazio da seção considerada:

n - coeficiente de rugosidadc;

Rh - raio hidraulico da seçâo.

S -.ârca da se4ào transversal ocupada pelo liquido:

i declrvidade do canal

No total dos maciços obtivemos. atraves do dimensionamento, diâmctro minimo das canalctas

de 600mm, pois se considerado a área total de contribuiçâo de drenagem, leremos uma vazâo de

eontnbuição máxirna de 2,54m1rs. O recebimento na paíe inferior foi calculado corn canaletas corn

diiirnetro de E00rnm. Neste ponto. considerando uma decliüdade minima de 5ozô, a canaleta possur

capacidade de 2.trrlm1/s.

lintào temos que a'azão supone da meia cana ó maior que a vazão de contribuiçâo de cada

área eln cspeciÍico. adotou-se diâmetros maiores onde a decliúdade é superior e reúne o encontro do

sistcma de drcnagcnr.

A eÍtensào total de canaletas a serem instaladas nos maciços e de 5.076,42 metros, totalizando

9l trcchos. As inl'onnaçÕes podem ser confendas na tabela a segrur.

c2

rtrmtrEtih'Érz PRÂO - Phno d. RtcupsÍaçao do

Áffi Orgrádadâ
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rírnDÊir'Ãt-Érz

Vazlo de
Contribuição

Vezio Suporae
Meia Cana

Diâmetm da Meir
Crnr (m)

CompriméÍto
(m)

'l'recho

A
VrzÃo de

Contribuiçío
r .§qi

I ,1s840.8 ?9,'lCDS I 0.039

59,89 t,2984( t)sl 0.078

0.ôo290.ó :iô.10.03s

0.60290.039 0.6

1.2984('t)s r 0 ô15 0.8

5l.03
1ô 1q

11.02 0.6029('D4 o 015 0.ó

3.1.32 0.60290.07.í 0.(r

0.602951.410.078 0.6

0.60:90.018 0.6 51.:7

38..1ó 0.60290.015 0.ó

I .:98.í2 ti.790.088 0.8

0,602s0.053 0. í- 5.1.61

:r t.2 l.:9840.t 2.1

,17.86 0,60:9

0,6029

0. t00

0.116

0.6

0.ó .10.85

l.:98,1rl.l60 0.8 31 .49

ó8.1 ô 0.ó02s0. t65 0.6

0.048 48.41 0.ó0290.ô

1.29840.:7 r 0.8 66.:4

0.lJt 0.6 62..17 0.602c)

0.60290.1 37

0,1 t5 0.6 51.65 0.60:9

0.i50 0.8 50 1.2984

0.6029(.DI:
( t)I.l

0.058

0.(154

0.ó

0.ó

sJ dr

6t.5t 0.6029

ô trÂ 0.6 6:.t I 0.6029 ô ú?7 r

0.179 53.8 r 0,60:9 0.42380.6

0.597 0.8 50 1.2984

0.394 0.8 66.27 | .2984

0,:0ô 0.6 6:.47 0.6029

0,ltl 0.6 0.60:956,32
('Dl0 0.l9i 0.6 0.60t95 t.64

CD]5 0.278 0.6 60.4: 0.ó029

CD:J 0.075 0,ô 14.Q'7 0.6029
('Dl l 0. t59 0.6 '7 4.01 0.60?9

0.I1 16i) .l 0.6029

0.906

0.6

0.8 50 I .:98.1

0.2ó9 0.0 50.02 0.6029

0.19ô 0,ó 50.05 0.60:s
0.6 50.08 0.6029

0.7.r l 0.E | .298.1

0.0lô 0.6 54.5 0,ô029

-l'rbela 9 - Dimensionrmello das câ âlehs de

(.D I

CD:

CD7

CD IO

CDS

CD:i

r,2?01

0.5638

0.56t8

t,2613

o,5611

0.52e4

0.515.1

íl Sht5

0.5ó77

| .:100
0.5.197

| . 174?

0.50:5

0,4ô6ó

r.l38l
0.4:178

0.55 52

1.0275

0..+617

0,4657

0.487ô

0.9486

Ô siqi

0.7016

0.9047

0.1969

0.3m5

0.10q6

ô i 15i

ô i.?7

0.4440

0,3687

0.-l9lt
0.:l I4l
0,:1068

0.3253

0.5555

0.5573

GY,I
.p

CDS]

CD5
(.DS5

CD6

CDS

C'I]56

(.DII
(.DS8

CDI]
('D r5

CD]7

CDS9

0,5449 l

CD I6
('DIE

( t)sto
i CDSII

CDz{

CD::

CDI!T
( DS ri
(l)3t
CD]9
('D?7 0,278

CDS I]
( D:6

PRÀO - Ptano ae Rocuperdçâo do

Area Oogrdãda

0.6

I

('DS7

1, 
r ÀTO filÉtlft §$ãtiseil ê ft.ÀiÊ.nfÉm f CDÂDÊS. rrreun€lrC.cng.k st



ÉmüÊ'd[tãz
('D:8 \:
( I).lo
( l)i:
( t)s l{
( l):l.l 0.151

().6 0.5 r92 ,-Nõ
r).4355

0.3602 6 zo.o777 l /^õ
r).l,5i.l.l

0.:? ()-'-

íl 557 i

0.lS5ô

0.Gl(x)

I .2631

0.m?8

0.55: r

r) a r J{q

0.16ô:

0.16ü)
o ôqqi

0.1 8l)5

0,1?26

0. t525

0. 19

( ).:( )l5

Yazio de
('ontribu

I.16iI

I.l:i(..

1.1849

r.138:

0. t7

t.1757

t.l4tl
r . t0ló
l.:ô8.1

I.t90t
l.:5(
l.:t98
t.t6r7

VszÀo de
Contribu

t.:256
| . r8s:
l.l4:t5
l.t84,r

o

C I):16

('D 13

CDJ9

C D]7
( l)15
( l)rr

CDSI5

{'D§-l(l
( t)-r( )

('t)41

(-D"ll

| ('D1l
(1x{
( t).15

C D.16

('t)11
('D18
( t).1()

( DS t4
('DS r(,
( l)s I7
( t)sIs
C t)S lc/

CDS:O

CDS: I

( t)st:
( l)s:.1
( I)\:.1
( t)sti

] CDS]6

( I)S ti

o

c Í)s:7
l)s: fi

('DS:.)
( t)slo

7.1.07 0.60290. t6? 0.ô

0,6029r ).:l.l 0.6 6ó.72

l.:984r.t:t ir).8.1( ).li

0.6 50.?8 0,@t9
50 1c) 0,60:90.180

50.l 0.6019

0.()

o.ô

0.0.1ó ,'i:.1I 0,60:90.6

0.ó 74.07

0.óo:90.t() I 0.6 r l.r );

59.08 0.ô0:')0.561 0.ô

I .lq8l0.015 {).8

l .298.1r.lql 0.8 ô3.6(r

0.60:.)0.05 t 0.t) .í:.6
0,60290.17.r 0,ô 61.18

3?. I

50

0.6019

0.6019

(). {:i 7

0.4{ l
0-ô

0.6

0.60290.501 0.ó 11,:

58.24 0.ó0:9().ll: 0.6

56,18 l.:9r,1.1O.t):() ( l,lJ

0.ô0290.6 .13. t I
0,ô02s49.1I0.48q 0.6

.lo.qi 0.d)29

Vâzão Srporte
llteia Cana

Yazâo de
Cortribüiçüo

í).ô

Diômaro da Meir
Cenr (o )

Comprimeoto
(m)

ó5.4:! I TqRJ0.()i-§ r.).8

I .t98454,87

70.57

0.0?3

0Ir;
0.8

rr.S

0. I t.1 I . ?S840.8

0. tó0 0.8 \ '.r I.lesl
0. ll:i 0.8 ó9.59 I.1984

0. 157 tJ ?§ t.:984,s
| .1984o8 ô:.880.1q5

rl.ti I t.2q8.l0.8

0,8 ió.1 I .3984
, i,.li ().s ó7.18 I .:981
0.079 7i.l 8 I .198,1

I8.5.t l,le8.l
Vazío de

Contribuiçâo

0.li

Diâmdro d. Mei,
(lane (n)

Comprimenlo
(m)

Yrzlo Suporte
Meia Crne

r.?984I ).07.i

(). l()9

0. Í{

().Íl

19. tt:
67..1: l.:9tt.l

r).155 1).tt 72_2 I .:e84
| .?9840.1t4

0.071

r ).8

0,8

70. I

5q.5: 1.298.1
('t)st r l.l:70

PRA0 - Phm d. tuc{tcrlçio dr
Área 0ogÍadâda

0.:i:i

7,1.07 0.6029

B

ô Án1q

.t4. t7
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| .1984
Trcch o

D

0.036

Vazio de
Contribuiçio

0.,t

Díâmetro de Meia
(lsre (o )

CompritnÊnto
(m)

Vszlo Süportê
Mcir Cere

Yrzio de
Contribrriçto

81.01 l .2984('DS:ii
('DSll

0.073

0.t25
0.3
().ll 81,9 l.lc)84

CDS]5 1,t50 0.8 83.0 | l.lell.l
t.(»9 0.8 81,01 | .:984
1.039 0.8 i 8.ô.1 I .lc)84

CDS]E
('DSi9

0.919

0,941

il. s

o.s

4t.5ó
q4.8

I .:S8.{

l.:q8.t

F IMPERATRIZ
PRAD - Phno de Rrqforaçáo do

Área Degndada

PRÉFEITURA DE

( DS]1 I.1637

r.l:5{
| .17:l{
0. l47q

('DS:] 6 0,1995

CDSJT 0.:5%
0.3197

- o.lssi-
Fonte: .A,lto Uruguai Engenharia & Planejame ode('dsdes,:Olt

Descnlivos e quantitrtivos:

. Canaletas (meia<ana) de 600mm. em concreto, na soma dos trechos lotaliu um

montânte de 2.2ó0 metros coÍridos:

. Canaletas (meia-cana) de E00mm. em concÍeto, na soma dos tÍechos tolaliia rún

montante de 2.8ló metros corÍidos.

655 t:scadallidráulica

São preústâs quatorze escadas hidáulicas para locars onde a decliüdade ê acentuaü. para

diminuir a velocidade do escoamento das águas pluüais. Essas escadas terào, respectivamentc. os

seguinlcs comprimentos:

; EH0l -2ó.3lrn

.. EH 02 - 2ó.00 m

r EH 0l - 25,00 m

z EH04-2i.00m

- EH 05 - 20,00 m

z EH 0ó - 23.00 m

'z EH A7 - 2.1,00 m

; EH 08 - 20.00 m

, F.fi 09 - 23,00 m

; EII l0 - 23,00 ur

r EH tl - 20.00 m

z Ell 12 - 23,00 m

;. EH 13 - 30,00 m

z EH 14 - 2ó,00 rn

/-N-\(ora )

\-ÇE#

\_ .", 
â!f0 utrrGü^t €li'ôôirAftn & nÀiEifnEffTo Dü ü0 !€s . ?sí.*ii*rl,B,âi.e ng.br :rJ



ÉlrryltÊilihfrz

O dimensionamento dessa

Drenagem de Rodovias (1990) do
da seguínte fórmula:

Q= 2,07 x L0.1)Y Hr.ó

Onde:

Serào implantados drenos veíicais
apresentado na figura abaixo

s eradas hidráulicas se procederá confonne consla no Manual de
Depanaoento Nacional de Estradas e Rodagern (DNER), atraves

No
Q= Descarga do projeto a ser contluzjtla pela descida ern rnr/s;
L- Largura da descida em m;

H= Altura rnedia das paredes laterars da descida, eÍn m

As dimensões utilizadas fonm

L= 1.00 nr

H .. 0,40 nr

Logo, a razào suportada para cada escada e igual a 0,477mrl5

6..5 ó Caixa de passagern

G,l4
L/r

,...rr,;or:'; ;:ffi:: 
do rlimensronamento do sisrema de drenagem pruüar, consratou-se a

pranchas de dimensionarnen,o a't 

tu'*ut de passagem, ou sga, 65 pontos de encontro conforme

rnrerno e extemo 
m anexo' que serâo construída§ em alvenaria e concreto com reboco

Optou-se por dimensôes

;:::Í:"ffi'#;*.lH;::ffi:I;;:iárne'lros 
já que nâo oco*e uma sande

metros de lados (medida externa) e

ó,6 SISTEMA DE DRENAGEM DO BIOGÁS

sistema de drenagem de biogás teÍn â funçào dedecomposição rla maéna orgánica. *;*,-:,.:-'l:0"" 
ot drenar os gases provenienres da

,";0,:,";;;;:;i:::J:.::;_".T::T::ffi 
.,ffi:lÍ:mx

Os drenos venicais serào executados conforme perfil

15

PRAD . phno oe Recuperaçào de
Area Oegndada

:lUrRÁ

váH
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F IMPERAIRIZ PRAD . Plâno de Rôcuperaçáo &
Ároa Oegnded.

PREFEITURA DE

Materiais neceSSATI0S

l-u

Rachào:

Pcdrisco.

de concr rÍ urado -()

qINFRÁ
O 0.10 m x 2.00 nr de compnmento; '__ 

_ 93tr-,

t 6',lÍigtra 2l - llodclo de dreno vcíical
5
-, 

' 
Cr{'Y

\ *r--r
T'

-:'lr

,,"
L
t'

' ---* !:ÂUÂa r

fonte Ako l-,ruguat 20t8

Confornre observado. o sistcnta scrá interligado ao dreno de líquidos percolados, desta forma
a coleta do biogás será maior. Todo o detalhamenro construtivo é apÍesentado nas peças gráficas. No
lotal serâo implantados 54 dutos veíicais

Sq-0 rEllt -1
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F IMPERATRIZ
PRÉFEI]URA DE

6,7 SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE PERCOLADOS 9INFRA':_8W
Para a preüsào do volunre de liquidos a seÍ tratado, considera-se o chorume que é gerado na

decomposição da maténa oÍgânica e pelo lixiviado, decorrente da percolaçào de tíquidos no intenor

do aleno. estimado em 9ó,76 mr/dia Estes valores foram utilizados para o dimensionamento do

Sistema Tntamento de Chorurne - ETC.

Neste contexto. normalmenle o volume de Iiquidos gerado varia com a precipitaçào

pluviornétrica, a evaporaçào, o escoamento superficial, a altüra do nivel do lençol freático (se este

perpassa a massa do aterro)e a umidâde (inlrínseca e adenda) dos residuos atenâdos. Existem outros

fatores que alteram a quantidade e a qualidade do chorume, tais como: a idade do ateÍro. a

temperalura, a permeabilidade do rnaciço de lixo Í função da maior ou menor eficiência das opêraçÕes

de compaclaçâo e recobrimenlo). bem como a degadabilidade dos residuos pela üa anaeróbia. Para

atenos "velhos'' e dc se esperar maror grau de estabilização da fração orgânica biodegradável dos

resíduos aterrados c. poÍtanto. um chorume corn rnenor caÍga orgânica. Em geral, é preüsível uma

elevaçâo do leor dc carga orgânica do chorume até 5 a 8 anos e, em seguida. decréscimos sucessivns

ate a completa estabilizaçào. em peíodos da ordem de J0 anos ou mais.

A complexidade dos procesxrs interativos Íisicos, quimicos e biológicos, envolüdos na

geraçâo do chorume, bem como de seu fluxo hidráulico num meio intrinsecamente heteÍogêneo

explicarn a prande vanaçâo dos valores das concentraçôes dos consdftintes do çhorume.

6.7.1 Estimativa de produçáo de percolado

A esimativa de produção de percolado foi feita utilizando Metodo Suíço:

QLP=(lrA.k)/T

Onde:

QLP . Vazio rnedia de liqurdo percolado (l/s)

I = Precipiraçào média anual (mm/ano)

A - Área do aterÍo (m:)

K : ConsÍânre de compactaçâo (0.15 a 0,50)

1 = 'lernpo (s)

Para o presente cálculo, foram utrlizados os seguintes valores:

I,. L625 mm/ancr

a-d'

G'l6'
r.D

PRA0 . Ptano oe nscupcrâçto dr
fuea Degradade

)
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F IMPERATRIZ
PREF€IÍURA DE

A 8(r.9.18.1[i nr:

K = 0-25

T - (3ó5'24'ó0'60) = 3l 5.1ó 000 s

Assrm r

QLP = ( 1.625r86.9,t8, lE*0,25) / 3 l.SJó.000

QLP = l.l2 l/s = 9ó.7ó m,/die

''1';t'-

6 7 2 Dimensionamento das Instalações do Sistema de Tratamento proposto

Para o dimensionamenlo do sislema de tratamento de percolado será utilizado a seguinte

vazào: 9ó,76 mr/dia.

l,rgoa Anaeróbia: constilui-se uma fonna de tratamento, onde a existência de condiçfies

estritamenle anaeróbias e essencial. 'l'al e alcançado araves do lançamento de urna pgande carga de

DBo por unidade de volume do rescrvatório. fazendo com que a taxa de consumo de oxigônio seja

vátias vezes superior à taxa dc produçâo. No balanço de oxigênio, as produçôes pela fotossíntese e

pela reaeraçào annosféncas sâo, rrcslc caso despreável. As lagoas anaeróbias têm sido utilizadas

para o lratamenlo de esgotos dontésticos e despelos industnais predominanlemente orgânicos, conr

altos teores de DBOi (Principios do tÍararnetllo biológico de águas residuririas. 1996).

Â estabilizaçào em condrçôes anaeróbias e lenta. já que as reaçÕes anaeróbias geÍam mcnos

energia do que as reaçôes aeróbias. de estabrhzaçâo da materia orgânica. A temperarura do meio tem

uma 5'rande influêncra nas ta\as de reproduçào e estabilizaçào. o que faz com que locais de clima

favorável (temperaturas elevadas). se loment propícios a este tipo de resenatórios (hincipios do

tralamenlo biológico de áEras residuánas. 199ó). consequentemente, é nec€sáno uma temperatura

maior que l5'c e o seu pH deve ser mantido acima de ó.0. Nestas circunstâncias, a acumulaçâo de

lodoeminintaeasttaremoçâosoocorrcacadaJa5anos(Tratamentobiológlcodeáguasresiduánas.

IS79)

As lagoas anacróbias nâo requerern qualquer equipamento especial e têm um consunro de

cnergia pratic: ncnlc desprezivel A eficiêncra de remoção de DBOi nas lagoas anaeróbias e da «rrdem

de 50ouà a (r0o,ô. A l)llor etluente é ainda elevada, implicando na necessidade de uma unidade

posterior dc lrat.üncnto. As rrnidadcs que scrâo utilizradas são as lagoas facultativas. conrpondo o

slslema de lagoas ataeróbias seguidas por lagoas aeradas facultatrvas e lagoas Íacultativas,

difcrcncrando assrrn a tbrnta de suprinrento de oxigênio.

PRÂD - Phno de Recuperaçâo dê
Ána Íhgndada
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A estabilizaçào anaeróbia se desenvolve em duas etapas:

,- Lrquefação e fonnaçâo de ácrdos (aú-avés das bactérias acidogênicas);

i Formaçâo de melano (atrâves de bactérias metanogênicas).

Na primeira Íàse nâo há remoçâo de DBOs, apenas â conversâo da materíâ orgânica a outras

formas (ácidos). E na segunda ctapa que a DBO; e remoüdâ, com â materia orgânica (iicidos

produzdos na primeira etapa) sendo convertida a metano, gis carbônico e água, principalmente. o
carbono e renroüdtt do meio liqurdo pelo fato do metano (ClIr) escapar para a atmosfera.

As bactenas metanogênicas sâo bastante sensíveis is condiçôes ambientais. Caso a sua taxa

de reproduçâo se reduza, havera o acúmulo dos ácidos formados na primeira etapa, com irs segpintes

consequências:

r. Intemrpção da renroçào de DBOi;

i Geraçào de maus odores, pois os ácidos são exúemamente fétidos.

E hrndamental, portanto. que se garanta o adequado equilíbrio entÍe as duas comunidades de

baclenas. garantindo a consecuçào de anrbas as etapas. para o adequado desenvolümento das

bacterias metanogâricas, deve-se ter as seguinÍes condiçôes:

i- Ausência de oxigênio dissolüdo (as bacterias metanogênicas são anacróbias estntas):

z 1'emperatura do liqutdo elevada (acima de I 5t);
- pH adequado (acinra de 7)

A profirndidade é escolhida levando-sc em consideraçâo a área onde os rcservatôrios serào

construidos. As faixas de profundidade mais corn umente utilizadas para cada tipo de resenatório são:

" _36 W
SINF

-Nõ-..

6'18
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F IMPERÀTRIZ
PRA0 - Plano ca Raolpeaçâo da

Âna Íhgradada

PR€FEITURA DE

Tipos resen'atórios Profunditkde

!'acultatrvos

De maruração

Anaerôhros

':utaAglE
Tabelt l0 - l'tirrr de idrdc mris comumente utilizrdis.

Fonle TratâmeÍÍo biológico de águas residuárss, I q79

No

61I a 1.5 nretros

I a l-5 metros

f ã 4 metros

CP
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DTMENSIONAMENTO DAS LAGOAS ANAf,RÓBIAS

Para o dimensionamento da lagoa anaeróbia, dois fatores são fundamentais -'rrh
> Tenrpo de detençào (t), o qual baseia-se no Iempo necessário para a reproduÇil,o das

bacténas anaerobias,

; Taxa de aplicação volumétrica (Lv) é estabelecido em funçâo da necessidade de um

determinado volume da lagoa anaeróbia paÍa a estabilizaçâo da carga de DBOs

aplicada.

Para definiçào do volume, inicialmente foi calculada a taxa de aplicaçâo volumêtrica e a partrÍ

daÍ, fcri calculado o tempo de derenção. o qual foi adotado com valor máximo de 20 dias e depois

recalculado o volume da lagoa anaeróbia.

Taxa de aplicaçào volumetrica

i Â tara de aplicaçào volumétricá a ser adotada e funçâo da temperatura. l,ocais quentes,

possuem ta\a maiores (menores volumes).

'r Lv = 0,1 a 0.3 kgDBO/mrxdia (Principios do tratamento biológico dc águas

resrduárias, 1996 )

Considerou-se:

V - volume requerido para o reservatório (ml)

L ,, carga de DBO total do eÍluenre (kg DBO/dia)

l..v - taxa de aplicaçào volurnetrica

Para se efetuar a medlçào da r,azão será construida uma caixa de passagem em alvenaria e um

venedor triangular de 90', com as seguintes dimensões internas:

z Largura - 030 m

, Cornprimento - 0,80 m

; Altura = 0,60 m

As demais dimensôes serão apresrntadas na planta de detalhamento do sistema de tratârnenlo

(Peças Gráficas).

A vazio será obtida atraves da fórmula de Thomson:

Q = l,40 r t-15i2 . 8ó 400

/,-a\
680
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F IMPERATRIZ
PREFEITURÀ DE

Sendo:

Vazào (()) em mr/dra.

Altura da Lâmina Liquida (H) em metros.

Tabch ll -TrbcledeConvenlo da LÂmine rr a !'ario dor uidos Percolados,

]\tEDIDOR DE VAZÃO (\'ERTEDOR TRIAI\CtiLAR THOM

Yazío mr/dis

0.0i8
0.50 0,1t4

0.75

SIT{FRA': 11,€
No

68r
§f

cm( )Velores de H

0.25

1.00

| .t5
t.50

0.589

l.:10
_.1 l r

-1.900

6. tt.l3

I.75

u)

i0
a 7i

I 1.9,53

15.I 70

3.U) t8.856

3.75

.1.tI.)

32.940

1* ?Í)?

J5.0.1:

5,U) 67.ót9

76.39t

85.S I :
_5.2.t

5.50

,5. t5

6.ü) l0ô,óó5

6.50

6.75

lt8.t25
130.2q4

t43. t8ó

7.fi) l5ó.E15

Fontc Aho I imguar- 2019

Âs trôs lagoas de tratarnento deveÍâo s{:r impermeabilizildas com geomembrana dc Polietrleno

da Alta Densrdade (PEAD) de 2.0 mm de espessura.

PRÂD - Ptano ag Raqrpcraçào dr
Ârca &gradada

a/

i :.r5 i e,t85

3.25 31,031

, -1.50 ,l't'r'r

I

L 4.50 5 t,9ó0

4,75 59.48t

L ; r,f:Ot§UE*tWüRlAePttXÉlÂIB{I0DÊC§ADE§-rx:rouug:*iery-br ól



F MPERATRIZ
PREFEIÍUNA OE

:; fRA
Dedos do Projeto:

DBO 5.000 mg/l (vâlor estimado face idade do liro)

Vaão (Q) = 96,76 m1'dia

Vaáo (Q) = I .l2 l/s

l.asoa anaeróbis 0l :

So .. DBO Efluentc - 5.000 m/l

Cv - Carga Volumerrica = 0,25 Kg DBO py'mt dia (Adotado)

Cólculo da Carga Aplicada

t.-SorQ

l. 481.80 Kg DBOrdia

Estimativa do Volume Requerido psri r Legos

v j1!1,.90_= l.e3o r'
0.t5

llstimrtivr de Árer Média Requeridr ptre a Lagor

A -V/h-484m:

h - adotamos a pnrfundidade ritil de 4.00 nr

Tempo de Retençlo Hidráulica (Tr)

Tr-' V -2Odias V = Volume mr

a 0= vazâo m]/dia

(lúlculo de EÍiciência da Remoçlo do DBO

L'onsiderando uma eficiência de 65% em favor da segurança.

F- So-Sx 100 -

So

S 1.75t) urgí

/Íô\

689
CP

PiAO - Ptano do Recuperaçâo de
Árcâ Dâgraddt

t-_' AlÍO lliüSUAI Êlttàôüi íalll t P{lÀEiALEtiT0 AÉ üDAIE§ ' r*':ieu,l,9ua-en9.bí ó]



F IMPERATRIZ
PREFEITURA DE

ql F

Dimensões da l,agoa Anaeróbi!

Secçâo prismálica retangular

- hofundidade úrit - J m

- Largura lnterna - 15.00 nr

z Cornpriuento Inlerno . J6.50 rn

Lrqoa snaeróbia 02:

So = DBO Alluenre - I 750 mg4

Cv - Carga Volumétnca - 0.25 Kg DBO 3r'm'dra (Adotado)

Oálculo da Cargr Aplicads

L.SoxQ

L 169,:i3 Kg DBOSdia

[stimrtivs do Volume Requerido pera a Lrgor

V -- ló9.3-3 = 678 m'

Cv

Estimativa de Área Média Requerida psru Lrgoa

^ 
v,h -- ló9.50 m:

h . adotamos a profundidade útil de.t.00m

Tempo de Retenção Hidríulica (Tr)

l'r V 7.0 dias V . Volume ml

a a-vaâomr/diâ

('álculo de EÍiciência da Remoçlto do DBO

('onsrderando uma eÍicrência de ó5 o,á em favor da segurança

t: So-Sxl00 -

So

S 612.50 m/l

zfrô-\
683
\tI
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F IMDERATRIZ
PREFEIÍURA DE

Ot1 L,,
l.y_rE_Dimensõqs da Lagoa Anaeróbie 02

Secçâo prismática rctangltlaÍ

; Profundidade Útil - 1.00 m

z l,arpura Tnterna - 10.00 m

z Comprimcnto lnterno = I 7,00 m

l,apor facultstivs:

I)ados:

So = DBO Afluente = 612,50 mEl ou 0.61 K/m3

Carga de Aplicaçào Superficial (CAS) = 20rTar - 60

-[ar 
= Temperatura do ar = 25'C (media dos últimos anos)

cAS:20 r 25{0

C'AS = 440 Kg/dra

(irrgr Aílu«rfe I Legoa Frcultrtiva

CO=e.So

CO .. 9ó.7ó mr/dia r 0,ól

CO = 59.02 Kg DBO/dia

Áree Requeride da Legoe

A=EQ.10000=l34l m:

CAS

Estimrtive do Volume Requerido prra a Lagoa

V--hxA

V = 2 0l 1.5 mr h - Profundidade útrl adotada = 1.50 rn

Estimativa de Tempo de Retençlo Hidrlulica

'I'r = V

No

Ç81
\$1

()

PMO - Phno rh Reop!Íeio &
fuea OegradaOa
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F IMDERATRIZ
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SINFRÁ
'Ir - l()- 78 dias

Regime misturs completa rdotr-sc coeficie[te dc remoçio 6s = 0,20 d't

Cumprindo o critério de ser inÍcrior 80 K da lagoa facultrtivr.

Ko 0.20 d''

Correção para Temperatura 20'C

Kt _ Ko 1,05( I-:r,, - 0.10 x 1,05,.r(!:,rr 0,)ld.r

Cálculo da DBO do Eíluente

%bP-

S So ll.l.l9rng1

(l .Kx'fr)

Estimativa da EÍiciência na Remoçto do DBO

E =' (So - S) x 100 - 81,15 o.ô

So

Dimensões úteis da Lagoa

Secçào pnsmática retangular.

. I-argura interna 27.00 rn

z Comprimento tntemo - 50.00 m

z ftofundidade útil - 1.50 rn

EÍiciência Totrl do Sistemr de Trrtsmento

E=(So*S)x 100=ru
So

Su nridou ro (lo ch oru mr trrtâ(lo:

Geralmente após o tratamento, o efluente após tralado e lançado em corpo hídrico receptoÍ,

seguindo entào os padrôes dc lançamento dispostos na Resoluçào CONAMA n" 357/2005 e n'

.110/2011. Porem, todavia. quando nào existe corpo receptor nas proximidades do tratamento, o

PRAD - Phm da RocupoÍTâo d€

Ân Dogndada
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F MDENATRIZ
PRAO . Plano dê R.cupêÍaçe, de

Área Oegradada

PREFEITURA DE

Diante das caracteristicas locais do lixão de lmperatrizMd tais como, nivel I'reático

profundo, constatado atraves das sondagens geológicas e distância de corpo rec€ptor, optou-se pelo

uso de sumidouro. Outra informação rmpoíante para escolha desta lécnica de disposição Íinal foi a

etjciência total do sistema de tÍatamenlo do chorume que será de 97,71%,

A NBR 13.969 (ANBI. 1997) define sumidouro com sendo um poço escavado no solo,

destinado a depuraçâo e disposiçâo final dos efluentes no nivel subsuperficial. E conhecido também

como poÇo absorvente e seu uso e indtcado em locais em que o nivel frático é profundo. Ele nâo

possui laje de fundo e sua funçào e pcrmilir a penetraçào dos efluentes no solo. Essa técnica possui

\ida útil longa. derido a facilidade de infiltraçào do solo, isento dos sólidos causadores de

colmatação.

Conforme NBR 7 229 (ABNT, 1993), os sumidouros podem ser cilindncos sem enchimento,

cilindncos com enchimento ou prismáticos. Nas figuras abarxo e possivel obsenar os tÍês tlpos de

sumidouro.

l'igun 22 - §umidouro cilindricm con c t.m prccocbimruao

Fonte ( RIllER lü)ó

fi\
68G
CP
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I

gdri (.,n -din rk'

t
!
I oÍaEkrúri

próprio CONAMA n" 430/201 I lraz que o efluente rÍâlado pule ser disposto no solo, desde au.1lXoo*o

cause poluiçào ou contaminaçào das águas superÍiciais e subterrâneas 1W
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PREFEITURA DE

figurr 23 - §umidouro písmátLo

qqk

/,fit..
68?
n3l

Ironler JORDÀO . I 995

Para lmperalri/MA. lbi optado pelo surnidouro prismático isso se dá pelo volume & chorume

a seÍ tratado ser considerado alto, ou caracteristica irnportante para escolha deste modelo é a fácil

construçào pelas condiçôes do teÍreno.

O dimensionamento para saber a rírea de absorção do solo que demandará o efluenle tratado

é calculado por uma fórmula simples. que grde ser observada a scguir.

A = 9'/Ct

0nde:

A: área de infiltraçâo necessiria em m' para o sumidouro.

V: r'olurne de contribuição diária em Ldia (litros por dia). que resulta da multiplicação do nirmero de
contnburnles (N) pela contnbuiçào unitáÍia de chorunte (C):

Crr coeficacnte dc infiltraçào L/m:rdia (litros por metros quadrados vezes os dias) obtido no gráfico
para detenninaçào do coeficiente de infiltraçâo.

O volume de contribuição diária (V). e o valor obtido na estimaliva de produçâo de percolado

{estimativa de chorume). cu1o valor é de 9ó.7ó0 litroídia. Já o coellciente de infiltraçào, foi utilizado

o que se encaixa ao tipo dc solo encontrado na área do hxão, que e aryila arenosa. cujo coeficiente é

70-ll. considerada uma absorçâo relatlvamente vâgarosa

il
' :r-

cottt I - !

,urala N taaaaattata

A

cdÍE /l-r

A
ô,
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Diante das infomrações o cálculo para dinrensionamento foi o seguinle

,1 = 96.760 / 70

Â = 1.3E2 m'

.,1N ÊRA,q6 t m\
0 detalhamento do projeto do sumidouro para o lirào de ImpeÍatri/MA está contido no

ANEXO I.

689

§P,

PRAO. Phno oe Rxuperaçâo de
Áraa Dcgradada

Conforme dirnensionamento do sistema de colela e tratamenlo dos liquidos percolados,

obteve-se os seguintes elementos e quantidades:

o Colchâo Drenante Secundário (DS): 1.756.7ó meúos.

. Colchão Drenanle Principal (DP): 2.223.39 metros.

r Execução de Dreno Cego. com Íachào ll=lm x C=0,80: 329.09 rnetros.

o Carxa de captação de Chonrme, em concreto 1ci tubos de I rn de diâmetro) H=}n x

lm: 0l unidades.

o Cairas de passagem (0.8 r 0.8m) cm ah'cnaria e concreto: 79 unidades.

o (ieomembrana Lrsa PEAD para rmpermeabilizaçào das lagoas de Tralamento

(espessura minima de 2 mm): 3.43,1 mr.

i Base de Cálculo. tltiliznu-se as dimensôes da Lagoa Anaeróbia 0l (I-A 0l).

Lagoa Anaeróbia 02 ( LA 02 ) e Lagoa Facultativa ( LF):

LA0l:41.50mx20m

t.A 02: 15 m x 2l rn

LF: 5lm x 29 m.

Acrescentou-s€ 02 metros para cada lado. com objetivo de atender as

dimensões na hora da aplicaçâo da mesna. poíanto:

LA 0l: .15.50m r 24m = I 092m'

LA 02: l9m x 2óm - 494ut:

LF: 56rn x 3l rn = I 84Em:

A SOMA justifica o total de geomembrana que deverá ser implantada: -1.'1-l4m:

. -lirhulação 
Coletora PVC ( 150 mm) para condução do chontme: 72ó rnetros

c, Soma das conduçÔes estabelecidas no dimensionamento do sistema de

tratamcnto do Chorume

o Alarnbrado em mourÕes de concrelo. conr tela de aÍame galvanizado (inclusive murela

cm concreto): 394 metros.

^ '' ttto unücüt EtaüBfi^Rn s HrftÊi EtíTo DÉ, clüAD€§'rrrr:rour4ri'cng Dr
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., Perimelro total da F.slação de'fratamento do Chorume (130m x 70m),

desconÍado 06 metros para instalâçào do portâo: l30m + 70m r l24m - 70m

194m.

. Portão de I'erro em chapa gahanrzada plana 14 gsg (com dimensôes minimas H -
2,20m x 6,00m [I): l3 -2Om..

. Supressào de Vegetagâo para instalação das lagoas de tratamento: I 2.560m:

l Com base o levanlamento topográfico e Ílorístico realizado, observou_se a

necessidade de Supressào de Vegetal de área total de 12.560m:.

. Moümentaçào de terra para abeÍura das lagoas de tralamento e sumidouro: 17ó

Horas.

,' Com base na situaçào atual do terreno do atual lixào. estima-se que serào

necessários 47 dtas de trabalho com pelo menos 0l máquina motonivetadora.

Consrderando 08h por dia de rrabalho, resulta em 376horas.

Na tabela abaixo e possivel visualizar os quantitativos drenantes dos siste,nas secundário (DS)

e pnnoipal (DP) por trecho, conforme dimensionamento do proietol

I ahela ll - (,luenritaliro I lecho Prin e laaundário l)s

."N

6 gcl

\cP

TRf,CHO
PRINCTPA L

DP O]

DP O:

t)P 0l

DP OJ

DP 0.5

t)P (x)

DP 07

DP OS

DP 0q

i DP tO

i rrP n
DP I:
DP I.]

I)P I]
DP ]-i

]'O',t At- TRf,CHO
Sf,CUN.DÁRIo

,T{)TAI,

57.I ,{

11 .44

2ó.09

1t .06

1.1.68

18.80

16.0:

:i t.82

27.5i

:8.1,3

I7.,t 5

12.5i

10.4i

:i 7.60

4g.l I

.l.l.ll DS I{

16.67 DS 01

39.75

j q.7"1

DS O]

DS 03

:r9.75 DS 0,1

I8.91 0s 05

15.57 DS 06

.10.8ô l)s 07

.t0.55 DS 08

40.59 DS 09

40.59

19.-tl

DS IO

DS II
l.].lô
.1.1.7ó

Í)s ll
DS IJ

.l.l..tl l)s t.5

lt.l7 l)s r(,DP l(l

PRÂD . Plano de Racrrpereçâo dc
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Í)P 5:l

DP,§.t

I)P 57

DP 58

I) l) ()l

t)P ôl

l)1, (,r

[)l'(r..1

I)P ô5

l)P b6

Dt) ('?

1 ()1-t t-:

fonte Alro l-lruguat. 2019
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Figuri 24 - Si3tcmr dc Col.tr do PergoLdo.
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Para a impermeabilizaçâo supenor do lixâo, será aplicada diretamente sobre os residuos urna

camada dc '50 cm de espessura de argila compactada, ainda sobre esta será aplicada uma camada de

adubo para recebeÍ â vegetaçào ([ramíneas e pequenos arbustos). Apos as duas etapas reariradas. será

aplicada uma camada com grama em leiva em todas as áreas.

A camada de argila deveú ser realizada através de camadas sucessiras. As camadas inicrars
nâo dcvcm ultrapassar 0,50 nr c as camadas finais nâo delem ultrapassar 0,20. E rodas as camadas

ÁLÍ0 müqfi Êliúêi}ütu1 a pLAtfJÁ&XTO 
Dâ C|0ADES . nrrrbur4uaiarq.br
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deverào ser compactadas dentro da faixa de umidade ótrma (hot. = t 3o./o). A compactâção sera

rcalizada com rolo compactador liso.

Para a deíiniçâo dajazida responsável por suprir essa demanda, a empresa contratada deveú
analisar sc a mesma possui subsídros e material necessá,o pard a compactação rotal da área. o
mttnicipio de Imperatriz possui I I piçaneiras cadastradas. sÊndo uma delas utilizÀda pelo I)NI1-, para

relitalização das estradas.

A jazida deverá ser analisada por profissional devidamente habilitado, o qual deverá fomecer
parecer técnico e licenciamento ambiental para iniciar os trabalhos.

A áreâ total de cobertura e de I 17.ó37.ó0 m.

- Argila - 58.E18,80 rnl

, I 17.ó37,ó0 rn: r 0.5 m (carnada de argila): 58.g lg,gOmr.

, Area <le aplicaçâo de adubo - | I 7 6.17.60 m:

6 9 MAQI.IINARIO

Para que sejanr elaborados os trabalhos de remr4ão das camadas de resíduos. extraçào de

nraterial das jazidas. a enrpresa contrata<ia deverá contâr com a e§truturà mínima para suprir a

dernanda de trabalho na área do hxão. Corn um total de 2.245 horas máquinâs necess,ánas para a

retnoçâo, limpeza e retrabalho dos residuos.

Trator de Eseira: Tal eqüipamento é responúvel pelo espalhamenro e compactação

do lixo. corte e espalhamento de terra sobre o lixo compactado.

Caninhão Basculante: 'Iem tunçào de tÍansporte de materiais empregados na
cobenura. drcnagem e conservaçâo do aterro

Retro - Escavadeira: Frxecutará a abertura das 
'aras. 

carregamento do materiar de
cobenura e execução de drenagern de liqui«tos c gascs.

Escavadeira Hidniurica: seú utirizada para substituir a retroescavadeira em rocais
inacessíveis ou serviços que csta não consiga realizar.

Rolo compactador: sera utirizado para cornpactar as camadas de argrra utrrizada para
recobrir os residuos.
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Figure 25 - t}lmplo d. mrquinírio.

Fonte Rompreç, T.anspontes Locagôs pcsqusa Google. 20lg

Já para os funcionários que [tirizarâo do maquinário para exeÍcer suas funçôes. c de

responsabilidade da empresa contratada repassar os cquipamentos de proteçâo individuais (Epl,s)
para cada um deles. sendo de grande importáncia para nào gerar qualquer tipo de contaminaçào e

manter a integridade Íisica. sendo tamtÉm exigência legal.

o uso do EPI e Íirndamentar para que sela Í*rssivel garanrir a saúde ocupacionar e a proteção

do trabalhador. evitando consequências negativas em casos de acidentes de trabalho. AIém disso. o
EPI taurbenr é usado para gârantrr q.e o proíissionar não será exposto a doenças ocupacionais. que
podcm cotnprometer a capacidade de trabalho e de vida dos pro{issionais duranle e depois da lase
ativa de trabalho.

- Calça.

- Camisa:

- Bone.

z calçado adequado (botas de borracha m botinas de couro com biqueiras reforçadas)r
. Capa contra chuva:

I
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z Oculos de proteçào.

, Protetores auriculares:

z Luvas de couro;

z l-uvas de borracha.

- Mascaras.

,'W
oN

gs

Íigura 2ó - l:remplos de UPI's.

Iontr. Gaspar Gesso Pesqusa Coogle. l0lS

ó r0 MANUTENÇÀO DAS ESTRUTURAS DO ATERRO

Todas as eslruturas do ateno de resíduos eslârào stúeitâs a sofrerem açôes externas, sendo elas

antrópicas ou nâo' poÍ isso deverá ser elaborado cronogÍÍrmas de üsitaçâo da área para analisar e

prever as manulençÕes con§antes dessas estnrtuns para que as me§mas continuem funcionando
adequadamente

Abaixo citamos algumas açôes que possam ocorreÍ.

PRAD . Ptaoo Oa Aaeupençfo da
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i Ações Climálicas: Degradação das estruturas por meio de ações do internperismo

(chuvas torrenciars. cÍosão, incêndro, dentre outros).

Deverá ser efetuada a roçada periodica da área, limpeza das caixas de passagem, canaletas e

escadarias hidáulicas de drenagem pluüa.l para evitar a obsúução das mcsmas.

Na área das lagoas de tratamellto dererá ser reahzada a roçada penódica e caso necess:irio

deverá ser realizado mânutenção na cerca de isolamento das lagoas. A restriçào do acesso visa a

inibição do acesso de pessoas não aulonzadas e consequenles acidentes que Íx)r ventura possam

aconleceÍ.

Periodicamenle deverâo ser realizadas vlstorias nos sistemas de drenagern de gases e líquidos

pcrcolados, com o inturto de venficar se essas estruturas eíão funcionando normalmenle.

Tais ações remerem a necessidade de se manter o local sem avarias esmrfurais e sem a

perrnissão do acesso ao local de pcssoas não autonzadas. aliado a isso. e necess,áno para que os

processos de recuperaçào ambiental do lrrcal nào seiam interrompidos e os acessos estejam liwes para

serem elaborados as colelas e relatórios referenles ao monitoramento ambielrtal.

ligurr 27 - Ertrnplo dc rvirir em cercru.

Açôes Antrópicas ftgradação da estrutura (ruptura dâs inslalações, intrusâo dçrr pr.

pessoas não autorizadas, quebra das cercas. etç.) W íl -

T
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As áreas onde serão insralados os poços de monitoramento deverâo ser maltidas sempre

lintpas e livres de obstáculos para facilitar o acesso quando for necessário acesso para realizaçào das

coletas.
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7 PRO,IF]TO PAIS^GÍSTI(]O I)A ÁREÂ DO I,IXÃO

Para que o ecossistema da área seja recompoío, é necessário um rongo perído de tempo. mas
quando tratamos de trm depósito ineEtlar de residuos. o qual foi urilizado por quase 20 anos. o nivel

de contam inação é elevado.

conforme REIS & SCHLEE (2000). os Inesmos âpontam que a velocidade de suçessâo

legetal em áreas onde as condiçÕes edáficas Í'oram comprometidas pela morimentação e Íetirada da

carnada de solo dependem e:(tremamentc do trpo vegetal que conseguem chegar ate elas.

Tradicionalmente têm sido utilizadas como primeira cobertura de solo, plantas da familia granr ineae

que. del'ido às suas caracteristicas, conseguem um desenvolümento mais aqennmdo neslas áreas.

No enranto. quando o objetivo e restaurar o processo sucessional própno de unra área.

incrcmentando tlma maior rcsiüêncra na sucessâo, as pramineas utilizadas, notadamente as perenes,

estabelecem um obstáculo rnuío dificrl de ser suplantado devido a sua Eande agressividade e
dominação sobre as dernais espécies.

A sucessão de restatrração ocone Íanto ao nÍvel das condiçôes fisicas e hiológicas do solo
quanto da biodiversidade fora da área Tanto o solo quanto a parte aerea dcpendem primeiramente de

nutrienles paÍa que cada urna das fases ocoÍTa com percentuais marores em deconôncia da diversrdade
biológica. Por sua r'ez. a produção de nutrientes depende da chegada de propáguros de seres liros
(tirngos' bacterias. microorganismos. pequenos anirnais, prantas) e de quantidade de nutrientcs
lneÍente ao prôprro arnbiente. estabelecendo-se urna relação de mútua dependência: mais nutricntcs
propicizun o aparecimento de unr rnaior número de s€res e rice-versa.

A veloeidade (resihêncial de colonizaçâo dos seres está diretamente ligada à quantidade de

nutrientes incrcntc ao prôpno arnbrenta, eíaberecen«ro-se uma relaçâo de mútua dependência: mais
nutnenres propiciam o aparecimenro de urn maior número de seres e üce-versa A velocidade

lresiliência) de colonizaçâo dos scres está dlrerâmente ligada à quantidade de nutnentes que a área
olerece. Sendo que resiriência está entendrda aqui como potenciar ou capacidade de regeneração de
um ecossistema apôs uma degradaÇào ou u, .rpuaro

o plartio e enriquecirnenro visam merhorar â co,npetiçâo de especies do reptrvoamento
fl'restal por meio do plantio de mudas de especies arbóreas. Antenormenre ao pranlro. recomenda-
se a relirada mecânica. atraves da roçada de gramineas e outras espécies invasoras exóticas, üsto que
estas dificttltam otr rctardanl o processo natural de sucessào ecológrca. Dele ser realizado lambérn. o
corlc dc ciptis, dcpcndcudo do grau tlc irÍbstaçào, vlsto quc rcpresentan ÍbÍte competiçào c condiçôes
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inadeqrradas à sucessào natural e ao desenvolvimento das especies arbóreas. Alem disso, sua presença

dificulra o acesso às áreas em reconsriruiçâo. t'iulL

São os principais objetivos da reconstituiçào patsagisüca a compensaçào dos irpu.to.
ambientais atraves da recomposição vegctal, a harnronia paisagística e o estabelecimento de

condições saudáveis no entomo da área,

Í)everão ser levadas em consideração a inserçâo de especies frutíferas que contribuirào com

a drsserninação de semetttes c contribuirão com a recomposiçâo do ecossislema local, proündo assim

alimento para a Íàuna local que carreÉ!âÍa as semcntcs auxiliando na recornposição vegetal da rirca.

Abaixo seguem exemplos de espécies frutíferas que podem servir para recomposiçâo c

rcgeneração vegetal.

I rbcla lJ - Esp&ics Í'rutifcras do cerredo prra rcsomposiçào vetcld.

\()§tE NOME CIENTiPICO

Ca.iueiro Á nu rcudtunt oa r' t d(nt u k I -.

Mangaba Honconna Specrcsu

Caqui l)nsp.t,tut httprdu

Coroa de Frade .lhntin t,!Itpt it'u

Favcira I ) t n o rphund ru gu rtlan a r runu

FonÍe Emtrspa Cerrados. 2Ol8

Apos a selcçào das especies. e inrcrado o processo de Íegeneraçào da área. Abaixo seguem os

passos paÍa o sepuimento do trabalho.

Limpezr da Árer: Anres de rnrciar o trabarho de recuperaçào da iírea. é necessário que a

empresa efetue a limpeza do local, removendo todos os vestígios de construçào ou de residuos e

enlulhos das obras (concreto, ferragens, madeiras. sacos e embalagens, etc), bern como resros «re

estrururas e de instalaçÕes temporárias, estoques rlc material exeedente ou inútil que possam

atrapalhar os trabalhos.

AplicrçIo dr cobertura iniciel e preparaçâo do solo: Será iniciado a cobertura dos taludes
e dos maciços e posteriormente a inserçào de r r7.ó37.ó0 m. de hidrossemeadura.

Procedêncir das mudes: As mudas serecionadas devem ser de boa qualidade e procedência.
devc'ndo ser prodrlzias com vistas â s.,a rrtilizaçârr dc rccornposiçâo para garantir a sua sobrevilência.

PRÂO - Ptano Oe RccrpêÍ.çio de
Ána Degnd.da
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No caso de nâo serem encontradas as espécies indicadas nas quantidades desejadas, as mes,nur podil\ 
, o o

s€r substituidas por plantas de mesmas caracterisricâs. i}rya
Prmedimcntos no plantio: As rnudas serão plantadas nas covasjá preparadas, retirando-se a

ernbalagenr. o rnanejo das mudas dçverá ser feito com o cuidado para nâo deslorroa-las. A cova

deverá ser completada com a própna terra retirada, compactando-a levemenle, sendo que a lerra xni
colocaü no máximo até o colo da muda. As covas das mudas deverâo ser efefiladas com no mínimo

l5 cm de proÍirndidade com espaçamento de 2 metros cada muda. Após plantadas as mudas, serâo

colocadas eslacas que sen'irào de tutor para o rnelhor ordenamento e dislribuiçâo das mesmas na área

do lixão.

Y00
r\3

Combete a Pragrs: Oconendo a incidência de pragas e doenças, deverá ser elaborado um

cronograma e frente de combate ate a elirninação das mesmas. Deverá ser realizado um

monitorarnento em especial para evitar o ataque de formigas, devendo ser distnbuidas iscas

formicidas no dia do plantio para que não haja perdes ít,s mudÍ§.

PropÕe-se então como metodologia de avaliação dos resultados alcançados pela implanraçâo

do projeto técnico de recobnmenro do «,lo pela vegetaçào forrageira, e do crescrmento e da

tllossanidade dâs árvores plantadas na área do lixão e do recobrimentn do solo. Na estação de chuvas

o monitoramenlo deverá ser lnâis frequente. e será elúuado selnpre âpós fortes chuvas, rrsando
verificar os possiveis impactos delas decorrentes. Gomo a formaçào de erosào do solo e a necessidade

de interv'ençào corretiva. Para o rcgistro da evoluçâo do crescimento da vegeraçào deverá ser

elaborado relatóno com periodicidade semestral. ao Íinal da esraçào de chuvas e ao final da e*ação

de estiagem, com a recomendaçâo da eventual necessidade de intervenção corretiva.

r Descritivo dos quanÍitativos:

r: A área toEl do aterramento é rguar a r r7.ó37.60rn:. optou-se poÍ ocupaÍ um espaço

dc lóm'para cada muda de ár v-ore frutifera, sendo assim. deverâo ser prantadas 7..35.1

mudas.

,r o perinretro da áreâ lotal do lixào e igual a 2.46gm. A proposta de cinturão verde e

apenas paÍa a paíe Íionral da área, a qual mede óg7nr, as mudas devem respeitar uma

distância nínima de 02 metros de espaçaÍnento e deverâo ter em média 2 merros de

altura cada, ou se1a, serào necessárias 3,15 mudas.
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o rnonitoramento arnbiental constirui-El unl elemento bâsico de coleta de dados e

acompanhamcnto continuo de variár,eis, tendo como obietivo de identificar e alaliar, quah e

qltantitâtivamenle as condições do local onde ocoÍrerá a rccupeÍação. As condições sociais tambem

serão rnonitoradas, já que existe uma ligâção muito forte de persoas que exercem seus trabalhos no

local

Para o monitoramento arnbiental e contÍole socral de enc€rramento das atiüdades do Lixâo

dc lmperatriz/MA, serão proposlos 07 (sete) pro!Íamas. detalhados a seguir.

I].I PROGRAMA DE EDUCAÇÀO AMBIIJNI'AI-

Objetivo: DiÍundir os principros e prátrcas da educaçào ambiental e incentivar a reeducação. qrmnto

à fonna de coleta seletiva e reciclagem de lixo.

Por quê: Para promover a adoçào de valores e atimdes que possibilitern a prcservação e conservaçâo

de amhientes naturais.

Como: Com os alunos da rede pÍrblica e pnvada do ensino Í'undamental.

Onde: Na sala de educaçào ambiental que será cnada após o encenamento das ativrdades de triagern.

8,2 PROGRAMA DE QUALIDADE DAS ÁGIJAS SIJI] IlRRÂNEAS

Objetivo: Avaliar a eficiência dos srsternas de drenagem de lixirrados e identiÍicar aherações na
qualidade da água subtenânea.

Por quê: Prevenir a confaminaçào dos mananciais de águas srrbterrâneas.

Como: Análises laboratoriais das amostras de á6ua coletada nos poços.

onde: Nos poços de monitorarnento, 03 (três) a.lusante e 0r (urn) a montante do rixào, revando enr

consideração o fluxo subrenâneo em coníonnidade com a NIIR 15495-l (AANT, 2007).

obsenrções: As análises deverão morrer a cada 03 (tÍês) meses e deverâo scr observados .s
seguinles parànetros:

. Alcalinidade toral.

r Aluminio:

r [Jicarbonatos.

.,INT RÂ
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PREFÉITUTA DE

IMDERATRIZ
PRAO . Phno do Rocupcrâgáo do
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F IUPERATRIZ
PgEFEITURA OE

. Cálcio:

. CaÍbonatos.

. Chumtro;

. Cloretosi

. Condutiüdadet

. Cor

. Dióxido de carbono liwe:

. Dureza total:

. Ferro total;

. Fluorelos;

o Fosfatos:

. Hidróxidos:

. Magresioi

r MaEIanês;

. Nitratos;

o Nitntos:

. Odo(

. pH:

r Potássiot

. Sódiot

o Sôlidos dissolüdos totaisl

r Sólidos totais:

. Suifatos:

e Turbidez:

. DQO:

r DBOI

. Coliformestermotolerantes:

. Coliformes totais:

. Zinco

",lNFll, 4lut
N0

\0t,
CP

8.1 PROGRAMA DE QUAT.TDADE DO AR

Objetivo: Monitorar a qualidade do ar no entorno do lirào

PRAD " Plano da Rscüparaçâo de
Ánr Oegndada

\-
t
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F IMPERATNIZ
PRÉFEITURA OE

Por quê: Presen ar a qualidade do ar evitando doenças e problemas resprratórios. , ''ilt 
)t U

Como: Enr conformidade com a NBR I3412 (ABNT, 1995), NBR 9547 (ABNT, t997) e CONefrle
n. 03i 1990

Onde: Pontos de amostragem, prefeÍenciatmente na direção dos ventos

N

'loa\-
CP

8,4 PROCRAMA DE LÍQUIDOS T,IXIVIADOS

Objetivo: Monitorar qualidade e quantidade de lixiüados gerados no lixào.

Por quê: Avaliar a eficiência do sistema do tratamento e atender aos padrôes para lançamento no

ambiente.

Comol Através de análises laboratoriars trimestrais de rários parâmetros, entre elas DBo e D@,
sólidos' metais pesados entre outros. Por mais que o lançamento nào será reatizado em corpo receptor,

utilizar o CONAMA 357/2005 como referência.

Onde: Na entrada e na saida do sistema de tratamento

8.5 PROGRAMA DE PRESSÕES NOS t,iQUIDOS E GASES NO INTERIOR DAS CELI,ILAS DE

RLSIDIJOS

Objetivo: Monilorar o nivel de liquidos e as pÍessôes nos gases.

Por quê: Fornecer subsidios para avaliação da estabilidade dos taludes, eütando desrnoronamento

entre outros problemas.

Como: Atraves de piezômetros.

Onde: No interior do maciço de resíduos.

PRAD . Plano oo Rocupêr.ç5o de
Área Degndada

L Ai.IO URttcUfi ÉrüE}{iiAitÂ & pl.AlüAltEliTO 
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F IIIDERATRIZ
PREFEITURA DE

IIMFRÁ
Figura 2t - Pieõmctro.

Ionte Pesqursa GCX)GI_E. :01 8

8.6 PROGRAMA DI1 INSPEÇÃO DE CAMPO

Objetivo: Avaliar o desempenho dos elementos de recuperaçào do local.

Por quê: Assegurar o perfeito funcionamento dos elementos de recuperação e mitigaçào

-/t )*
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PRAD . Plano de Reofençâo de
Área 0egndada

Como: Por meio de üsitas tecnicas, avaliando principios de processos erosivos, vazamento de

lixivrados, condições do sistema de drenagem superficial, entre outros

Onde: Enr toda a área do lixào.

9INFRA
"'- +ta Y

túa\

05
CP

8,7 PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO SOCIAI,

Objetivo: Anicular estràtegras de intervenção e realocâmento, que üsem inserír as familias do lixào

em progÍamas e projetos sociais, a fim de inclui-las em proc€ssos de capacitaçâo profissional de

geraçâo de trabalho e renda. ao mesmo tempo capacitá-los para o trabalho cooperado a Íim de

subsidiar a inclusào na associação de catadores.

Por quê: Propor aos trabalhadores do lixào uma condiçâo de üda digna.

Como: Atraves da atuaçào de profissionais da área social.

Onde: Corn os trabalhadores do lixào.

É

8
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9 TERMTNO E f,NCERRÂMINTO §,N,. tl
o resultado conclusivo das técniças proposras e das üsitas realizadas ao local é de

ence cnto da di cào irreuular rcsiduos de inr ediato e da área

A execuçào do planejamento proposto deverá ocorrer logo após o encerramento das atiüdades

no lixâo. Duranle o processo de erecuçâo do PRAD, o mesmo dererá ser supervisionado por um

profissonal habilitado para tal.

A quesâo social terá inÍluência dtreta com o fechamento do lixão. Dante disso, o município

deverá trabalhar com as cooperativas c associações de catadores üsando a reestrutuíação das mesmas

pÍra que possam receber catadores que cstão no lixào. Por meio da assistência social do rnunicipio.

devcrão scr realizadas capacitaçr)es e palestras com as pessoas que residem no lixão, objetiyando o

conhecimento de mercado e produtivrdade aos mesmos. por sc tratar de pessoas com contlições

precárias de sobrelrvência. deverá correr orientaçôes quando a saúdc dos mesmos, devrdo ao tempo

de exposrção aos riscos oferecidos pela area do tixào.

9 l cRoNoGRAMA DF. EXECUÇÀO nnS L..TPAS DO PRAD

Na tabela é instituido o prazo para execuçào das ações proposas, Íessahasse a necessidade do

encerramento das ati\rdades na área para inicio das mesmas.

.frb.lr l{ - fr.cücao PRAD.

CRONOCRAi}TA E\[CTITIVO - PRAD

EI'APÂ PR.r7.o

Accsso

,l*
.N

YlA6

ôD

lsolamento da área e Cortrna Vegetal

Limpeza da área do entorno

Reordenamentr: da rnassa de residuos

l2() dias

150 dias

I 80 dias

üiminaçào do Fogo e Fumaça

Sistemas de drenagern pluvial

Slstcma dc irnpenncabi liz:çilo supcnor

Itl(l rlrirs

I l0 dias

210 dias

i t»enog"m e tralamento dos liquidos yrrcolados 240 dias

2,10 diasi l)ren agem, captâçâu e queinra do brogás

PRAD - Ptano ae necüportão dê
fuea OeSndaOa

i() dias

I
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PRAD - Plano de Recuparagáo de

Area thgradada

Cobertura final

Monrtoramento Ambiental

Fonte Aho Unrgui Engeohans & Plan€Jameoto de Crdades, :018

240 dias

lnicio após a conclusào das obras - Deverá ser

continuo.

l15 4í.

/zN\
10'1
CP
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ESTAOO DO XAT,ÂNHÃO
PREFETTURÁ tlUt{ICIP^L DE IiiPERATRIZ

SECREIÂRIA DE IIIFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚELtCOS

QUADRO 0E COMPOSTÇÃO DO BDr - SERV|çoS

*
-'!Êl

.]INFRA

4Nt

PROPOiC}{ÍE

MUNrciPto oE
IMPERÂÍRIZ

GRAU 0E S|OLO

ilPUBUCO

40,m 96

I.m %

l.t -

NO

I
6.ErO:

PROJEIO DE RECIJPERAÇÁO DÂ ÂREÁ OEGMDADÂ

PEL0 LIúo D€ IIp€RÂÍRIz,uA

LOCAI,JOADE:

RODOVTA ESTMoA D0 ÂRRoZ {UTM
218875 01 E / 9399330.10 S)

Trpo rh 0ôa (CmEnr a Ácfib 2622201 3 - TCU)

CoíldnrÉo de Rd€s dô lrbadrinanto dc Àgua Cdda ü EÊgdo r C{ílsrir(É.s Cdrrtíâr.

Coítkírê l60ds.lo tôuúiâ muni4d. o psceít d dâ bsê dê cí/aa,lo pâra o ISS:

Soàís â b8sê de cábülô, delorÍ e orpdiva dhuob o lS§ (fitr 2.0016 s 5,C0!6)

rÍEils (l'tu.Íril) MEDI,À (l'Qu|rtl) Tüt Adotdt
L

Taxa de Ratso da Adminúaçâo Centd Âc 3 43lS 4.93ôÁ 6,71% 3,1(}%

Iaxa de S€guro e GaÍantú do EmpBendrrn€Ílto s+G 3 28% 0 49% 0 75% 0,2tqr
Taxa de &sco R 1,m% 1,lloh 1,00.Â

Tau de o€spêsas Fnílcsíes OF 1.171{ 0,9,1,,
IaÉ de Lucío t 4:% 6,71../,

T ara do Tnbul6

PIS (Gerdmâ]lo 0 65%) 0,65r;

COtINS (Gê.almenle 3,m%) 3.00.,
ISS {Leoslaç5o i,trnrpd) 1.60?.

CPRE 0NSS) 4,50,e

8Dl coníoírne & Àcoídáo 262212013 ICU 20,76% 24.1&rh 26,44% 20,76L
BOI RESULTANTE 25,01%

BrDl!fl.t +ACr S+ R+ Gl{I + 0FI,t r Ltl
{l.l}

Dêdío parâ os d€tÀbs fts que. coírlom€ l€gdaÇão frr,Efla Ítlunqpd a basê d€ c*rb do ISS paí: CÜ|studo de Rod6 & /úasbcinr$b
de Âgla, Colêtâ d€ Eâgob e ConsfuÉos Cqrelala6. 6 d6 40.m* cm a rosp&bva ,rqda d€ 1,00*. o€daÍamos âindâ qua âdotíros o
qçamêob Desqt€ndo € qu€ e6la â a allêrnôtva más adquada paíB a Âdmi 6íação fuUEâ.

R6$oosàvd TéÉnroo p€la Elôo-açâo do oíçrn€nlo
ilc.ne MÂYCON PED0TI
cR€A 1raEs$g i SC A8R[ DE 2019

[cRrÍAIr^ 0t ü,rflutsnuruRr t §frí(os pugt(o§
hir Y ,n' ttovr t69çrq1 Ca!: {5.9ú, tlo
I'rÍrí.tÍÍi itt(xà: 0ô.,it.lg/mol.iô

www. imperatriz. ma. gov. br
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SINFRA-fi)â'* EsÍ^Do Do x^R xr{Ão
PR,:FETTUTA XU'ItCIPAL DI IXPERATRIZ

srcRETARtr DE rr{rnasTRuÍuR E stnwçoc púlLtcos l-
euÀ0R0 0E c0Mp0srÇÃ0 oos EilcARGos soclAts GRAU DC slqlo

IPUBLICO

\
.1Jq

PioPorElíÍE

MUNrciPto oE tMPÉRATRtz

OBJETO

PROJETo D€ RECUPERÂÇÁo OA ÁREÂ

0EC,RADÀDA pEto LrxÀo DE tMPERAÍRz/r,&

0l

*,s.rú/d@
I,TAYCON PEDoIÍ
CREASC 11a89S9

ç€cRET^eh 0í IIFn^€5TRUIUR^ [ S€AvtçOs HJ8{ros
tuà t r/n' troyâ hperôtdz Ctp. 6r.9U, ÍSq
lÍÍp.Í.1n. r{ CNPJ. ôó rí8,{5J/0@1.!á

ROOOVIÀ: ESTRÂOq DO ARROZ (UIM 218875,0a E /
9399339,10 S)

LOC'úIOAD€: \-

Â

0ÂTA 22,0{,2019

côolco o€scBÇÀo IORSTA (%) ITENSALISTA (%)

GRIJPO Â
INSS 0.00 0.m

A2 sEsr 1.50 ,.50
Â3 1.m r ü-1

iNCRA 0,?0 a, l0
Á5 SEBME 0,60 0,60

Âa sÂrÁnÍoÉ orJcÂÇÁo 250 2fi
A7 SEGURO COI{ÍRÁ ÂCIO€NiES,E TRAEÂI.HO 3.m 3,m
Ar FGTS 8,m 8,00

Â! 1t{
ÍoTAr Dos ENcÂRGos soctÀs BÃstcos 17,80 ,7,E0

GRUPO 8
i1 17,88

FE RJADOS

3i AUXIUO , ENFÊRI.iIOÂDE i9? 0,/r
13'SAIÁRIO 10 êr 8.33

85 LrcEr{ÇÂ PArÊRNr0A0Ê 0.07 0,06

FÂLTAS JUSIIFICÂDAS a.t2 0.56

B7 DIAS OE CHWAS 1.{8 Mo rrrdê
ÁUXILJO ÂCIOENTE OE TMMTFIO 0.11 0.c9
FÊRIAS GozÂDAs 861 661
SAúRIO MAIERTIIOÂOE 0,03 0,02

8 ToTAr.0E EilcÂRcos socrÀs ouE RÉcEs€u rxoo€NclAs À a,a,5E 15,«)

GRUPO C

C] ÂVISO PRÉVD INOENIZAOO 542 1.1E

a2 0,!3 0r0
c3 4,87 3. /5
c4 oÊPostTo RÊcrsÀo sEM JUsÍAtAUsÂ 3,82

rN0€NrzAÇÁo ÂucroNAr 0,46 0.35

c
ToÍÂr. DE ÊrcARGos soctAs auE ltÂo RrcEB€H
rrcr*lloÂs o€ a

't5.83 t2,n

GRTPO O
RÊ II.ICIDÊNCIA OE GRUPO A SOSRE GRIJPO B 7,91 2,9)

TRABÂLirÂDo E RÉl oo€r€h 0o FGÍs ssRE Àvtso pRÊvo
ll{Etr7Ám

0.16 0,s

D ÍOTAL OE EXCARGOS OE UIí GRUPO SOER€ O ftÍIRO E,40 \n
loTÂL(4.8+Cl0) 86§1 19,67

www. imperatriz.ma.goY._br
tÍlütErtor ( Brr..t t
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CAT:A
CONIRATO OE REPASSE N" 86I798/2017NiUÀCAIXA

xí4

COTTRATO DE REPASSE QUE ET{TRE SI CELEBRÂI' A
UNIÃo FEoERAL. PoR IrlTERt,ÊoIo ooMINIsTERIo
OO MEIO A BIEI{TE, REPRESENTADO(A) PELÂ CAIXA
EcoNô tcA FEDERAL, e otrl üúr,rrõhro oe
n,PERâTRIZ, oB.,ETIvÀN'o A ExEcuÇÀo DE AÇÕES

SEiài:1. 
Ao pRocR lrA NAC0NAL DE REstDUos

Po.-este lnslrumento Paíicular. as parles abáixo flominadas E quâliÍE8das, lêín, onlÍe 6i. iusto ê acoÍdado o Cmtíâto
de Repassê de r€cursos orçâmentôri* da União, em coníormúoe coín este Contrdo dC nepasse á iom ã scguinre
regulamenlaÇáo. Oecrelo no 93.872. dâ 23 de dozembro dc 1988, e suâr allcÍâçóes. Dêcísto n. 6.170, de 25 dê juúo de
2007. e suas alteraçóes. PoÍlãnâ lntêrministeriâl MPOGTMF/CGU n.424, de 3d de d*embro de 2016, Lei ds Orrekizes
OÍÇ3nr€nlária§ úgenlê. DiÍetÍixês Ooeíacionab do Gsslor do ProgÍâma pará o sxerclcio, Contrato de pre6taÉo de
Serviços (CPS) íiÍmado entÍe o Gestor do pÍogÍamâ ê a Caixa Econômix Federal ê demais normas que Í€gulâmentâm
á espêcie. as quâis os contÍetântes ss suioitâm, desde É. oa Íorna aiuSlsd8 a seguir

srGNArÁRros

I - CONTRATANTE - A Uniào FedeÍal, poí iínenn&io do G€stoí do Progrâmâ , rêprgsenlãdâ pels Câixa Econômicâ
Federal, instituiÉo firtanceirâ sob â foIma de empresâ publicâ. dolada d€ pêcoíIalidada jurldics ds dir€ito píivado,

\/ cnâda pelo Decíeto-Lei no759,de 12 de agosto de 1969 e comlituida peb oecIelo flo 68.303, de6demaÍçode 1970,
regida pelo Estatuto aprovâdo pelo Dêcrôlo n! 7.973, de 28 de maÍço de 2013. publicado no DOU de 01/04/20'13, e
retificação publicâda no DOU de 051042013, e ãltêíedo pêlo DccÍêto no I tS, ê 26 de hvsíeiío de 2014, publ'rcado no
OOU da 27rcn111. com sede no Setor Bancário Sul. Quadrã 04, Lotê y4, Brasilia-DF, inscÍita no CNPJ.MF sob o no
00.360 305rc001-04. na qu6lirsde dê MandatáÍia dâ Uniáo, no3 teíno3 dos imtrumentos supradtados, oeste alo
ÍepÍesenredâ poí REGINA CÊL|A BARBOSA R|BEIRO. RG n. | 292119, expêdido poí SSPÀ,A. CPF no 483.501 413-87.
íssrdeole e domiciliado{a) êm Rue 3. Ousdra C. Cesâ 36 - Residâncirl Araras - Cohaíl'. conÍoÍmc píocurâçáo lavrsdâ
em nolas do 2o Tâbeliâo de Nolas o Prolestor - 8Íâslli6 - DisiÍilo F"dêíal. no livro 326&P, frB 032, em 22.06.2017 e
substâbôlêcimento lavíado ãrn notas do ? T8bêliâo de llotas e Prolestos - Brâsllh - OstÍlto Füderal. no livío 3278-P
íls 084. em '! 1 .08 2017, doravanie danominada simplasmente CONTRATANTE.

ll - CONTRATADO - MUNICIPIO OE IMPERATRIZ. inscrito no CNPJ-MF sob o no 06.158.455/0001-16, neste 8to
Íepresenlado pelo Íssp€ctivo PreÍeito Municipal. Senhor FRÂNCISCO OÊ ASSIS ANORADE RAMOS, ponado(a) do
RG n' 1.549.728 expedrdo por SSP/PI. e CPF no 760.792.873-15, r.rilênle e doÍniciliado(â) êm Ruâ dâ lgíejá, 38 . Vila
Lobâo . lmperatnz. doravanlô denominâdo{â) simplâsmantê CONTRATAOO

coNDrÇÕEs GERATS

I . OBJETO OO CONTRATO DE RÉPASSE

TMPLANTAÇÁO DO AÍERRO SANTTARTO E DESATTVAÇÂO DE AFEA OEGRAOA no municipio de lmperarÍrrMÂ.

r, - MUNTCIPTO(S) BÊNEFrClÁRt0(S)
lmperalíz - MA.

iI - coNTRATAÇÀO SO8 LIMTNAR
( )Nâo (X)Sim

pÍocesso nÍ í 000611-27.2017.4.01.3701, Jorge Alba o AÍaúir de AÍaújo, Juiz Fodoral da 2'VaÍa Civel e CÍiminsl da

SSJ de lmperalrirJMÂ ünculâdâ 8o TRFí.
Liminaí auloÍi2a I elêtiva rêâlizsÉo ds Empênho com a postâÍiff 8prB3eÍ{açáo do Phno Municipal dâ Gestáo
lntegradâ do Residuos Sólidos (PMGIRS).

Apenas no cãso de coÍ{Íataçâo sob liminâr. aplicá{e 8 Cláusula Oêcimâ Sétlma desÊe Conlrato de Rêp8sse -
Condiçõ€6 GeÍais.

rv - coNÍRATAÇÀO SO8 CONDIÇÀO SUSPENSIVA
( )Náo (x)Sim

Documentaçáo: Área dc hlorvcnçáo. Têcnicâ de Eng€nhgÍiâ, Licênçe AmbieÍ{sl e apÍes€rl8çào do Plano

Gestâo lnl€gÍada d€ Rãrlduos Sólidos (PMGIRS)

__)..- .,rI
17 .9.l l v0l0 rlicro

de

1,

1qa-. c,tÀ-
'.t -

Contrato de Repasse - Transferência Voluntária



'l4ri
L-,,CAI iA contrato de Repasse - Transferência Votuntária

Prazo pala entÍegá da documentaÇáo p€lo CONTRATADO 08 (oito) mes€s.
Ptazo pata análise pela CAIXA apôs apÍesentaçào da documenlaçáO: O1 {um} mês.

,.k/

V - DESCRIÇÀO FINANCEIRA Ê ORÇAMENIÁRlA
Recursos do Repassê de Uniáo Rt 21.089.108.00 (vinte e um milhôe3. (,ilênla e novr mil s cenlo 6 noventa e oito
Íeais)
Recursos da Conlraparti<Ía âpoíadã peb COMTRÂTADO R$ 22O.OO0,m (duzcnlo3 e vinte mit Iêsis).
RêcuÍsos úo |tvâstimênto (Rcpasc + Contrâpâúdâ) Rt 2'1.309.1S,00 (üíÍê ê um Ílxlhóê§, tÍqz€nlos e nove mil ê
cenio e mv€ntâ e OitO reAB).
Nolã de Émpenho no 20í7NE800076. eÍ ltda en 28n2nA17, Íto vâloÍ de R§ 2í.0E9.t98.00 (vinte ê um mithóes. oitenta
e novê rnil e c2nlo ê noveola o oito rrab), Unidsda ce8torâ /t40079. Ge.tito 00001 .

Programâ de Tr3balho: 18542208320W67000
NaiuÍeza da De§pesa. 444041 .

Conta Vinculads do CONTRATADO: âgêncrâ nc 06/í4, conta n. 006.071m8-9.

VI . PRAZOS
D€l€ da As6inalura do Cont elo d€ Repa3*t 291121&17.
TéÍmino da Vigência Codrstusl: 31 de De:âmbÍo dô 20'19.
PÍestaçáo de Cootas: atê 60 (sêssentâ) die! âÉ3 o têÍmino de vigêncis coÍtteluel ou condusáo da ôx6cnção do ot êto.
o que ocoÍÍer pÍimcim.
AÍquivâmento: 10 enos coíltÊdos dâ âpÍ86êntaÉo da tre3taçáo de contâs pelo CONTRATÀDO ou do dêcuÍso do pÍazo
para âprês€nlação da pÍeíeÉo de coírtâE.

vr , FoRo
Juslica Federal, SeÇáo Júdrciâna do edâdo do MeÍânhào

CLÀUEULA SEGUNDA - DÂS OBRIGAÇÔES

2 . coíno loÍma mútua de coopeÍaçâo na exccuçáo do objeto do cootralo dc Ropâssê. sáo obíigaçoe§ das Í,arlê§

21-DACONTRAÍANÍE
I analiseÍ e âcêilaÍ â documeoaaç ào têcnica. institucionsl € iutldic. das pÍopo3la3 úêlêclonadâE:

ll celebrar o Contrâto de Repasse. 8pós 8tsndimÊnlo dog r"quLitos p€lo CONTRAÍADO . e Publicar seu extrato, no

Dráírô OficÉl da Ufliào (OOU), e Isspeciúes âltaraçõe3. se br o caao:

lll acompánhâí e atastaÍ â ex€cuçâo fisico-financcirá do obrsto písvisto no Plano dc Trâb8lho,

coríespordontê3 regbtÍos no! sistcmâE
dA CONTRATANTE:

v r . ENDEREÇOS
Endereço prra entÍega d" coíÍespondênciss ao CONTFAÍADO: Rus Rú Bâíbosâ nr 201 " CêntÍo' CÉP 65900'440 '
lmpêratriz - MA.
Endereço pera êntÍega dê corÍespoftrôílcias á COMTRATANTE: Rue lnáclo Mouíáo R8ngol. QuadÍa L. lf 215, AndBr

Têíreo - Lotêamento J8íacsty, Bâino Renascença ll - Sáo Luis/MA - CEP 85crf5-697-

ENOÊREÇOS ELEÍRÔNICOS:
ÊndeÍeço elehônico do CONTRATADO: pma.pâ@hoündl com.
ÉndereÇo eletrônico do CONTRATANTE: glgovslocâixa.9orr.bÍ.

Pelo píesentê in3lruínanto. AS parles nominôdgs no Conlíato de Repsss6, pâCluâm ss CláusulAs E seguiÍ:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E OA CONOçÃO SUSPENSIVA

1 - O plano d9 TÍabalho aprovado no Sisiema d€ G$táo d€ Convênios ê Coolrslos dâ Rêpa!§e (SICONV) é pârtê

inlêgÍanle do pÍ€senlê Conlrato dô RePass€, indGpâodêfitê de tran3criÉo.

.l I - A eíicàcia destô tnstrumenlo está coMicioneda â âpÍesÊntrçào pclo ÇoNTRATADO do toda a documentaÉo

retacionada no item tV ds6 Condiçõe6 G€íãis d63t6 Contrato, beà c,imo à anâtise íavorável peh CONTRÂTANTE'

d€nlrg dot prazos oslab€lecidos no melmo item'

.t .l 1 - o pÍâzo fixado pars atendimenlo da coíxrição suspênsiv8 podêÍá seí píomgado, umâ única Ysz, poÍ igual

periodo.

112-OCONTRATAOO,desdâiáepOÍélelrctÍumsnlo,ÍeconhocÊcdásuaanuênchquêonáoatendiÍnentÔdas
.rigãn.,r. no píâzo rixado ôu a nào aprovaçao Oa OocuíEntaÉo p,6lâ CONIRATANTE implicará s rercisâo de plêno

drcrto dô píesênte i:*tt"io da fiepaise' indÉpcndsnls de notifiçaÇão

7
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CA, lA -.- contrato de Repasse - Transíerência votuntárialv tÍansíeít ao coNTRATADo 
.o§- íecursos linâncsiÍos. ng ,oíma do cronogramâ dr desrmbolso aprovâdo,

. _ obseÍvado o disposlo Íla Cláusula euinfa oecte fnstiume;to,- 
- '

V comunicar â assinatura e tibêrâjáo O3 lef1qr"" a9 Éú.ii-"g,irrrt o * to*a dispo6tâ nâ tegisteção;vl mooitoraÍ e acompânhar a conformdado ffsica e financêiá à'rànie e er""uçao oo píesenre instÍumenro,vll ânat,sar êvenruâis sorijlacôâs 9: tpr"gãrrú" ;;;óà;'iL"- submrtondoas. suando roí o caso. ao
. ,... Gêíor do Programa. mediante o pagâmênto de tâxâ do rr8ÍÉfBêvlll veriíicar a reâlrzaçáo do procedinietío rroraroriã p€ro êôxiüiioo, atendG.sê à docu,ngntaçào no guê rang€: acontemporansrdadê do c€.tsme. âoc pÍcçoÊ do licitsnls \r€ncodor e _suá compaiibilidâde com og preços der:íe.râncY' ao rêspectivo enquadÍamênto '4" *i.r" ãüt"õ"# o cíctÍvam€nto licitsdo, âo tomecimento dedâclaÍaçào e4íe334 ÍiÍmada Dor r6pí6lentâÍre É9ât dó coNTRÁTÁDo atertrndo ô ;rãúi""nro-à"ãpo"ç0""
,., lcgais ãplicávsis, ou registÍo no SICôruV q* 

" "uÉmra;r^ alenr 
?..e-19c9çâo do obi€to pscluado. câílíôrmà pecluado oo PlaÍro de TrBbalho, por meio dâ veriÍcaçào dacompatibilidade entro estes e o efâlivâmente erÇcúâdo, assim corno variíicar a reguríipr;*àãi". páLrr" o". recursos, de acoÍdo com o disposlo na Cláusula euinle.x veriíicar a exrslênqe da Anoulçáo de Rosponsâtiliiâde Técnic€ - ART, quando se trataí de obras e servtços deêogenhEriâi

xl d€signar, eín 10 dias contados ds assinstura do instrumênlo. 03 seMdoÍss ou êmpíêgados ÍesÍ,onsávôis pelo seuacompgnhamenlo;
xll dÚul9ar em sllio elelíónicô imtilucional as iníoÍmãÉes Íêrs.anle a yalores dÊvolvidos, bem coíno a cau3a dô

devoluçào. nos casos de náo êxêeuçào tolar do obieio paauado, exünçáo ou rescisáo oo instrumànto; 
- '

xlll íomêcêÍ, quando íêquisitâdas pelos órgàos oe ionrràe eíamo e ris timiles ds ruã mmpctência especifcâ,
rníormaçó€s Íelstivas eo Contrâto de Repasse irúependents de âutorizâÉo iudicial:xlv noüíicer previamenle o CONTRATÂOO a inscÍição como inadimpiantã no SICONV, quando dÊtgcladas
impropÍiedades ou irÍegubridades no acompanheÍnenlo oa execr,çtó do obioto do instrumento, davendo sar
rncluida no avisô a Íêspêc1iva Sêctetans dâ Fazenda ou secrq{aria aimilar, e o PodBÍ Legislatfuo do ôrgáo
.€sponsável pelo anstrumêoto:
notifcar o CONTRÂTAOO quendo não apresêntada s Prêstâção dê Conbs dos Íecursos âdicâdos, ou quaíldo
con§tatada a má aplicaçáo dc recuEos públicos trânsHdos, instBuraÍrdo. s€ toí o @so. a competenle Tomada
de Conlas Especial,
ÍecêbeÍ e onalissr 8 pr*tâçáo de conles cncaminhadâ pelo CONÍRÂTADO , b€m como nolifrc+to quando dê náo
apÍc3êntaçáo no pr:uo Íixado e ainda quando con8lâtada a má ôpli:sção dos íêúuÍsos. instaurando. ge for o caso.
a coíraspondêoto Tomada de Conlas Espocial:
solicitaÍ à inslituiçào Íinancairâ albêÍganlê da conta vinculadâ I davoluç5o imêdiatâ dos saldos ÍemanescerÍcs
dessa conla espscllica do insfumento parâ a coí a únlca do Tesouío Nacioílal, nor casos apibàveig.
essumir ou ÍânsíâíÍ â responsabilidade p€la âxacuçáo do objrto, no crso da parslisâçào ou de ôcoírênÇis dE Íâto
rêlevânte. dê ííodo a êyitâí suâ dgconsnuidsdê:
reaíÉer lempe3tivamcnte no SICONV os alos ê 06 procedimrr or relâlivo! ao acoínpanhâmento da êrec0çôo do
objeto, Íêgistrando no slcoNv os atos guc por sua níuÊza nâo posâm !€r reâli2ado6 nessê sktema,
mantendo-os atuellzâdos

4

xvr

V

xvlt

XVIII

x,x

v

vllt

22_DOCONTRAIAOO

cônsignaí no Orçamenlo do exêrcício clnente ou, 6ín lêi quê auloriza suâ anclu3ào, os rêclrrsos nscessáíos paía
erecríãr o ôb,elo do conlrâto de Repas§e e, no caso dô invoslimento que êírapob o gxercicio, cmsignar no
Plono PluÍiânual os ÍecuÍto! paÍa alender as despesâs 6m exêÍcicios ÍuluÍos que, anualmenlê constarãtdo seu
Orç€mento:
obsêrvaÍ€s condiçoes Para Íecebim€nto de ÍecuÍsos da Uoiâo e paía inscÍiçào êín restos 6 pagaÍ ãstâbelêcidâg
peia Lei Compl€mentar oo 101, de 04 de mâio d6 2mO:
compíoíneleÍ-sê, nos ceso! êm guê coubcÍ, in!ütuk;áo dâ contnbuiçào do ÍnclhoÍiâ, nos lenros do Código
TÍibuláno Nacional a náo eÍetuar cobÍançe que Íosuns em monlante superior à contropartida apoÍ'lada ào
ContÍalo de Repasse;
deliniÍ o íegime de erêcuÉo. diíeto ou indireto, do ôbjsto do Contrato de Rapasse:
elaboÍar os proielG lêcn-rcls relacronadG âo obiêlo pâcâJado e apr€s€nlâr tode documêntaçáo juridica, técnica e
rnslitucionál necessária â celebraÉo do Cont ato de Repasse, dâ acoÍdo corn os noímattvoo do píogÍama, bêm
coíno apresentar documenlos dê litulâridado dominial da áíea de inlervençào. licênças e âpíovsçôês de proielos
emitidos p€lo órgâo amtienlâl comp€tsnlê a concossloúria3 dê servigos publicos, conÍoÍme o câso, nos taÍmos
dâ legislaçào aplicával:
êxecutaí e liscâlizar 03 tíabâlhos nêcessáíios à consêqrç5o do obieto pactuado no Contrato de Repâsss,
observando pÍazos e custos. desrgnando pmíi$sioôal habililado e com erpeíiéociã nscessária ao
acompanhamento e conlÍole des obíâs a gêÍviÇe3 corn a respccliva ART da pÍestôção de seNiços de liscalização
a serem realEador.
Apresenlar ao CONIR TANTE dedaraçro de cspaciradc tócnlca, i,úicândo o seívidor ou EeÍvidore3 que
acompanhoráo a obrâ ou serviio de engenheria.

l

asseguraÍ, na 6ua intêOraliJâdê. a qualidãde tócnica dos prc'ictos ê da êxêq4ão dos produtos e
conlratados. em coníoímidâdê com es Íro{mes bíasÍeiÍes G o! noímativos doi pÍograÍnas, açÕes €
determinando a coÍI!çáo de vicio6 que pos3.m compÍornalar 8 íÍulÉo do benêícb peia populeçâo bg.l
quando delêclados pêlâ CONTRATANTE ou p€lo3 óÍgâos d? conlrol.

s.
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94, },Â contrato de Repasse - Transferência VoÍuntárialx selecitrlaí as áres§ de inl€Ívençáo e 06 b€fleúlár'loo íinâis cm conÍoímidado com as dlr3tÍizas estâb€lecidas pêlo
GestoÍ do PíogÍâmâ' podendo e§trbel.cet ortÍls qrrc ourquem icletr situaçoel aá wrnJaúiãàãLono,ni". 

"§oclal. iníormando á CONTRÂTANTÊ sempre que houvcr alieraçôel:x. realizaÍ o pÍocê3so ,iciÍalótto. àob sua inlsira rasponsabilicíade, quaôdo optaÍ pGlo Íagimc de êxscuçào indiÍeta.ôos lerrnos da Lei no 8.680. de 21 de iunho dÊ 1993 r suar rltáÍrgócr qu óa Lei tz.reã. oc or ac agolto de 2oi 1e §ua Íegulârnentaçâo. G dâmâB normas peítinênte8 â mstéri!, e§!êguíando a coÍrGçro Oos proceaãntos têgãis,a suíiciênciâ do píojeto básico, da planilha orçâmênláÍia dhcÍtninatía do pcrcentuá oe ao-nriüàJi Despcsas
... lndiretas (BOl) utitizado c o rospêctivo dâtelha;renlo de 3ua comp*ir;áo;Xl. apÍasênteÍ declârâção sxpressa firm8da por ÍeprüEentsnti tsgal'do iONTRATADO , ou registÍo no SICONV quê a

6ub3ítua. atôsrândo o at8ndimento das dispGiÉes r.gsis spúcáwis ao pÍocedimento riidtóíio:xll exercer. na quâlidade de contâtant€, a fiscalizaçào sóbí€ o CTEF - contrâlo de Execuçáo eró Fomêcimento de
Obías. Seíviços ou Equipamentos

Xlll. eslimulaÍ á pâíicipeçáo dos b€n€ficiários finais na olaboração e implemeíteçào do obiêto do Contrsto de
Repasge. bem coíno na mânúênçâo do palÍimonio gêrado poÍ;la! inveeünronlos;

xlv no caso dos Estador, Municlpios e Oistrito FsdeÍs,. noüncs, os parliôs pdilicor. os sindicatoE dê trâbâlhadores e
âs entidades empíesariâis com sede oo município ou Oisfito Fsdcral quendo ocoíÍcí 8 liber8çáo de recurgog
íinancei(os pela CONTRATANIE, sm cooíoÍmidado com â Lei no 9.452, dâ 20 de maÍço de 1fu7. íacu[ada a
nolifiÇação poÍ mêio eletrôoicoi

XV operâr, manteÍ e consgrvar adêquadamenle o pâ$mónio público gçrâdo pêlos invastimenlos decorrenles do
conlíalo de Repasse, êpôs sua êrecuçâo, de ÍoÍma â possitilitiaÍ a sua funcionslidade;

XVl. prestal contas dos íecursos ransíeÍidoc pela CONIRATAME &sllnâdos à cons€cução do objeto no prazo fixado
no ConlÍâto de Repasse:

XVll ÍoÍneceÍ à CONTRÂTANTE, a quãlque( têínpô. iníormâçórs soôre as açóês desênvolvidâ6 psÍa viâtilizar o
acompanhâmenlo e âvaliaçáo do píocêsso:

Xvlll. prever no edital de licíação e no CTEF que a ÍBponsâbilidds pda quâlidadc dâs obía6. mateíiais e seívilxs
execulado§/lomecidos ê da emprê3a contíatadâ paÍa a§tâ finalidade, inclusive a píomoçáo de íeadêquaÉes,
§êmpre que deleclsdas impropri€dades quê possgm conpíomateÍ a consecuçáo do obiclo contratado:

XIX realizar tempeslivamêntê no SICONV os atos e o3 procadimento3 relaüvos à íoímâlizaçào, exêcuÇáo, licilaçáo.
acompânhamenlo, pr"sláçào de cont ê inlormaçõeg ,câÍcá dê tomadâ dê conles 6pêcjal do Conrato de
Repasse e regrslíâí no SICONV os âlos que poÍ sua nalurezâ nâo possam ser realizâdos nesse Sistema.
mantando,os alualizados:

XX. inslauÍar prorrsso administratirc apuíatôrio. inclusiv€ pÍocesso âdministrativo discrplinar. quendo constalado o
desvio ou malversãçâo d€ recursos público§, iíÍêgulaÍidade na execuçào do CTEF ou gestáo Íinanc€ird do
conlÍato de Rêpasse. coínunicando lal f6lo à coNÍRATANTE:

XXI Íegistrar no SICONV o BíÍato do edrtal de licitaçâo, o preço estimado pola Adminislraçáo parã a execuçáo do
seívço e a pÍopGta da pÍsço lolal oíeÍtadâ poí cada licitanle cocl o sêu rêspscli\ro CNPJ, o tsÍmo dê
homoiogaçáo e adiudicaçtu. o eírato & CTEF e seus íesp€diws aditivos, a ART dos píojelos. dos executores a
da íiscâlizaÇão de obía§, e os boletins de medi(Ées;

XXll. mânter um canal de comunicaçào eíâlivo. ao qusl s€ dará âmpla pubfdda&, pãra o roctbiírento pêla União de
maniÍestâçóes dos cldadâos Í€lacionados so convânlo, possibilitândo o íegislro de sugeslôos, êlogios,
solrcitaçôôs, ÍeclâmaÇó6s 6 dênúnciâs;

Xxlll incluir nã9 placas e adesivos indicatlvos das obÍas, quando o obieto do lnstrumenlo re ÍeÍerir à exacuçâo de obÍas
de engeíharia. iníormoçào sobíe cânâl pârâ o regislÍo do dcnúncias. râclámâçóes e elogbr. coníoÍmê pr6vis{o no
"Manual de Uso da Marcâ do Gôy6mô Fêderal - Obrâs'de SecÍelaria d€ Comunicsção Social da Presidànciâ da
Repúbliçai

xXlV. ao lomâÍ cjência de quslquer irÍegularidadê ou ihgâlidadê, daÍ ciência s6 ô19à06 de coolmle e. hevando tundâda
susperla de cÍime ou d6 impíobidede administÍativa. chntifcar os MinisléÍios Püblaco Federal e Estadu8l ê ã
Advocacia Geíal da Uniào

XXV adotar o dispo3lo nâs Lei3 no 10 048, de 08 de novembro de 2000, e í0 098, de '19 de dczGmbro de 2000. I Íro
DecÍeio n' 5.296. de 02 de dozêmbío de 2004, rslaüvamenlê á p(omoçáo & ace§Sililidade das pessoas
poÍladoÍas de deíiciência íisic: ou com mobili{rade Íeduzida;

XXVI comFtibilizaÍ o obJelo do Contíato de Repasre com noímâs ê pÍocedimonlos de preservâçáo âmbiental
municipal, estâdual ou íodaral. coníoÍnê o câso;

xxvll. prev€r no edital de licilâçáo eE composiçóes de custos uoilários e o detalhanEírto dê encârggs soêiais e do B0l
quê rnlegíam o orç€mento do pÍojeto b&ico da obra ô/ou sàNigo, em cumpriÍnenlo ao aí 7ô. §2', incisô ll, da Lei
8 ô66/!3 c/c a Súmuls n'258 do TÍibunaldê Contas da Uniâo;

xxvtll nos casos de traosíerênciac a E6tados, Distrito Federãl ê Munijpk». obs€rvar o disposto no DcÍÍeto nÀ 7.983, de
08 de ãbril de 2013. ê suas altsraçôes. nas licitaçôe3 quê íealizãí. Ílo câso de contrsteçáo d6 obía§ ou servços de
engênharia, bam como apÍ63entar à CONÍRÂTANTE declsraÉo íiÍmadã pêlo reprsentanle legal do
CONTRATAOO âceÍca do alêndimenlo âo disposto no ícíaÍido OêcÍelo:

xxtx rJtilizar, psra aquisiÉq dG ban3 e laíviçor cornuns. ! modaldlda pEoto. noS tGtmoa da Lai nt í0.520, d€ 17 d"
iutho de 2002, e do Íegulárnonto píÊvisto no DecÍalo no 5..150, óc 31 de maio da 2OO5. pícíoíêílcielmente a su,
foÍma 6látíônicâ, dsv€ndo seÍ jultificâda pelo CONÍRATÂOO e impossibilidsdo dG sua ulilizsção:

XXX. apresenlar declaÍaçào axpí6Êsâ ou íomeccÍ dêdâÍaÉo emitiJs pelâ ompÍssa yrncldo.a dâ licil8çâo. alestando
que esta não possui êm sêu quadro sociâtáíio sêMdoÍ público ds âlive. ou empíegado de êmpÍ9sa públicâ ou de

-+
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sociedade de êconomia místa, sendo de sua inleira Íegponsâbilided€ a fisceljzeçào desss obÍigaçào:
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CA, HA contrato de Repasse - TransÍerência Votunráriaxxxl registraÍ no SlcoNV as atãs.e as iníormaçõei sobre 03 pâÍlicipânlê! ê Ísêpoctives propostas dâs licitâçôes, bem
._._._.. como as infonraçôer reÍe.enlês ât dirponsas c inexlgibilirladas;XXXll inserir. quando da c€lebÍaçáo de cor íalos com reTceiror-para êxecuÉo do obiêto do contÍato de Repasse,cláusula que obrigue o t6rceiro a permitir o liwe acesro dos servidôres ooe 'orgàos ou entidaoes publcas

conlratânles. bem coÍto dos ôÍ9âo§ de contíolê intaínô e eíeÍnq, a seus doclmonloú registros 
"onrauuir;Xxxlll al66taÍ por m€io do Câdaslro Nacirxal dc EmpÍêsas lnidôíleas c susp"nsâs (cElS), a reg-ularúad" oas empresas

e/ou profissionáis parlicipantes do procesBo de l.rdlâç5o, em espGciat ao impedimcàio claiuelar em cootÍatar com
o Poder Püblico. em at€ndiÍnonlo âo disposto na poíàris CGU ;. 51ô, de t5 oc março oe àoro.xxxlv consullar no Slstema de Câdsstramento Unifcado dê Foírec€dores - SICAF I rcjuUriAúe das empresas e/ouproÍissionais paÍticipantes do procê38o dâ lrcitsçào. em especiál ao impedimento 

-daquslâ3 
em contratâr com o

Poder Público. sendo vedâdã a pâílcipaçáo na licltaçáo ou coÍrtrataçáo de empresa que consla corno impedida ou
suspansa:

XXXV. consullar no Csdaslío Nacional de Côndenâçõâ3 Ciüs a regut$idade das empresas ê/ou píoÍssionais
paÍticipantes do processo de licrtaçào, oo que tange a regisiro d9 ato de impíobidade administrativa ê
inelegibilirâde Bupervisionado pcto Consâtho Nacionât de Justiça;

xxxvl. apÍesenter á CONÍRATANTE relâtório de cxccuÉo do drprêendimênto contando infoÍmsções sobre a êrecuçáo
íisico'finsoceira do Contreto do Repassc, bcm coíno & iÍltrgÍalizeçáo da contÍâpaítida, €m pêriodicidade
competlvâl coín o cronogramá dê d4embol8o êstâbsleddoj

xxxvll. rêsponsabilizat-3e p€la conduiáo do empreendlmento quando o obiêto do ConlÍrto d€ R€pas3â pÍevsr Bpeoas
sua execuçáo parciãl6 foí etspâ de empreonidimenlo rnaior, a fm de asseguÍaÍ 3ur funcímalidâde;

xxxvlll. diwlgâr. em quâlquer açáo pÍomocionsl rehcioírãda âo obJ?to e/ou ot iaürro do Contr8lo de Rêpasse, o nome do
ProgÍama, I orig€m do recuíso, o vâloí do repâsse ê o nome do CONTRATANTE e do GesloÍ dô PíogÍaÍna, mmo
enles p8Íticipantss, obrigaÍdo-sê o CONTRATADO e comunicáÍ êpÍessamente à CAIXA a dsi8. foÍma e local
onde ocoíÍeíá a aÉo pÍoÍnocidlal, coÍn antecedênci8 minima do 72 (setenta a duas) horâs. sob p€na de
suspensào da liberaÉo dos íecuÍsos íinanceiío§. obseívedas âs limitaç6ss imposlâs pela EleitoÍal nô 9.504. de 30
de sêlcmbÍo de 19971

XXXIX comprometeÊsê a utilizar a âssinâlura do GesloÍ do Programa acômpanheda da marce do qovemo FedêÍal nas
publicâÇÕes decoÍr€ntes do Contrâto de Rspasse. obcsrvadas 8s limilaçõês imposlas pêlâ Elêitorsl n0 9.ÍO4, dê
30 de setembío de '!997

XL respondeÍ solidaÍiament€. os entes consoíciados. nô caso dâ êxecução do ob,eto contÍatuãl por consóÍcios
públicos.

XLI aplicâr, no SICONV. os recuÍsos cíedilados na conta ünculada ao ContÍato de Repasse âm câdernela dê
pôupança, se o prazo pÍeüsto pâra sua utihzaçâo íoí igual ou supeÍioÍ a um mês. e realizar os pagamentos ds
despesas do Conlíato dê Repssse lambém por inlâÍÍÍÉdio do SICONV, ob3.rv6d8s as drspos|ÇÕes contidas na
Clâusula Sétima d6ste lnstrumenlo;

XLll ãulorizâr o CONTRATANTE ôu sua mandaláíia paÍE qus solldlem iunto à Instituhào fnanceira albergaÍne da
contâ vinculada, a trânsÍârància dos íêcrÍgoB Ínanc€iÍos poÍ ôio repassados, bam como os seus rendlmenlos.
pâra a conla únicâ dâ Uniáo, caso 06 recuÍsos náo s6jam úilhados no obirto dã lÍânsíerênci8 pêlo píâzo de 180
(cenlo e oitenta) diasi

XLill âutorizaí ao CONTRATANTE solicitar, à Instituiç5o financeira albaígânte da conta vinc1rada, o Íesgate dos saldos
íemanescenles. nos câsos om que nào houver a devoluçâo dos recuí3o6 no pÍazo previslo:

XLIV eslaÍ cionte sobre a nào sui8iÉo ao sigElo bâncáÍio. quânto e Uniào e Íespectivos órgâoc ds conlrole. por se lrataÍ
de recurso públicoi

xLV. daÍ ciência da csl€braÉo do Contrsto ds Rapasso ao consêlho lo€al ou instânciã de control€ social da área
vincúlada ao programa de govêmo quo oíiginou a tronsreÍêndâ, quando houvêr:

XLVI. divulgar em sltio alctrônico inslitúional as iníoímaçÕog ÍcÍêÍsntes a vsloíes devotvido§, bêm como a causa da

dwoiuçào. nos casos de nào execuçáo lotâldo obi6lo pâctuardo. eninçáo ou r€sci!áo do ín§lrum€nto:

ltt1

xLV .

xLVlll

xLrx

L

disponibrlizar. em litio oficial n8 iÍúernet, ou, nâ suâ íâlta, em sua sede, em local dE íàcil visibilidade. con§ulta âo

eírato do inslÍumenlo ou outío instrumenlo utilzado, conteíúo, pelo mênos. o Óieto, a finalidade, o§ valoÍes e as

dalas de lbeÍaçào e o detalhamento dâ êplÍ:açâo dos ÍecuÍ3oéi/, b€m cromo â3 cootÍataç6es realizadas para a

execuçáo do obielo gactuado, podendo seÍ suprida a public4âo na intemol pela inserçào de link na Égina oficial

do CONTR/\IADO que possibilile aceEso dircto âo PoÍtal de Convênios.
indicaÍ a obrigatôriêdâde de conlâbilizaÇáo a guard6 dos bcns remânescênles E maníe§iaí comprômisso dê

utilização dos bens para aasaguraí a continuidade dü programâ govcínâmênlal. eslando claÍas as regGs ê
direlrizês de ulilização:
respondeí, na figura de seus titulaíes. na írediia de se{rl 8to6. compêlênchs e âlÍibt içôes o COÀÍTRATADO â

sotrdanamente. õuando tor o caso, a UNIDADE EXECUTORA, poí dssvio ou rnalveÍsâçáo de rêcorsos público§.

irÍegulâridsde na exec,uÉo do conlíelo ou gestilo ínanceira do inslrumênto:

to-ãr outtrt proüdéncias necessáíias à bos execução do objeto do Cootrâto de Repasse'

CLÁUSULA ÍERCEIRA. OO VALOR

3 - A CONTRATANTE transíeíiÍá. so CO
v óas coNDlÇÔES GERAIS e d€ 8coÍdo

NTRATAOO , 8té o llmitê do valoÍ dol Rscurso§ de Repâ§8e de3 crito

)
17,94.t r,01 0 nriclo

críyr o cÍonogrrma dc dâ6âmbobo clnslanto do Plâno de TÍâba
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contrato de Repasse - TransÍerência Votuntária :

3 1 - O CONTRATADO apoÍtará o valoÍ.dos Reqrrsos dê ContrapâÍtida doscÍito no ilsm V das CONDTÇôES GERÁ1Sde acoÍdo com o§ peÍcenluais e as condiçÕB estabelâcirjs n, rãli rr.çao vig€nte e do ar,ordo com o àonúrama oedesembolso constante do plano d€ Trrbalho á cootr de Íeq.rÍso" adcrd& e* se^, oçam*to.

l?--,$ :*ur.9t lran3íendos pGl8 Uniào à os reclrÍroa do CONTRATAoO dêstinadG eo presânte Conrrato dexepasse' nguÍaÍão no oÍçamanlo do coMrRATAOo. obedocenú ao desdobr.rnento por ionles de Íêcursos s
elernerntos de despesa

3.3 - RecuÍsos adicionais n€cessáítos à consocuçào do otialo do píêsefltê conlÍato de Rêpasse têrào o s6u apoÍlê sobíesponsebildade exclusiva do CONTRATADO.

3 4 - Todâ e movrmentaçào inancâlía dove ser sí6tuadã. ob{igatoÍiamenle. nâ conte vinculâds a êsto Contrrlo dg
f<epâsse. em agéncie da CAIXA. isonta ds coõrançâ ds taÍiÍas b€ncáíi8s

cLÁusuLA euaRTA - DA AuToRtzAÇÃo PARA lNicto Do oBJEÍo

4 - O CONTRATAOO . poí rn€io deste lnsúumento, múÍrasta suã êxpÍBssâ concoídâncla em âguârdaÍ I auloÍizsçáo
escnte da CONTRATANÍE para o inlcio dã execuçâo do objêto d€sto Contíâto do Repasse.

4.1 - A aulotizaçáo oconeÍá eÉs s fin8lizaçáo do píoce3so de andire pô§-coffânjd e o cíêdito de íêc.uBos dê
repesse na cônla vinculada. coníormê diíêlÍires ds Portâria lntaÍministêíitl MPDGTMF/CGU 42412016 e do
GesloÍ do Píograma

4 2 - Eventuâl exocuçào do objelo Íêâlizads entos de âutoÍizaÉo de CONTRATANTE não seÍá objêlo d€ mediçáo parã
libeÍaçâo de Íêcuísos €tê a emissâo da sutoíiza9áo acjmã dispo3la.

4.3 - Caso a coítraleçáo seia cí.luâdã no p€Íiodo pÍê€leitoral, o CONÍRAÍAOO dcchía €Etâr ciente ds que a
aulorizaçáo de inicio dê óiêto e a libêráÇào (bs racuÍEos soínênte @oírerá após Íinãlizado o proceaso êleitoral I sâ
íealizar no mês dê outubÍo, cgnsk erds, incíusive. B evsnhJ8l ocoÍÍáncia de seSundo tumo, em strndimento ao 8íigo
73. inciso Vl. alinea "â' da Lei n'9.504/97.

cLÁUSULA oUINTA. oo AcoMPANHAMENTo. LIBERAçÃO E DESBLOOUEIO DE RECURSOS

5. A exêcu9ão do obieto seíá acompanhada e fiscalizúdâ de toíma a gârântir a regulaÍid8de dos atos prâlicados e a suâ
plena ex6cuÇão. respoodendo o CONTRATADO pelo3 danos causados a teÍcaim8. decorrenles d€ cuípa ou dolo na
execuÇào do instrumento. náo cabendo a r6Fnssbilizâçâo do CONTRATANTE poÍ inconíormk edss ou iÍregulandades
pralicadas p€lo CONTRATADO . satuo nos casos em que âs lãlhâs dec!írerem do ornigsão do tasponaabilk ads
atÍibuida ao CONÍRATANTE.

5 1 No âcompãnhamênlo da execuçào do objelo seÍáo vcÍificados:

I - a comprovaçào da boâ e regul8r aplic€çâo dos ÍrcllÍsos. na íorms da lrgirlação apücável:
rl - a compalibilirâdo eítÍe a execução do objcto, o que Íoi cíebclecido no plano dc trabalho. os d*êmbolsos e
pagamentos. confoÍm€ os croírogíarrâs âpruentados;
lll - a rêOulaÍiíade da8 inroÍmaÉos Í€gi3tÍedá! pêlo CONTRATADO m SICONVi
lv - o cumpÍimento d6E meles do plaoo de lrabslho ne3 coÍÉiçõa§ cstâbelccidâs.
V - â mníormúâde flnancêirâ

5 2 O CONTRAIANÍE comunicará eo CONÍRAÍAOO quaisquoí rÍegdaÍEaê! dêêoíÍentos do uso dos r€curso6 ou

ôutías pendêrEias de ordem técnicã a9uÍad6 duíante a execuçáo do instÍumento, suspendendo o d€sbloqueio de

ÍecuÍsos. Íicándo e3tâbehcido o píazo do 45 (quaÍenia â ciÍrco) diss psrâ 3aneam6nto ol âpresênl8Çâo dê inbrmaçóss
e esclarecimentôs, podcndo sêí píoírogsdo por igual pêÍiodo.

5 3 O CONTRATANTE ,eportsÍá decisâo quenlo à 8cêilaÉo ou lláo dss ,ustificativá8 âpresentedss s, $s ÍcÍ o caso.
restizaÍá píocedimento de apuraçào d€ dâno ao êráíio. císeiando regbtro d6 inedimpl6ncb no SICONV e imediata
iôstauÍação dê Tomada de Cootas EspeciaÍ.

5.4 - A liberaÇáo dos recuÍsos fináncâiíoB obâdêceíá eo croflogÍama de de€êÍnbolso dê gcordo com a3 mâtas G fa!€s
ou Gtapas da ârccuçõo do objcto c r.rá Íesli:sda cob bloqulio, rpôs rltcada conlrttuC, Írlprllrndo r disgonibild.d.
íinanceiÍa do Gestor do Píograma â ,t€ndidas â3 êrlgôflcias c€d€8lraF vigentB.

5.ó.1 - A libeíãÇão de íecuísos d€vêrá oconêÍ da scguinta roÍmã

27.94 I r'0 l() nticrr.r
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\16-. -ct^_ ].gc?,CA, XA contrato cte Repasse - TransÍerência Votuntária
| ' excelo nos ca§os de insÍumenlo com parcele úntca. o vâlor do ds§€ínbolso a ser realizado pelo Gestor do programa
ou p€,e mandalâria íeÍerenle á píimâirâ pâícâlâ, nào poderá ôrced€Í a 20% (viflte poÍ canto) do valor globâl do
rnslrum€nlo.

ll . a ÍibeÍrÇáo da píimeira parceta ou pârcela únics fcârá condiclondü aoi

a) envio pela mándâtá.ie e homologagáo pslo Gestoí do progÍsma dE Sinl8se do pÍol6lo Aprovado - SpA quando o
obiêlo do instrumeírlo €nvolvêr a oxesuÉo dc obras G scrviços a engenl|aria enqurdradoG nos inclsos ll e lll do art. 3"
d6 Port€ria lntefmioisleíial MPOG/UF/CGU 

^. 
424nO1A:

b) conclusào da ânâlise lêcnicâ e sceile do píocêsso licitatóÍio pelo Gestor do Programa ou mândaláÍia: e.

lll - a liberaçào das demais paÍcelas. ôshi coíÉicionâdâ a execuçâo de m mlnimo 7fl6 (Bslante poí @nto) dâs p3Ícehs
liberâdôs ânleÍioÍmênte.

5.5 - O cronogíâma d€ dêsembolso píêvisio no dano de tÍâbslho deverá sstar 6m consonàrrc.ia cín as mslas a Íases
ou etapas de ôxêcução do obleto do instrumênto

5.6 - AÉs a compíovâçáo da hoírologaçâo do pÍocesso licltalôíio p6lo CONTRAÍAOO. o cÍonogÍama de d€som§olso
deverá sêÍ âiustâdô om obseÍvaçáo eo graú de ôx3cuçáo êíôbol.cido no Íehíido procôE3o licitelôÍio.

5.? - Ê peímitido o âdiântamento dê percê|e3 no ÍBgdmo dô execuçlo dirâlâ ns toÍms do cJonograma de desembolso
apíovado, sendo vêdâdo nos casos de exsc1rçào de obías e sêrvbos de eogenhâíl€ enqusdredos no iÍtcho lll do aÍl. 33

de Poíaria MPDG/i,F/CGU í\o 424nO16, ficândo I lib.rsção das psÍcdâs subsequênte§ condicionada á aprovsção.
pêla CONTRATANTE. dê rstatfro de erccuÉo com comprorrrçâo dá lplicsçáo dos íôcuíSo3 dâ últime paÍcela libêí8d8.

5.8 - Na hipóleEe de ineíslência de exêcuçáo Ínancêiía âÉs 180 (conto e dlenls) dias da libeÍaÉo da primeirâ
parcels o inslrumento dev6íá s€r rlrcindido. sendo vodâdo. lamtÉm, o inicio de qecuçào do novos lÍlstrumenlos e s
libeÍaçáo dê recursos para esle CONTRATAOO.

5.9 - A autorizâÇão dê dêsbloqusro do3 recuÍsos crêditâdo8 na conlâ ünculâds ocoÍÍeÍâ condiciooada a:

I . a emissão da âúoÍiaçào psÍ8 inicio do obÊlo:
ll - a apresentaçáo do r€lotóÍio de execução compsllvel com o cÍonogíama de dêsembolSo âprovâdo.
devrdamenlê etestado pela íiscalização do CONTRATADO ;

t - o atendimonto ao disposto Àos Artigos 52 o 54 da PorleÍia lnterminislorial MPoG/MF/CGU n0

42412016
lV . a compÍovaÉo do aporte ds contÍapaÍtida pactuada paía â etapa coÍraspondanle:
V - a comp.oveção íinsnclira dâ elspa anleno. pelo CONTRAÍADO .

5 9 1 - O seÍvidoÍ indicsdo pêlo CONTRATADO responrável pelo ãcompenhamonlo e íiscalizâçáo da obÍa

deverâ âssinar e carÍêgar no SICONV o relalÔrio de íi§calização Íêíeíênle a câda mêdiçào

S 9.2 - O CONTRATADO deverá veÍiÍicaÍ se ô8 mâtaíieis aplicado§ 6 os §orvlços realizados alÊndam aos
íequisilos de quatidada cstâbôlecidos pelss eBpeciÍicaçóes tácnicas dos pÍoletoE de engenheÍia aceitoe

S9.3 - A execuçâo nsacâ scrá alê6tada crníoíme íegÍâmento drrposto no Aír9o 5a de PorlaÍia lnlêÍminisleÍial
MPDG/MF/CGU nÃ 12412016.

S 9.4 - A âíoriçáo da exêcução do otiêto, suas mstas a fases ou €tapas seÍá íêâlizada por meio da veÍificâçào dá

compatihilidôde enlÍe o eíetivamcnts executsdo e o pêctu€do no Plôno de Ttebalho

cLÁusuLA sExTA - DA CLASSTFTCAÇÃO ORçÂMENTÁRlÀ E FIiIANCEIRA OOS R€CURSOS

6 - As despesas com a execuçào do obleto do píessnte Cofilrato dê Repa*e coneráo à conle de recursos âlocados

nos Íe3pêctrvos oÍçâmênlos dos contÍataÍ o6.

ô 1 - Â emissáo do empenho plurianual. quando íor o cago, ocoÍÍêrá de &oído com dêterminaçào especlÍrca do Geslor

do Programa, com incorporaçào ao ptesenl€ CqlÜelo de Rspatse medianle Apo§lilamonto'

62-Aeíicáciadêsleln6trumantoe3tácondicionadsâvslidsded@êÍnpênhor,qutÔdlt'rmintdâporinstrumcnto
reqal, Índo à quar. sem a rolal liberâ6;o8 íeqrÍso3' o pí6s6ntt Contrato dG Rep'3sê fica automâlicamente eíinto'

6.2 1 - No caso dü P€rde da validade dos êmpeÍlhos por molivo dà cânc6lamento

íi sico-fi narK,erÍo podeíá

de Restos a P
íuncionâlióBde

ogar. o quantilalivo
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CAr '.Â Conkalo de Repasse - Transferência Voluntária ,I,L]'\
cúusuLÂ SÉ'IMA - DA ExEcuÇÂo FINÂNCE|RA

7 - Os recursos somenta podêrão 3êí utilizâdqs Flara pagsmanto de óe§pssa3 constánt3s do ptano de Trabalho ou paraaplicação no m.rcádo financeiro. nas hrpóteas pravàE-s efi hi ou *-Fãn"* rÍ erminiíÊÍiar MpDG^,iFrcGU n. 424.de 30 de dezembro dê 2016. vodádâ sua utiruaçáo em finatioaoi oü.sa à xauaoa nrslâ rnstrumenro.

7'l-Aprogramaçãoeaexecuçâofinaoctiradêvêí&süÍealizãdssoÍnaêpa.ado.dgs€ordocomânaturê:aeãbnte
de íecuísos, tê íoí o casq.

''!,
7 2 - Antêslda realização de câda pagsmênlo. o coNTRATAoo incluiÍâ ao SlcoNV. no mlnimo, âs seguintesinÍormaçües:

| - a deslinaçào do Íecuísô:
ll - o nomê e CNPJ ou CPF do íomecedor, quando íor o casoi
lll - o sgnlrata r ar. se reíeÍê o pagamenlo realizado.
lV - a meta, etapa ou ,âse do Plgno do TÍâbslho Íelaliva ao pagâmêntol
V - inloÍmaç6s3 das notâs tucâis ou documenloÊ contábeis. 

-

7 3 - Os pagâmenlos devem sâr Íêalizados msdianle cràJito ns cõlla bancáÍia de titulâÍidsde dos íoínecedoÍ66 e
preslâdoíes de seív(:os, íacullâda a dispeBe derte procedimêÍlto nos caso3 cllados abaixo. em que o cíédito pôderà
seÍ realizado em crnla bâncáÍia de lilularidâde do pÍôpÍio CONTRATAOO , devendo se, regiskado no STCONV o
benefciário íiíâl dâ despesâ:

â) por ato da autoridade máximâ do GestoÍ do PÍograrna;
b) nâ êxecuÇâo do obieto pêlo CONTRATAOO por regime dÍeto;
c') no tessaÍcimento ao CONTRATAOO por pâgâmenlos Íeâlizados às própries c!§tâs deco.rontas da alrasos na
liberação de íecuÍsos pelo Geslor do Píograma e €m valoÍas além da cootíâpâítiíJa peduâda.

7.3.1 - Exc€pcionslmenlê. podêíá 3eÍ rêalizâdo. uma única vêz no deconer dr vigônci8 do pI"sent€ Cont.âlo de
Repasse. pagamento a pessoa ílsi€a qus não possua conta bsncâíia. desoe que permitida â identificaçáo do
benêÍciário pelâ CONTRATANIÊ. e observâdo o limltâ dê R$ 1 200.00 (um Íiál e dúzêntos reãis) po. Íomecedor ou
pÍeslador de serviços.

7 4 - Os íecursos tÍrnsÍêÍidos pela CONTRATANTE nàô podeÍáo s€í utili:adôs pârá despesas eretuádas Bm periodo
anlerior ou poslenor á vigência do pÍêsênte Conlrato de Repa3sê, pêÍmituo o pagamênlo d€ dêspesâs poíeriormenle
desde que compíovadamenlê Í6slizadas nê vigênciâ d€scrila oo item Vl ês CONOIÇÕES GERAIS

7.5 - Os rêcursos kansÍêíido§, eflquanlo náo ulilizados. seráo âp,icâdrs ôm cadêmeta de poupânça se o prazo pÍevisto
para §ua ulilizaÇão foí r§ual ou supêrioí a um mês, ou em fundo de rpliÇaÇáo ffnâncêiÊ de curlo pÍazo ou operaçáo dê
lnêrcado abeío lâstreada ern lilulos da dividâ pública íedsrrl, quârÍ, a suâ uüli:açáo ostiveí previstâ pâra prazo menôí
que um mês.

7.5.1 - A aplicaçào dos rêcuísos, crôditâdos na conla vioculâd, ao Contrdto de Repasse, em Íundo d€ cuÍto prazo será
autoínâtica, apôs assinaluÍa pelo CONTRAIADO do respôcliíD Tormo de Adeião ao iuúo no ato de regutârização da
conta. licando o CONÍRAÍADO responsável p€la apt,ceçâo eÍ| câdamála de poupâÍsá poÍ intermêdio dô S|CONV, se
o píazo previslo patâ ulilizeçâo dos recuÍsos tíansfeíidos íoí ig€l ou sup€rioí a um mês.

7.5.2 - Todos os Íêndimantos píovênienles da âplicâçáo dos íecuísos da3 contas ünculadâs devem sêr devotvrdos à
conlo únice do Tesouro ao linâl da execuçáo do obieto contnlado. devendo cônslar dê demonslÍâtivo espsciÍico que
inlegÍará a prêslaÇão de conlas. vedada a sus utilirâçáo.

7 5.3 - Ns ocorréncia d€ pêrdâs Ínancêirâs decorrentes da apliceçào dos íêcursos, que compÍoÍnelam a execução do
objeto conlratual, fica o CONIRATADO obrigedo ao âportê aíicionâl dÊ conlrapaÍÍida.

7.6 - Eventuâis seldos tinanc€iros verificados quando da íoíclusáo, denüncia. íesciráo ou êrtinção do ConlÍalo de
Repâ3sê, inclusivê os píoveniertss das receitas auíaíidas lín âpticâÉ€i fnâncoiías, dêveÉo ser restituidos à UNIÃO
FEOERAL, no p.azo imptoíÍogâvel de 30 «rinfa) dias do o,€nto, na íoÍma indicâds pela CONTRAÍANTE na épocâ da
Íestituiçâo, sob pena ds imêdiala insiâuraÇáo de Tomada d: Coota§ €speciel do rôsponsável.

7.ô.1 - A devolução prêvasta acjma srrá roâlizâda ósarJendo-se a ,rlpoÍcionalilsde dos ÍscuÍÊo3 tramíaídos e ds
contÍaparlida prevista. independenk dâ ápôca em q:e íoram apoÍtados, dgvêndo, nos ca6os em quô incida
exclusrvamenle sobrê o rêpâsse fit â conlrapáÍlidâ. ser ôvôMdo apoíra3 so ente titular do valqr 1eÍnu6E8do

7 6 2 - Nos casos de descumpÍimento do prâzo p.êvisto no it€m 7.6, ô CONÍTRATANTE solicitârá â instituiçâo
albe.gãnle da comê vinculada a devolução imediata der sddB r-emanescenles á conta únicá do Tesoum

{J
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7.7 - oeveÍào scr restituidos. aindâ, lodos os vabíe3 lransíeíiro!. acrêgcidoÉ de juÍ§s legas e atuatizadosÍronelâriâmente. a paíir da dala do racebimânto, na íoíma ds tagishçào splicávô|, nos seguíntcr caõs:

a) quando nâo houver qualqueÍ oxêcuçág íisics rereÍEntc 80 obicto pâctuEdo n€sle lngtÍum€nlo nêm ulilizsçáo de
íecur3o3:
b) quándo Íor execulado poÍcialmente o otrielo pacluado nagtê lnalrumcnlo;
c) quando náo ,oÍ apÍesentada. no prâ.Z:o rÊgulâmenlsr. a rBspecliv6 prrsta@ dr coítlâs pârçial ou Íioal;d) quando os racuÍsos toÍôm utlizados em desconíormidatte ôom o gactuado ncatê lírst umento.e) quando how6Í utilizaÉo dos vâloÍes rcsullsnles de aplicgçóc6 financêiras rm desacordo com o estabalôcido no
item 7 5.2:
f) quando houveÍ rmpugnaçáo do despesas, se raslizsdas om dcsôcoído coín as di8posiÇôâs do contÍalo celebÍado.

7 7 1 - Na hipotese prêvislã oo ilem 7,7. alinea 's', og recún]os qua peÍmânêcêram na clnlâ üncutâda. sem teíem sido
d€sbloqueados em íavor do CONÍRAÍAOO . 69íã0 dsvoMdo! ecÍescidos do Íesultâdo de aplbaçâo ,inancáiía nos
lerrnos do iteor 7.5, no píazo de sté 30 (tÍinta) dias do voncimento dã ügência do CoÍltrAo de Repâssê.

7.7 2 - Na hipólesê prevista no ilêm 7.7. alin€a'b', em quo a pârte exôcutrdâ apÍesentg funcionalidâde. a dêvotução
dos recursos iá cíeditados em conta e náo aplirdos no objeto do Plâno dê Trâbâ[lo, acÍê3cidoô do rêsultado da
âplicâção fnancâira nos teímos do ilêm 7.5, ocoíÍôíá no píszo d€ atô 30 (líinta) dias do vencimeÍrto de vigêncjâ
conlraluâl

7 7.3 - Na hipólese píevista no item 7.7, alineâ 'b', êm que a pâíre axgcltada nào âpÍàsente íuncionalidade, a
lolalidade dos recuÍsos lib€rados devem s€í dovolvidos dEvidarnênte êtuslizados, cDnfrBme exigido pâra 8 quilaÉo de
débrtos paÍa com a Fazenda Necionel, com b68e nâ variaçáo da Íaxa RêÍerencisl do Sistema Especiâl dê LiquidaÇão I
de Cu3lódiâ - §ELIC, acumulads mensâlmênte, alê o último dia do mÔ3 efltêíloí ao d€ dovolução de recul3os,
âcrêscido à esse morilante de 1% (um pDí cenlo) no mà6 de Bíativação & devoluçáo dê ÍecuÍsos à conta única do
Tesouro

7 7.4 - PaÍa apliceçào dos itens 7.?.2 e 7.7.3, a íuncionelidsda da pârte sxêculada seíá vedfcada pela CONTRATANTe

7 7 5 - Vencidos os pÍaz6 de d6rolução dêscÍilos nÕs itêns 7.7.2 e 7 7.3, os valoes d6vêm ser devolvidos devdamente
alualizados. coníorÍn€ erigido para a qútaçào de dêbilos paía coín a Fa:ende Nacionâ|, com bese nâ vâriaÉô dâ Taxa
ReleÍeocral do Sistema Especial de Liquidaçào o de Cuslódia - SELIC, scumulada mensalmente, até o último diá do
rnês anlenor ao dâ devoluçáo de recuÍsos. acÍescido â eEse mootante de lyo (um por cenlo) no mês dê eíeüvaçâo da
devoluÇào de Íecursos à conta únicã do Tesouro.

7.7.6 - No hipólesê píevistâ no item 7.7. sllnês "c'. 03 Íecuísos dêv€m seÍ devoMd8 induindo os rendimentoô da
aplicaçâo no mercado financeiro, atua{üâdôs pels TaxB Rcíeíenciâl do Slslema Especisl dê Ligurdaçáo e de Cuslódia -
SÉLIC,

7 7 7 - Na hipólese pÍeüsta no item 7.7, aliÍl€âs'd'. serâ instouÍads Tomada de Conlas Espscial. além da devoluÉo
dos íecuÍsos lib€rados devidamentê alualizados, confoírne exigido parâ a quitâçào dê dábitos parâ com a Fazenda
Nacional. com base na vaÍiação da Íaxa Râíâroncial & SisleÍna Éspacial do Ltquidaçáo e dê Custôdiâ - SELIC,
acumulada mensalmentê, âté o úllimo dia do mês ànteÍioí ao da dê\roluÉo dos recür8os, ãc{€scido esse montante de
1Ô/ô (um por cenlo) no mà3 dê eÍêlivaçào da dêvoluÉo do3 íecuÊos à Conla Ünica do Tesouro Nacionâ|.

7 8 - Para fins de eíelivaÉo da de\oluçáo dos reqJrsor à Unrào, a p6íEêla dê atualizaçáo íeÍeíente à vaÍiaçáo da
SÊL|C será câlculâds proporcimalmente à quantidâde de di8s coínpraondidâ entíe a día da lib€rãçào da paÍcrlâ paÍa
o CONTRATADO e a dâtâ dê eÍetivo crêdito do ínont€nle d€üdo na coíÍa unica do Íesouro.

cLÁusuLA otrAvA - oos ÉENS REMANEscENTES ao tÉnlttxo ol vrcÉNcrA coNTRATUAL

8 - Os bens Íemanescenles decrnentes do ContÍâto d6 Rspass€ sêrÉo de propriettade do CONTRAÍADO . quando dâ
sua extrnção. d€sde que vinculados â íinâlidade a qr,ê 36 dêstinem

cLÁUSULA NoNÁ - DAs PRERRoGAÍ]VAS

9 - O Geslor do PÍogÍãms é 8 aútoÍidade coínpcleotÊ psra cooídonaí 6 dâflnir as diíat izas do ProgÍama. cabêndo á
CONTRAÍANTE o acomp.nhamlnto a evlli.çlo d.r r9{rr Çoíntantcú no PLno da ÍÍtbdho.

9 1 - SempÍe que iulgaÍ crnvenienle, o Gestor do ProgÍama poderá pÍomoveÍ visitas,n loco com o propôsilo do

acompanhamento e avaliaçáô dos í*ullados dar alividsdes de6envolvida§ em l-ázâo do Contrato de

obseívadas as normaa legais ê Íogulâmrnteí6§ poíinenlas ao essuolo.

...1
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9.2 - Ê prâÍogativa óa Uniào, poí inlemÉdio do Gesloí do PÍograms e do CONTRATANTE. promoveÍ â fiscalização
íisEGfinãnceira dss ativiladGs raÍeÍêntâs ao Contrab de R3pa3ts, bam corno, cona€Ívaí. em quahueí hipótese. a
íaculdade de sssumrÍ ou trao3íaíií â respônsabilid8d€ dâ êxêcuçáo do obielo. no câso ds 3ua psÍáliseção ou de Íato
relevante que venhâ â ocoÍ.BÍ

9.3 - As inÍormaçóês rêlâlivas É cehbraçào. execoçào, acompanhamênto, iscslizâÉo s ds prestação dê contas,
rnclu3iv? àquêlas Íef€Íente8 À movlmonlaçâo finâncoiís do! lnslÍuínentos, ssráo públic$. exceto nes hlpólêses l6gais
de sigilo fiscal e baflcàrio e nas situaçôes classmcads como do acBsso rÊaúilo, conioânt6 o ordênâmento juÍidico

cúusuLÂ DEcIMÂ - Dos oocu ErÍros E DA coNTABtLtz^çÀo

10 .- Obíiga-se o CONTRATADO s r6gistíaÍ, eín sua contsbilirâda enelitica, em contrâ *pscifica do grupo vinculado ao
alivo ,inanceíro, os íecursos íecatido3 da CONTRAÍANTE, tendo como conbaptrtidE conl6 adequada no passrvo
financeiro, com subcootas idênlificsndo o Contralo de Rspâssâ ê 8 especificação da despera.

10 I - As íaluras, íêcibos, notas íiscais e quaisqueÍ outÍo3 documênlos compíobatóÍios de dêspesss sarão emitidos êm
nome do CONÍRATADO , devidâmênlê identitcadoG com o nome do PÍogÍrma s o númêÍo do Conlrato de Rêpas8e, e
mânlidos em srquivo, em oídem cronológica. no própdo local em quê foÍâín contabíllzados, â disposiçào dos ôrgàos de
contíole inlemo e êxtemÕ, pêlo prázo íixâdo no Conlrâto dê Rêpe38e.

lO 1 1 - O CONTRATADO deveÍá disponibilizar cópi6s dos compÍovantes de d€3pê98s ou do outíos documenlos ô
CONÍRATANTÉ sempíê que sollcilâdo.

cúusuLA DÉclrrÀ pRTMETRA - DA pREsrAçÂo oE coNÍAs

11 - A Prestsçâo d€ Contas reÍêÍenle aos recursos ÍnanceiÍo8 deverá ser apÍesenlada à CONTRATANTE no píazo
dêscÍilo no ilêin Vl dss CONDIÇÔES GÉRAtS.

't t.1 - Ousndo a DíestaÇáo de c,ontas náo ÍoÍ êncâminrrade no pÍszo fi,(âdo. â CONTRATANTE ostsbêlecêÉ o Prazô
rnáximo dê 45 (quaíenta e clnco) dias pgía sua apres"nlaçáo, orJ Íocolhimento dos raorÍloa. lncluldos os rendiflleotos
da aplicaçào no m€rcâdo financeiÍo. sruelizados pela tax! SELIC.

't1 2 - Caso o CONTRÂIAoO nào apíêsente a píestaçào dr contât írem dêvolvâ os íecursos nos têÍmos do ilem

anterior, ao téímino do prazo estabeleciro, a CONIRATAT{TE rogislrará a inadimdência no SICONV por omissáo to
dever de prestaí contas e comunicaÍá o íato ao óÍgâo de contetiürtadc analÍticá, par8 fins da inslauÍaçáo de Íomads de

Contas Éspêciat sob aquete ergumenlo a adoÉo de oulras mcdidas parâ rBpsÍaÉo do dano ao 8Íârio. sob pena de

responsabilizagão solkláíla.

11.3 - Cabê so pÍeÍeilo e âo govêmador sucessoÍos pÍÉsl8Í conias dos ÍacuÍsos pÍovanionts§ dos Contratos d€

Repasse firmâdo pelo seu antecessoÍ.

11 3.1 - Na impossibilidâde da atcnd€Í ao disposto no ltom eolsrior. det/ê apre3€nt3Í, â CONTRAÍANIÉ, e insenr no

STCONV documento coÍn iu3lificatives qu€ dernonslíam o impediÍrnto o as medida3 edotades para o Íesguardo do

patíimóoio público.

11 3.2 - Quândo a impo6sibilidade de pÍeslaí cüias docoÍÍeí de 8Éo ou omísslo do anEcâsor, o novo administràdoí

solicrtará a instauraçáo da ToÍnsda de Conlas EsPecial.

1 ,.3.3 - Os casos íorluilos ou de ÍoÍçâ maior gu6 impegam o CONTRÂÍÁDO dc pÍ"slaí contá! dos recuEos Íac€bidos

e âplicádos eos€iarâo a iuntâda de âocumentos e jusliíicâíwas. â seÍem entregues â CONÍRAIANTE' paÍa anàlis€ e

mâni{eslaçâo do Geslor do PÍograma.

cuÁusulr oÉctlrA sEcuNoA - oo REEMBoLSo DE DEsPEsAs ExÍRAonotrÁatrs

12 - O CONTRATADO é responsável p6las despeses eír8oúiflâÍias ,nconidas no âmbito desse inslrumênlo, quando

sotucilar

a) Íesnalisê de enquadramenlo de Plgno d6 TrSbalho o de píctielo3 do sÍE9ntrâÍie e ó€ lribalho socisl. quando houver:

b) vrstoíia de elapás de obÍâs
c) Írubliceçáo de exlÍalo no

CONTRATAOO

cLÁusuLÁ DÉclMÀ TERcEIRA - DÂ AUDIÍoRlÀ

nâo píevbtas oÍigin€lÍnGntê:
DiáÍio Ofidal ia Uniào dccorrcnte dê snerEÉo coobalual dê íElpoosabihdsde do

17,941 r'010 micro
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13 - Os serviços de audiloíia 3€íào Íealizados pclos órgÉos dê controlo inbmo € adeína da Uniâo, sem eladiÍ o
gompelênci8 do! ôrgâo3 de conlrole interôo s 6tíemo do CONTRAÍAOO, om coníoÍmidadc com o Capítuto w do
Decreto n.93.872. de 23 de dezsmbro de .t986

13-1 : E lLvre o acesso. a qualquer lBmgo, de seÍvidorês do SislGma de ConlÍole lntemo ao gual esteja subordinâda a
CONTRATANTE e do Tribunal d€ Confês da Uniào 6 todor os atos e Íelos rolacbnedos dteta ou indi;stamentê com o
hstÍumento pactuedo bem como aos locâis de êxecução das ob.as. quaMo em mis3ão d€ íiscstizaçáo olj auditorja.

'13.2. Em sendo êvidênciados pelos ÓÍgàos dê ContÍolê ou Minisl&io PúUico vicic insânávêis quê impliquem nulidâde
da licitaÇão realizada. o CONTRATAOO dev6rá adotâr mêdidas administ-ativas necossáíias a àómposiçao oo
eÍáÍio no montanlê atualizado da paGela iá aplicâda. o qu€ pode iírcluiÍ a Íêv€Ísão da âpíoveçào da prsstâção de
crnlas e a instau.âÉo de Tomâdâ de Contes Especiâ|, indepeÍdentâmente de comunicaçáo do iâlo ao Tribunat dê
Conlâs dâ Uniâo e ao Minstéflo Público.

cuÁusuu oÉcrt*A euÂRTA - DA rDE nFrcaÇÂo DAs oBRAs E oas AçôEs pRorrocroNAts

'Í4 - E obrigatóriâ a ilentiicsçáo do empÍsondimento cün placa s€gundo modelo lomecido pola CONTRATANÍÊ,
durante o p€Íiodo de duíâçào da obra. deyendo rer afixada no pÍezo dê 8tá 15 (quinzo) diâs. conl,âdos a psrtir da
autorizaçào da CONTRATANTE pâra o inlcio dc trabalhB, sob pêna de sÜspênsào da liboraçáo dos íBcursos
financeiÍos, obsorvad8s as limilaçóes impo3tas pela ElcitoÍâl no 9.504, (h 30 d€ s€ternbÍo dê í997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacronada com o obioto do Coí ráto ds R€passê seÉ obÍigEtoÍiamenle
dêstacada a participãÇão da CONTRATANTE, do Geslor do Prograrns. bêm como o ouotô de âpli:sção do8 reê,rsos,
observado o disposto no § 1o do art. 37 da ConstituiÇáo Federal, sob penâ de suspênsáo dâ lib6raçáo dos rêcursos
ílnanceiros. observâdas ss limilaÉes impostas pala Elêiloíal no I 50{, do 30 dê setemko de í907.

cLÁusuLA oÉclMA ourNÍA - oA vrGÊNcrA

15 - A vigência deste lnslÍumento iniciaÍ-se.á n8 data d€ 9Jâ assiníura e encêrÍaÍ-se.á no prazo descrito no item Vl
das CONOIÇÔES GERAIS. possibilitada ã EU. píonogãçâo medisíie Teímo A{ritivo e apÍovaÉo dâ CONTRATANTE.
quando da ocorrência de íalo superveniaflte que iínp€çs I comecuçào do obiêlo no prâzo ecordado

CLÁUSULA DÉCIUA SEXTA - OA RESCISÀO E OA OENÚNCIA

'lô - O Cônlrato de Êepâsse poderá sar dênuncisdo poÍ qualqueÍ das peíe! € í6cindido â qualqueÍ temPo, ficando os
pârticrpos íêsponsáveis pelas obngsçÕ?s as3umidas na sua ügüncia, croditandesclh€s, igualmentê, os beneílcios
adquiíidos no mesrxl pêÍiodo. âplicando. no quc coub€í, a Portariâ lnlcíminbterÉl MP0G/MF/CGU no 424. de 30 de
dêreínbÍo de 2016 â dsmsiE normar paÍlioentes á maléÍia.

lô 1 - Constitui molivo para rescháo do ConlÍâto de Repasse o dâEcumpÍimento de quâlquêí dâr Clállsules pactuadas,
particularmenle quando clnstatada peh CONTRAÍANÍE

I - e utilizaçáo dos recuÍsog êm desacoÍdo com o Plano de Trabâlho;
- I inexistôncia de execuçáo fnanceira apo3 '180 (ccÍto e oilentâ) dia3 da libeÍaçáo de fimsira paÍcelâ. á exemplo do

descíilo na Cláusulã Ouinla. itEm 5.8i
lll - a lalsidade oiJ incoíroçáo de iÍíoÍÍ18ção de documônto apresenlôdo;
lV - a verificaçâo de quaqueÍ cirornstância quê ensêje a in§lâurôçáo de Tomâda de Contás Espectal

16 1.1 - A rescisáo do Conlíalo de R€pãss, na ÍoÍma acima pÍ€vista e sôm quê teÍúam s'Kro 03 valores rosliluidos à

Uniáo Fâderal devidemenle coÍÍigidos, snsêi8rá e instauração de Íomada de Contas Esp8ciEl.

cLÁusuLÁ DÉcrMA sÉIMA - Do PRovtÍuENÍo JuDlclaL LIMINAR

17 - A existônciâ óc restÍ(áo do CONÍRAÍAOO nâo fd consideÍada ótice á cêlebraÉo do pÍe3enl€ instruÍnento. êm

razão da d€ci8âo liminâÍ coírcsdida nos lemDs especiícadas no Contrâto dâ RêpassÀ a qual aulôÍizou â cêl€bràção

deste rnslnfliênto, coÍúioonadâ à &ci6ão final.

17 1 - Aindâ que postariotmênle
decisào ludiciâl desfâvoÍáv€l âo
resclsào do pÍesenle conlralo €
íoírnâ da legislaÉo em ü9oí.

rêgulaÍizâda a rs3lrlÉo 8Pontada no Contralo d6 Rspâsse. a de§iEtênciâ da 8çâo ou a

COI'ITRATADO implicaÉ a drsconsütuiçào dos sí€ilo§ da íâspediva liminaÍ. com a
snâ

17.941 vt) l0 nricro

s devoluçáo de todos oE rscursos qur €vanúslmentê tsnhs recebkio, alua

ll



CAI"A cÀ
Coniralo de Repasse - Transferência Voluntária
- OA ALÍERAçÂO

üq"(

18 - A altêraçào deste lnstrumenlo, no caso da necessidade de aiuslaÍnaÍrto da sua progremgção de execuçáo Íisic€ ê
lina-ncêría, inclusive e âlleÍ8ção do pÍâzo de ugêncÉ lixado no Cootralo de Repassa,lerá íeita por meio dc Íermo
Adatvo e será prov@ãda polo CONTRATADO , medianto apÍeseotação das respeclivas juslifcetivas, no pÍazo minimo
de 30 (tnnla) diâs qu€ ânlecedêm o léímino da sua vEêncie, sândo nec€ssáÍls. paÍá suà imptementaÇào, a aprovaçào
da CONTRAÍANrE.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA

Sáo Luis

18.1 - A elteraÇáo do píazo d€ vigência & Cdtú8to dê Reparle. om dãÍÍaocie de atrsso ne tibeÍaçao dos rêcuÍsoÊ
pôí Í$ponsabiÍdade do GeíoÍ do Program.. scrá pÍDmovidâ .de oficn. 9êlâ CONIRATANÍE. tim[âô 80 parlodo do
alraso veíiícsdo, íszendo dbso imedrâlo coínunrcado ao COMTRATAOO .

18.2 - A aneraçao conlral.ual rBíeÍaote ao vabr do Contíãto ds Rep$sa 3aÍá bite poÍ Ín€io da Temo Aditivo. fic€ndo â
majoÍaÉo dos recursos de repassê sob d€cisâo unilat€Íal gxclusivs dô GsEtor do Prograína.

18.3 - É vedadâ a alteÍaçâo do otlieto do Conlíalo d6 R6pã§sê.

cúusuLA DÉctMÂ NoNA - DAs vEoAÇôÉs

19 - Ao CONTRATAoO e vededo:

I reíoímulãÍ os píoietos dê engenhana des obras ê seÍviÇos jà âcêilos pclo CONTRATANTE:
ll. íepÍogíamaí os prqetos de engenhariâ (b3 inslrumentos Enguadrados no lnciso I do AÍtjgo 3' da PoíaÍia

rnterministeÍiât MPoG/MF/CGU nc 424x2016;
lll reelizer despesâs a lltulo de t3xa de admini6lÍâçâo ou similac
lV pêgâr, â quâlqueí lltulo. sôÍvxlor ou empÍegâdo púbfrcr, integÍantê de qusdro d€ pessoat do ôrgâo ou €ntidade

pública dâ Adminislraçâô oiíêta ou lndiíetr, s€tuo nas hlpóteso3 prÉvirtas em leis íederais ospeclíicas e na Lei
de OiÍelÍlzês OÍçámontârâs:

V utllizaÍ. ainda que em caráer rmaÍgenoal, os recuÍsos paí8 fnalidade diveÍs8 ds estâbel€c.ida no instrumonlo;
Vl Íaa,rzaÍ despasa om dale snteÍix à vig6ncia do in6trum€nlo:
Vll eíeluar gagamento em dala posteÍioÍ à vrgência do inslrumento. sãtvo se o íato geradoÍ da despesa tenha

ocorÍido duÍantê a vrgêncra do instÍumento pacluado.
Vlll reâlizar despesô! com taxâs bâncáriãs, multãs, iuros ou corÍeçáo monetâria, inclusivê ÍefoÍgnte§ I pagamentos

ou Íecolhimenlos foíe dos prazos, exc€to no que sê r8íâÍg àr multas e áos luío3 decorÍontes de âtÍaso na
tÍansÍerênci8 de ÍocuÍsos pelo CONTRATANTE, e desde que os prazo3 para pagâÍnênto e os percontuais sejãm
os mesmos eplicados no meÍcedo.

lx tíansÍeÍir recursos para clubos. associações de seryijore8 ou quaisquêÍ êntidadês congêneÍes. exceto pera
cÍeches a êscalâs paía o atendiínenh, píê-€scolar, quando fcr o c$o:

x. realzar despesas com psblicidáde. salvo a de carâter êducãtivo, in oÍmalivo ou da orisnlaçáo social. dô qual não
conslem nomes. simbolôs ou imâgens que c8râa,t6ázer píoínoçâo pêâsoâl ê dôsds qu€ prsvistes no plano de
lrabalho:

Xl pâgâí. a quahuer tltulo, a empíesa6 úvadas que lenham rm ssu quâdto sod€láÍio servidor público da aliva ou
empregado de empresa ÉHica. ou dê sociedâd6 d6 aconoínia miela, do órgão cêlêbrántâ, poí servrços
pÍestâdos. inclusive consultoris, âssistência lêcnicJ ou asrômôlhado6;

xll. apÍoveitaÍ rendimenlos para amplioçáo ou acÍêscimo de mslas ao pleno de tÍabalho pâcfuado:

Xlll computaí râceitas oÍiundas dos rêndimênlos dê adicaçôe9 no mêÍcado íinanceiÍo como conlrepaÍlida.

cLÁusuLA uGÉsrtrA - Dos REGtsTRoS oE ocoRRÊNclAs E oAs col/luHlcAÇÕEs

20 - Os documer(os instnrtônos ou comprobatôÍios reletivos à exeorçáo do Conúato de Repâsse d6vgráo sêÍ
âprêsenlados em oÍiginsl ou em có9iâ auterúcsda

20.1 - As comunicaçõ$ de Íatos ou ocoíÍências rslativâs ao Contralo srÍâo considêradas corno resulaÍmenle í€ilâs se
entregues poÍ carla pÍotocolsdâ, lêlegrama, íax ou corÍespondênch elelÍônicâ. coín coínprovânle de Íecebimeoto, nos

€ndeíeços dâscntos no irem vlll d8s coNolÇÔES GERAIS.

cúUSULA uGÉSIMA PRIMEIRA - OO FORO

21 - FÊa elerto o foro dB Justsa FedêÍâ|, descíilo no item Vll úâs CONOIÇÔES GERAIS. para dÍimir os conÍlitos

decoírentês deste lnslíumenlo. coÍn rfiúÍrcie oxpÍe§sã de quâlqucí outro. por mals píivilegisdo que §eja.

E. por estarem asstm ,ustos e pacluadoE fiÍmsm €úlê lnstrumênto, quê srrá ersinsdo pêlas psíles e pdd l"3têmunhss
abaixo. paÍa que suía s6us êílitos iuÍidtcos e legar8, em julzo ô torâ dele, 3aÍdo extráldos 8s re§pectivas côpias. que

teráo o mesmo valoí do oírgnal

,,

17.9-ll r,010 micro

do Dezembro de 2017
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Nome: FRANCISO ASSIS ANORADE RAMOS
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ESTADO DO MARANHÃO
PBEFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SEBVIçOS PÚBLICOS

SINFRA
Processo ns-

02.lo.oo.oo9/2022

Folha

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO4/2022 - CPL

ANEXO II
CARTA CREDENCIAL

À
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO- CPL

ReÍ: CONCORRÊNCh pÚgLtCe N' OO4/2022 - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de represenlante legal da Empresa
vem, pela presente, inÍormar a Vossa Senhoria que o Sr.

Carteira de ldentidade N'p e pessoa
designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para
renunciar ao direito de interposiÇáo de Íecursos em qualquer Íase da licitação em epígrafe.

Alenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

§ECRSÍARIA DÉ IXFR^ES'RUTURA E 

'ER!,IçOs 
RJSUCO§

Ruâ Y, ,n' - Novâ ht?êírtrlz - CtP: ó5,907-tEl,
lmpcíàtrlz - ,tA CNPJ: Oó. Í 5t.a35l0@t - , ó

www.imperatriz.ma. gov. br

Zfrõ.\

6f,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA iIUNICIPAL OE IUPERATRIZ

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

SINTRA
Processo n9.

02.10.00.009/2022

Folha:

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N! OO4/2022 - CPL

ANEXO il
DECLARAçÃO DE CONCORDÂNCIA

REF.:CONCORRENCIA PUBLICA Ne 004/2022 - CPL

Autorizo a empresa , CNPJ N9

a incluir meu nome na PROPOSTA

reÍerenle à coNcoRBÊNqA PÚBLrcA Ne OO4I2O22 - CPL, cuio objeto é

a ser realizada pela

Secrelaria de lnÍraeslrutura e Serviços Públicos - SINFRA, bem como me comprometo a participar

da equipe permanente da obra como responsável técnico, caso esla venha a ser contratada.

Locel e date

Nome e assinatura

sEcREÍrÂla p[ NriAEsTnuTUn^ E SEiyç06 Úilrcos
Ruâ Y 3/n' - ôvr líIlp.rrtíz - CEP: ó5.907.1EO

lríp.ràtíz . ,,lA C'IPJ: 0ó.15E.a55lq,O'1.16
www.imperatí2. ma. gov. br

ü1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTBUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

SINFRA
Processo n9.

02.7O.OO.OO9l2022

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO4/2022 - CPL

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANçA BANCÁRIA

Pela pÍesente Carta de Fiança, o Banco com sede na Bua
da cidade do Estado

CNPJ/MFNn-,porsidiretamenteeseuSSucessoreS,
se obriga perante a Preíeitura Municipal de lmperatriz, com sede em lmperatriz, MA, CNPJ/MF N'q

XX.XXX.XXX/XXXX-XX, em caráter irrevogável e irreÍatável como fiador solidário e principai
pagador, com expressa renúncia aos beneÍícios estatuídos nos artigos 1.491 e 1500 do Código
Civil Brasileiro, da firma com sede na Rua

CNPJ/IVIF N' da importância
de R$ destinada à Garantia de Contrato para a CONCORB NCIA PUBLICA NS.

00412022 - CPL, que tem poÍ objeto

ri,xte rt:::rt::":"'"d:'ln,"rt""r'ff'::,:
coberto pela caução, desde que exigidas pela SINFRA sem qualquer reclamação, retenção ou
ainda embargo ou interposiçáo de recurso administrativo ou judicial. Esta Fiança vigorará pelo
prazo de 60 (sessenta) dias corridos a contar de _J J_ (data de abertura da licitação), de
acordo com as disposições do Edital da CONCORRENCIA PUBLICA N e 004/2022 - CPL.
Nenhuma objeção ou oposiçâo da nossa AÍiançada será admitida ou invocada por este Banco para
o Íim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este lnstrumento perante
a PreÍeitura Municipal de lmperatriz. Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de
quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na
hipótese da PreÍeitura Municipal de lmperatriz se ver compelida a ingressar em juízo para
demandar o cumprimento da obrigaçáo a que se reÍere a presente Fiança. Declara, ainda, este
Banco Íiador, que a presente fiança está dentro de seus limites operacionais, devidamenle
contabilizada e que satisÍaz às deteÍminaçôes do Banco Central do Brasil e aos preceitos da
legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste lnstrumento estão autorizados a preslar
a pÍesente Fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir
Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe sáo autorizados
pela reÍerrda entidade Íederal. A presente Fiança Íoi emitida em 01 (uma) única via.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

§ECRET RtA DE |NFnÀISTRUTUR E SE t\flçOt ru!{rco§
Ru! Y, yn'- Nov! lmpêãtÍlz - CEP: ó5.9O7.íE0
lmp.ràtrlz - ,ll CNPJ: 0ó.t5t..í55/(noÍ-í6

www.imperatriz.ma. gov. br

6r
{* Folhâ:
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Proces50 n9.

02.7O.OO.O09/2022
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcBETABTA DE TNFRAESTRUTURA E sERvtços púeLrcos

colcoRRÊttcta púgltca Ne 004/2022 - cpl

ANEXO V
oecunlçÃo oe pessoa uuRiorca

ReÍ.: CONCORRENCIA PUBLICA N,004/2022 - CPL

inscrito no CNPJ Na

_, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)
portado(a) da Carteira de ldentidade Ns

edoCPFNo-'DEcLARA,paraÍinsdodispostonoinciso
V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei No 9.8il, de 27 de outubro de
1999, gue não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

sECtErÂfilA DE |XFÍA8STruTURA E SERVTç06 rurUCO§
&lâ Y, 9n' - tloy! lÍüp.rlÊrE . CEP: ó5.907-íU,
lmp.ntrÍz . ll CXPJ: 0ó.t5t.a55/{XroÍ-tó

www.lmperatriz.ma. gov. br

ü\s Folha:



ESTÂDO DO MARANHÂO
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARIA DE INFRAESTBUTURA E SERVrÇOS PÚBL|COS

SINFRA
Processo ns.

02.1O.00.0o912022

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO4/2022 - CPL

ANEXO VI

TERMo DE coupnoMtsso DE coMBATE À connueçÃo E Ao coNLUto ENTRE

LrctrANTEs E DE RESpoNSABILIDADE sócrolueteHrlL

, CNPJ na sediada em

por intermédio de seu represenlante legal Sr(a)
portado(a) da cédula de identidade na

e do CPF ne , declara para

Íins dos dispostos do edital da licitaçáo acima identiÍicada:
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a

declaraçáo de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do
País, assim como anseia pela eÍetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oÍerecer à nação uma resposla à altura das suas expectativas;
- Determinada a pÍopagar boas pÍáticas de ética empresarial, que possam erradicar a

corrupção do rol das estratégias para obter resullados econômicos;
- Ciente de que a erradicação das práticâs ilegais, imoÍâis e antiéticas dependê de um

esÍorço dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um

número cada vez maior de empresas e organizações civis:

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei

8.666i93 e alterações posteÍiores, se compromete a:

1 . Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integÍam as suas eslruturas conheçam as leis a que estáo vinculadas, ao atuarem em seu nome
ou em seu beneÍício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de
Íornecedor de bens e serviços para a Preíeitura Municipal de lmperatriz-MA;

2. Proibi, ou reforçar a proibiçáo de que qualquer pessoa ou organizaçâo que atue em seu
nome ou em seu beneÍício dê, comprometa-se a dar ou oÍereça suborno, assim entendido qualquer

tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direla ou indireta, a qualquer Íuncionário
Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA, nem mesmo para obter decisão Íavorável aos seus negócios:

3. Proibir ou reÍorçar a proibição de que qualquer pessoa ou organizaçâo que aja em seu
nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob gualquer outro vínculo, utilize qualquer
meio imoral ou antiético nos relacionamentos com Íuncionários PreÍeitura Municipal de lmperatriz-
MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em sêu beneÍício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas Íísicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, inÍluir na decisão de outro participante quan toa rt icipar
ou não da reÍerida licitaÇão;

6. Apoiar e colaborar com a PreÍeitura Municipal de lmperatriz-MA em ual apuraÇão

§EtRErÀruA D[ r FnAESTnt n rA E SERV|çOS n &rO§
8uâ Y' 

'n. 
- Nov. lmo.âtru - cEP: ó1.907-it0

lmpôÍrtÍlz ' ,rA CXPJ: 0ó. í 5t..í5ír000! . .t ó
www. lmperatrlz. ma. gov. br

,rDts
,.ç Í

. L.-

Folha:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princÍpios éticos refletidos nesta declaração,

sempre em estÍito respeito à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitaçáo Íoi elaborada de maneira independente e que o

seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não Íoi, no todo ou em parte, direla ou

indiretamente, inÍormado a, discutido com ou recebido de qualquer ouÍo participante em potencial

ou de Íato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial

das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por inÍringir as

regulamentações pertinentes a valores socioambientais, bem como náo contrata pessoas Íísicas ou

.jurídicas, denÍo de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensáo deste documento e que detém plenos

poderes e informações para Íirmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçâo,

resultará na inabilitação desta empresa e caÍacleÍizaÍâ o crime de que trata o Art. 299 do Código

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outÍas Íiguras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei na 8.666/93 e alterações posleriores, bem como demais normas pertinentes à

espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

SINTRA
Processo n9.

02.to.0o.o09/2022

Folha:
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_,CNPJ na

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO4/2022 - CPL

ANEXO Vll
DECLARAÇÃO OUE O(S) EMpRESÁR|O SÓClo(S) otRtGENrE(S) RESPONSÁVEL(ErS)

TECNTCO(S) NÃO É(SÃO) SERVTDOR(ES) PÚBLrcO(S) DO MUMCíP|o DE TMPERATRTZ-MA

, sediada em

, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

poÍtado( a) da cédula de identidade ne

e do CPF nq

penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll, da Lei n'g 12.46512011, que

o(s) empresáÍio, sócio(s), dirigente(s) elou responsável(is) técnico(s) não é(são) servidor(es)

público(s) da administração pública municipal de lmperatriz, não estando, portanto, enquadrados

no art.9q, inciso lll, da Lei na 8.666193, náo havendo, também, qualquer outro impeditivo para

participar de licitaÇões e firmar contrato com a administração pública. Declara ainda, ter ciência que

"a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empÍesa e caracterizará o crime de que

trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadÍamento em oulras Íiguras penais e das

sanÇôes administrativas previstas na Lei nq 8.666193 e alterações posteÍiores, bem como demais

normas pertrnentes à espécie".

Nome e assinatura do representante legal

sÊcRgnnu oe rxrnrrsrnuruR^ r sExnnço6 n,ruco§
tu â I 
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,declara sob as

Local e data
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ANEXO Vilt

oecunlçÃo DE ENQUADRAMENTo

, sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

_,portador (a) da cédula dê identidade ne

e do CPF ne _, declara sob as penas

da Lei, nos termos do art. 3q, da Lei Complementar ne 123106 e alterações posteriores, que se

enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3e da reÍerida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a lalsidade de declaraçáo, Íesultará na inabilitação desta
empresa e caraclerizará o crime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções adminisÍativas previstas na Lei ne 8.666/93

e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

sECRÍTARra Dr tNFMEsrruruRA E sEnvros nlrucoÉ
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 OO4/2022 - CPL

ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA OU DECLARAçÃO DE NÃO USITA

DECLARAÇAO DE VISITA

A Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos - SINFRA, através do Departamento de
Engenharia, DECLARA que a (empresa licitante) visitou o local onde se realizará a execução dos
serviços obieto desta licitação, tendo tomado conhecimento de todas as condiÇões e eventuais
dificuldades para a boa execução dos serviços.

Local e data

Nome e assinatura

OU

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

A (a empresa licitanle), por seu(s) Representante(s) inÍra-assinado(s), DECLARA que não visitou o
local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e evenluais
diÍiculdades para a boa execuçâo dos serviços, como mão de obra, materiais de construçâo,
equipamentos, localização, condições do teÍreno e acessos, trânsito, condiÇões geológicas,
morÍológicas, edaÍológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que,
na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como iustificativa para possíveis pedidos de
aditivos.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificaçáo e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa).

sEanEÍafta DE rNFiaÊsrruIui E sEnvço§ Úu.Kos
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ANEXO X
MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO N.e 12022 - STNFRA

EXECUçÃO DAS OBRAS E SERV|ÇOS RELATTVOS À
RECUPERAçÃO AMB]ENTAL DA AREA DEGRADADA
PELO LIXÃO MUNICIPAL, COITIFORME

ESPEC|F|CAçÕES DO TERMO DE REFEBÊNC|A E DO
PLANO DE RECUPERAçÃO DE ÁREA DEGRADADA -
PRAD NO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ - MA, OUE
ENTRE SI CELEBHAM O MUNICíPIo DE IMPERATBIZ
E A EMPRESA . NA FORMAABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍP|O DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n'06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n" 201 - Centro,

akavés do Secretário Municipal lnÍraestrutura, TÍansportes e Serviços Públicos - SINFRA,

Sr. brasileiÍo, agente político, portador do RG n.a SSP/MA e
CPF/MF n" doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do

doravanle
denominada do CPF/MF n., outro lado, a empresa estabelecida na portador do RG n.e simplesmente
de CONTRATADO, tendo em visla o que consta no Processo Administrativo n.e

02.10.00.009/2022 - SINFRA e proposta apresentada, que passam a integrar este inslrumento,

independentemente de transcriçáo na parte em que com este não conÍlitar, resolvem, de comum

acordo, celebrar o presenle Contrato, regido pela Lei n.e 8.666, de 21 de iunho de 1993, mediante

as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
t. constitui objeto deste ExEcuçÃo DAS oBRAS E SERVIçOS RELATIVOS RECUPERAÇÃO
AMBIENTAL DA AREA DEGRADADA PELO LIXÃO MUNICIPAL, CONFORME
ESPECTFTCAçOES DO TERMO OE REFERÊNC|A E DO PLANO DE BECUPERAÇÃO Oe ÁneA
DEGBADADA - PRAD NO MUMCíPrc DE IMPERATRIZ . MA. EM CONÍOrMidAdE COM A

CONcoRRÊNclA PÚBLICA N, oo4t2o22 - CPL e seus anexos, que rndependente de transcriÇão

integÍa este instrumento para todos os Íins e eÍeilos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na Íorma da Lei n.'Q 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA- DAS OBBIGACOES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da Contratada as estabelecidas no Edital e seus anexos, na proposta

apresentada e no item 20 do Termo de ReÍerência - ANEXOI e as demais conÍorme abaixo:
A CONTRATADA se obriga a manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas a

licitaçáo, bem como:

§ECiErAruA D[ TNFR ESTRUIURA E SERV|ç06 PTJAJAoS
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l. Executar o objeto da licitaçáo de acordo com as especiÍicações técnicas citadas no Projeto Básico,
náo se admitindo quaisqueÍ modiíicações sem a previa autorização da SINFRA.
ll. Fornecer todos os materiais, máquinas, equipamentos, veículos e combustível necessárias à
perfeita execução dos serviços.
lll. Fornecer máo de obra adequada e capacitada a execuçáo dos serviços.
lV. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, cuslos e despesas
decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados e/ou prepostos,

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais movidas por terceiros,
que venham a ser exigidas por Íorca da lei, ligadas ao cumprimento do contÍato decorrente;
V. RespondeÍ por danos materiais ou íísicos, causados por seus empregados diretamente a

SINFRA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
Vl Prestar esclarecimentos a SINFRA sabre eventuais atos ou Íatos desabonadores noticiados que

a envolvam, independentemente de solicitação;
Vll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições reÍerentes às leis trabalhistas,
previdência social e de segurança do trabalho, em relaçáo a seus empregados;
Vlll. lniciar a obra imediatamente após a emissáo da Ordem de serviços Pela Secretaria de
lnÍraestrutuÍa e serviÇos Públicos.
lX. Manter, durante todo o período de execuçáo do objeto, as condições de habilitaçáo exigidas na
licitaçâo:

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
Constituem direito e obrigaçóes da SINFRA,/PMl.
l. Emitir as convocações, as ordens Íormais de execução e o Termo de Contrato relativo ao objeto
da licitação:
ll. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as

obrigações assumidas pela CONTRA TADA, e com as especiÍicações técnicas constante do edital

e seus anexos;
lll. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA
com relação ao objeto da licitaÇão:

lV. EÍetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

V. Cumprir as demais obrigações conslantes nesse contrato;
Vl. Náo obstante a CONTRA TADA seja a (única e exclusiva responsável pela a execução do objeto,
a SINFRfuPMI reserva-se o direito de, sem que de qualguer Íorma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização, diretamente ou por preposlos
designados).

CLAUSULA QUARTA. DA VIGENCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência deste Contrato será de 24o(duzentos e quarenta) dias. Com início na data de

/ / e encerramento em / /
PAFAGRAFO PRIMEIRO - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as

despesas reÍerentes à contrataçáo sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para Íins

de inscriçáo em restos a pagar;

PABAGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços será iniciada no momento da assinatura da
Ordem de Serviços. Cujas etapas observarão o cronograma Íixado no Termo de Referência

srciEr^ftA DE TNfRAESTRUÍUIa E SÊn4çO§ niBUCoÉ
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correspondentes a multas ou indenizaÇões devidas pela CONT RAT ADA, nos termos do lermo;

sEcRErÀirÀ Dt lxF*tEsrimJnÂ r §Íivrco§ ?lrSLJco§
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PARAGRAFO TERCEIRO - A prorrogação dos prazos de execuçáo e vigência do contrato será
precedida da correspondente adequação do cronograma f ísico{inanceiro, bem coma de lustiÍicativa
e autorizaÇão da autoridade competente para a celebração do ajustê, devendo sêr Íormalizada nos

autos do processo administrativo.

CLAUSULA OUINTA. DO PAGAMENTO
O pagamento a Contratada será eÍetuado pêla SecretaÍia de Planejamento Fazenda e Gestão

Orçamentária, par meio de transÍerência eletrônica ou oÍdem 'bancária, em até 30 (trinta) dias após

a aceitaÇáo dêÍinitiva dos serviços, com apresentação das notas Íiscais da Execução dos Serviços

devidamente certiÍicadas pelo Agente Público:

PABAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A PRESTACAO DOS SERVICOS, à medida que Íorem entregues os mesmos, nào

devendo estar vinculado a liquidaçáo total do empenho;
PAHAGRAFO SEGUNDO - Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junla

as notas fiscais, comprovação dê sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviços - FGTS,

com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem coma a
quitaçáo de impostos e taxas que porventura incidam sabre os produtos contratados, inclusive
quanta o Empasto sabre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN;

PARAGRAFO TERCEIRO - As mediçoes serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade

menor, a critério da Contratante e Fiscalizaçáo. Devidamente aprovados pela Secretaria de

lnfraestÍutura e Serviços Públicos de lmperaÍiz/MA, contados a partir do início efetivo dos serviços

considerando os serviços eÍetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período.

Entendem-se coma serviços concluídos satisÍatoriamente aqueles Íormalmente aprovados pela

FISCALIZACAO, dentro do prazo estipulado;
PARAGRAFO QUARTO - Para Íins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas -

pelos serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apÍesentação, ao final de cada serviços ou período não inÍerior a um mês. Pela

Contratada, dos ÍormuláÍios de controle dos serviços:

PARAGRAFO QUINTO - A atestação da fatura correspondente à pÍêstação do serviços caberá ao

Íiscal do contrato ou outro servidor designado para esse Íim;

PARAGRAFO SEXTO - Caso sejam veriÍicadas divergências na Nata Fiscal/Fatura. A Contratanle
devolvera o documenlo Íiscal a Contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que está

providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela

Contratante;
PARAGRAFO SETIMO - No caso de Íaturas emitidas com erro, a contagem de nova prazo iniciaÊ

se-á a partir da data de recebimento do documento corrigido;
PARAGRAFO OITAVO - A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente eÍetuar o

pagamento após a atestação de que o serviços foi executado em conÍormidade com as

especiÍicações do conÍato,
PARAGRAFO NONO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
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EMPENHO

O valor global estimado do contrato e de R$

Os serviços objeto desta licitação serão custeados com recursos do Governo Federal através do
Ministério do Meio Ambiente com contrapartida da PreÍeitura Municipal de lmperatriz, conÍorme
Contrato de Repasse ne 86179812017 IMMA/CAIXA:

GESTÃO/UNIDADE: 1 5 - Secretaria Municipal de lnÍraestrutuÍa e Serviços Públicos;
PROGRAMA DE TRABALHO: 15.512.0064.1 152 - Construçáo do Aterro Sanitário;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;/ Ficha:
868;
FONTE DO RECURSO: 1700 - Convênio.

CLAUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS
A CONTRATADA assumira integral responsabilidadê pela boa execução e eÍiciência dos serviços
que eÍetuar, bem coma pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a execuÇão

dos serviços contratados náo seráo admitidas paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou
único, superior a 60 (sessenta) dias conseculivos, salvo por motivo de íorca maior, aceito por ambas
as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

CLAUSULA OITAVA. DO REÀ'USTE DE PRECOS
Visando a adequaçáo aos novos preços pÍaticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRA
TADA e observado o interÍegno mínimo de 1 (um) ano contado na Íorma apresentada no subitem
que se seguira, o valor consignado neste Contrato poderá ser repactuado, competindo a

CONTRATADA justificaÍ e comprovar a variação dos custos, apresentando mem6ria de cálculo e
planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.
I A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas Íorem necessárias, em respeito ao
princípio da anualidade do reajustamento dos preços da conÍalação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variaçáo de custos que tenham sua anualidade resullante em

datas diÍerenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrenles dos

insumos necessárias à execuçáo dos serviços.
ll. 0 interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir

dos eÍeitos Íinanceiros do acordo, dissidio ou convenção coletiva de trabalho, vigente a época da

apresentação da proposta, relativo a cada categoria proÍissional abrangida pelo contrato;

b) Para os insumos discriminados na planilha de cuslos e Íormação
diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reaiuste
governamental ou realizado por determinaçâo legal ou normativa;

de preços que estejam
aprovado par autor
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PARAGRAFO DECIMO - No caso de alraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma paÍa tanto, serâo devidos pela Contratante encargos moratórios à laxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples;
PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - 0 valor dos encargos será calculado pela formula: EM= I x N
x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias enÍe a data prevista para o
pagamenlo e a do eÍetivo pagamento; l= índice de compensação Íinanceira = 0,000.16438; e VP=
Valor da prestaçáo em atraso.

CLAUSULA SEXTA DO VALOR DO CONTRATO E DA CLASS]FICACAO ORCAMENTARIA E

SINFRA
Processo n9.

02.7O.OO.OO9l2022

Folha:



4r
*

ESTADO OO MARANHÃO
PHEFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBL|COS

c) Para os demais custos, sujeitos a variaçáo dê preços do mercado: a partir da data limite para

apresentação das propostas constante neste Contrato,
lll. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da últlma
repactuação correspondente à mesma parcela ob,eto de nova solicitaçáo Entende-se coma última
repactuação, a data em que iniciados seus eÍeitos Íinanceiros, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.
lV. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissidio ou convenção coletiva que Íixar os novos custos
de mâo de obÍa da categoria proÍissional abrangida pelo conÍato, ou na data do encerramento da
vigência do contrato, caso nâo haja prorrogação.

V. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
Íixado, ocorrera a preclusão do direito a repactuaçáo.
Vl. Nessas condiçóes, se a vigência do conlrato tiver sido prorrogada, nova repacluação só poderá

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínima de 1 (um) ano, conlado:
a) Da vigência do acordo, dissidio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos
decorrentes de máo de obra;
b) Do último reajuste aprovado par autoridade governamental ou realizado por determinação legal
ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e Íormação de preços que

estejam diretamente vrnculados ao valor de preÇo público (tariÍa);

c) Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relaçáo aos
custos sujeitos a variação de preços do mercado;
Vll Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissidio
ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido passive a CONTRATANTE ou a
CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida clausula no termo aditivo de
prorrogaçáo para resguardar o direito Íuturo a repactuaçáo, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores rea.justados, sob pena de preclusâo.

Vlll. Quando a contrataÇâo envolver mais de uma categoria proÍissional, com datas base

diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos Íorem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contrataçáo.
lX. E vedada à inclusáo, por ocasião da repactuação, de beneÍícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigat6rios per Íorca de instrumento legal, sentenÇa normativa, acordo
colelivo ou convençáo coletiva.
X. A CONTRATANTE não se vincula as disposiçóes contidas em acordos e convenções coletivas
que não tratem de matéria trabalhista.
Xl. Quando a repactuação se reÍerir aos custos da mâo de obra, a CONTRATADA eÍetuara a

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissidio ou convenção coletiva da

categoria proÍissional abrangida pelo contrato.
Xll. Quando a repactuaçáo se ÍeÍerir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrara a variaçáo
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovara o aumento dos preços de

mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

a) Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

b) As particularidades do contralo em vlgência;
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c) A nova planilha com variação dos custos apresentados;
d) indicadores setoriais, tabelas de Íabricantes, valores oÍiciai s de referência, tariías públicas ou
outros equrvalentes;
e) índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela

dos custos dos serviços. Desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação
de Preços da Contratada.

0 A CONTRATANTE poderá realizar diligencias para conferir a variaçâo de custos alegada pela

CONTRA TADA.
Xlll. Os novos valores contÍatuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas
observando-se o seguinte:
a) A partiÍ da ocoíênciâ do Íato gerador que deu causa a repactuaÇão;
b) Em data Íutura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão das próximas repactuações Íuturas; ou

c) Em data anterior a ocorrência do Íato gerador, exclusivamente quando a repactuaÇão envolver
revisão do custo de máo de obra em que o próprio íato geÍador, na Íorma de acordo, dissídio ou

convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em Íepactuações Íuturas.
XlV. Os eÍeitos Íinanceiros da repactuação Íicarão restritos exclusivamenle aos itens que a
molivaram, e apenas em relação à diÍerença porventura existente.
XV. A decisão sobre o pedido de repactuaçáo deve ser Íeita no prazo máximo de sessenta dias,
contados a partir da so citação e da entrega dos comprovantes de variaçáo dos custos;
XVI O prazo reÍerido no subitem anterior Íicara suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da
variação dos custos.
XVI l. As repactuaÇôes serão Íormalizadas por meio de apostila mento, exceto quando coincidirem
com a pÍoÍrogaÇão contralual, caso em que deverão ser Íormalizadas par aditamento ao conlrato.

CLAUSULA NONA. DA SUBCONTRATACAO
As licitantes podeÍão apresentar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte paÍa subcontÍatação
de parte da obra, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cenlo) e máximo de 30% (tÍinta
por cento). Vedada, assim, a subcontÍataÇão complela, da parcela principal ou ainda os itens de
maior relevância estabelecidos neste Contrato.
PARAGRAFO PRMEIRO - As microempresas e empresas de pequeno porte a seÍem
subcontratadas deverão eslar indicadas e qualiÍicadas pelos licitantes com a devida identiÍicaçâo

dos bens e/ou serviços a serem Íornecidos e respeclivos valores
PABAGBAFO SEGUNDO - No momento da análise das propostas, deverá ser apresentada a

Declaraçáo de Enquadramento come Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte devendo ser
mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo
para regularizaçáo previsto na Lei ComplemenlaÍ 14712014 e alteração posteriores.

CLAUSULA DECIMA. DO ACO MPANHAMENTO EDA FISCALIZACAO
Os serviços. Objeto da presente licitação será Íeita diretamente a SECBETARIA
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS. e atestado par servidor desta instituição
para esse fim.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento, anotara em registro próprio lodas as
ocorrências.
PARAGRAFO SEGUNDO - A Secrêtaria de inÍraêstrutura e ServiÇos Públicos, caberá à Íiscalização
da execução dos serviços. Para tanto, serão nomeados íiscais que terão poderes para exigir da
contratada o perÍeito atendimento as cláusulas conlratuais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIFA - DAS PENALIDADES
11. 1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA poderá, garantida a previa deÍesa, aplicar
a conlÍatada as sanÇóes a seguir relacionadas:
a) Advertência, par escrito;
b) Multa;

c) Suspensão temporária do direito de participaÍ de licitações e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, par pÍazo não superior a 02 (dais) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Publica
11.1.1. As sançóes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ podeÍão seÍ aplicadas a contratada, juntamente com a de multa.
Descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.
11 2 . A aplicação de multa ocorrera da seguinte manêira
1 1 2. Í. Multa de 10o/" (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipoteses de rescrsão

contratual por inexecuçáo total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaÇões contratuais, quando a entrega dos serviços for inÍerior a 50%
(cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias.
11.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) par dia de atraso na execuçáo
dos serviços, incidentes sobre o vãlor dos serviços a que se reÍerir à infração, aplicada em dobro a
partir do 10" (decirno) dia de atraso até o 30' (trigésimo) dia, quando a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E SERVICOS PUBLICOS - SINFRA poderá decidir pela continuidade da multa
ou rescisão conlratual, aplicando-se na hip6tese de Íescisão as penalidades previstas nos reÍeridos

subitens ll e lll, sem pre.juízo da aplicação das demais complicaçôes legais
11.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não Íor
apresentado pela contratada no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha
de funcionários reÍerentes à execução dos serviços, bem coma da não apresentação dos
comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas Íiscais, sem
preiuízo das demais penalidades previstas no contrato.
1 1 .3. As multas previstas nos subitens 1 1 .2 1 , 11 .2.2 e 1 1 2.3 deste Contrato deverão ser recolhidas
pela contratada no prazo máxima de 10 (dez) dias uteis. Em Íavor da PREFEITURA MUNICIPAL

DE IMPERAIRIZ, contado a partir da notificação recebida. Ficando a contratada obrigada a
comprovar o pagamenlo, mediante â apresentação da cópia do recibo do recolhimento eletuado.
1 L3. 1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o debito será acrescido de '1 % (um

por cento) de juros de mora por mês/Íraçáo, inclusive reÍerente ao mês da quitaÇão/consolidação

do debito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da noliÍicae4gz'
após o qual, o debito poderá ser cobrado judicialmente. \ fy' Á
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12.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela SEC

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA decorrenles de obras
Íornecimento, ou parcelas destesjá recebidos ou executados, salvo em caso de calam

SECRETABIA DE INFRAESTRUTURA E SERVI PÚBLIcoS

11.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suÍicientê ao abatimento da dívida, a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA poderá proceder ao
desconto da multa devida na proporção do credito.
1 1 .3.3. Se a multa aplicada Íor superioÍ ao total dos pagamentos eventualmenle devidos, a
contratada responder pela sua diÍerença, podendo esta ser cobrada judicialmente.

11.3.4: As multas não ter caráteÍ indenizatorio e seu pagamento não eximira a contratada ser
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, decorrentes das inÍraçóes cometidas.
1.14. Além das penalidades citadas, a contratada Íicara sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ e, no que
coubeÍ, as demais penalidades reÍeridas no Capítulo lV da Lei n" 8.666/93.
114.1. As penalidades reÍeridas no Capitulo lV, da Lei Federal n'8.666/93 estendem-se as licitanles
participantes deste processo licitatório.
1 1.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida à Íorca maior, devidamente lustiÍicados e acêitos
pela SECRETARIA DE INFHAESTRUTUBA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, em relação a um

dos eventos âqui arrolados, a contrãtada ou participante deste processo llcitatório íicara isentas das
penalidades mencionadas.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA IN CUCAO OU RESCISAO DO CONTRATO
12. 1 . A inexecução total ou parcial do conÍato enseja a sua rescisáo, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei no 8.666/93.
12.2. Os casos de rescisáo contratual seráo Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditorio e a ampla deÍesa.
'12. 3. A rescisão do contrato poderá ser
12.3.1. Determinada por ato unilateral e escrilo da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da
Lei-8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 12.3.2.

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que ha.la

conveniência para a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA;
ou:
'12.3.3. Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.
'12.4. Constituem, ainda, motivo para rescisáo do contrato, assegurados ao contratado, de acordo
com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal n" 8.666/93.
12.4.1. A suspensão de sua execução, paÍ oÍdem escrita da SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA E SEFVIçOS PUBLTCOS - SINFRA, por pr.vo superior a 120 (cento e vinte)

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspens6es que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigat6rio de indenizaçoes pelas sucessivas e contralualmente imprevistas desmobilizações e

mobilizaçôes e outras previstas, assegurado ao contralado, nesses casos, o direito de optar pela

suspensáo do cumprimenlo das obrigações assumidas até que seJa normalizada a situação:
RETARIA DE
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grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contralado o direito de optar pela

suspensâo do cumprimento de suas obrigaçôes até que seia normalizada a situação;
12.4.3. A náo liberaçáo, por parte da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS - SINFRA, de área, local ou objeto para a execuçáo dos serviços nos prazos contratuais,
bem como das Íontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;
'12.4.4. Ouando a rescisáo ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:

12.4.4.1 . Devolução de gaÍantia;
12.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisáo;
12.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.
'12.5. A rescisão adminisÍativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada
da autoÍidâde competente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDAOE CTVIL

A CONTRATADA respondera por perdas e danos que vier a soÍrer a CONTRATANTE, ou
lerceiros, em razáo de açáo ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos. lndependentemente de outras cominaçóes contratuais ou legais a que esliver
sujeita.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO
Fica eleito o Íoro da Cidade de lmperatriz-MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução
deste Contrato.
E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, aiustado e contratado, e lavrado o
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conÍorme,
e assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2022

TESTEMUNHAS

CONTRATANTE
Secretário Municipal

CONTRATADO
RepÍesentante Legal

CPF/MF:
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 (D4/2022 - CPL

ANEXO XI

CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19, nos termos declarados pela
Organização Mundial da Saúde - OMS, e, assim, tendo sido reconhecida Emergência em Saúde
Pública de lmportância Nacional, pela Portaria ne 18812020, expedida pelo Ministerio da Saúde;

CONSiDEBANDO o Decreto nq 30, de 20 de abril de 2021, do Gabinete do PreÍeito de
lmperatriz/MA, disoondo acerca das medidas adotadas pelo Município para o enfrenlamento da

ndemi -1

CONSIDERANDO a RECOMENDAÇÃO por meio do OÍício Circular ne 8312020, da Controladoria
Regional da União no Estado do Maranhão, bem como pela RECOMENDAÇÂO ne OO7 t2O2O, do
Ministério Público do Estado Do MaÍanháo por meio da 1a Promotoria De Justiça Especializada de
lmperatriz êm ação conjunta com o Ministério Público Federal, por meio do 30 OÍício da Procuradoria
da República no Município de lmperatriz, ouanto à realizacão de licitacões durante a oândemia de
coVlp-19;

INFORMAR, que:

1. Todas as sessões de Concorrência Pública e Tomada de Preço seráo realrzadas
temporariamente no Auditório da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, localizada na
Rua Urbano Santos, ne 1657, Baino Juçara, lmperatriz-MA;

2. Seráo adotadas todas as medidas preventivas visando evitar quaisquer riscos de contágio aos
representantes das empresas que se fizerem presentes, bem como aos membros da comrssão
de licitação e equipe de apoio, a saber: disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (700
INPM) para todos os represenlantes presentes; organização do auditório com afastamento
mÍnimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensiÍicação da
higienização das áreas de acesso onde as sessóes ocorrerão, além de higienização do próprio
recinto, com especial atenção às superÍícies mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras etc.);

3. As informações e medidas previstas neste tópico poderão ser reavaliadas a qualquer momenlo
de acordo com a evoluçâo da pandemia da Covid-19, conÍorme orientação dos órg
íiscalizadores.
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DAS UEDIDAS PBEVENTIVAS AO COMBAÍE DA COVID.íg NA REALIZAÇÃO DAS
sEssoEs

CONSIDERANDO a Lei Federal np 13-979/2020, oue dispõe sobre as medidas oara enÍrentamento
decorrente do Corona Vírus resDonsável oelo surto de 2019;


